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TERMO DE SECURTTTZAçÃO DE CRÉDrrOS TMOBTUÁR|OS

DA 135ê SÉRIE DA 1ê EMISSÃO DA HABITASEC SECURITIZADORA S.A.

I - PARTES

Pelo presente instrumento particular, as partes:

HABITASEC SECURITIZADORA S,A., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São

Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, ne 2894, g'andar, conjunto 92, Jardim Paulistano, CEP 01.451-

902, inscrita no CNPJ/MF sob ne 09.304.427/0001-58, neste ato representada na forma de seu Estatuto

Social, doravante denominada "Securitizadora" ou "Emissora"; e

na qualidade de lnterveniente Anuente, o agente fiduciário nomeado nos termos do artigo 10e da lei
np 9.574197 e da lnstrução CVM np 583/16,

oLtvEtRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.4., instituição financeira, com

filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, ne 1052, 13e andar, sala 132

- parte, CEP 04534-004, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 36.113.87610004-34, neste ato representada na

forma de seu estatuto social, doravante denominada simplesmente "Agênte Fiduciário";

RESOTVEM a Emissora e o Agente Fiduciário firmar o presente "Termo de Securitizoção de Créditos

lmobiliórios do 1i5s \érie do 1g Emissõo de Ceníficodos de Recebíveis lmobiliórios do Hobitosec

Secu tizodoro 5.Á." ('Termo de S€curitização" ou "Termo"), de acordo com a Lei ne 9.514, de 20 de

novembro de 1997, e alterações posteriores l"Lei ne 9,514197"), a lnstrução da Comissão de Valores

Mobiliários ("CVl/!") ne 414, de 30 de dezembro de 2004, e alterações posteriores ("lnstrução CvM ne

414") e a lnstrução CVM ne 476, de 16 de janeiro de 2009, e alteraçôes posteriores ("lnstrução CVM ne

476"), conforme os termos e condiçóes a seguir descritos:

[ - cúusutAs

cúusulÁ pRtMEtFrA: DEFtNtçÕEs, pRAzo E AUToRTzAçÃo

1.1. Para os fins deste Termo de Securitização, adotam-se as seguintes dêfiniçôes, sem prejuízo daquelas

que forem estabelecidas no corpo do presente. Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e

expressões em maiúsculas, não definidas neste Termo de Securitização, terão o significado previsto abaixo

ou nos Documentos da Oferta (abaixo definido); e (ii) o masculino incluirá o feminino e o singular incluirá

o plural. Todas as referências contidas neste Termo de Securitização a quaisquer outros contratos ou

documentos significam uma referência a tais contratos ou documentos da maneira que se encontrem em

vigor, conforme aditados e/ou, de qualquer forma, modificados:
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"Afiliadas"

"Atente de Medição"

"Alienação Fiduciária"

"Atualização Monetária"

"Autoridade"

"Banco Liquidante"

"Bt"

"Boletins de Subscrigão"

possui definição na Cláusula 6.1. (d);

Dexter Engenharia Ltda.;

em garantia do cumprimento das Obrigações Garantidas, a alienação

fiduciária do lmóvel constituída pela Fiduciária I em favor da Emissora,

por meio da qual a Fiduciária l transfere à Emissora, a propriedade

Íiduciária do lmóvel, constituída por meio do Contrato de Alienação

Fiduciária;

a atualização monetária do saldo do Valor Nominal Unitário dos CRl,

estabelecidos na Cláusula 3.1. (i).a, abaixo;

significa qualquer Pessoa, entidade ou órgão (ilvinculada(o), direta ou

indiretamente, no Brasil e/ou no exterior, ao Poder Público, incluindo,

sem limitação, entes representantes dos Poderes Judiciário, LeBislativo

e/ou Executivo, entidades da administração pública direta ou indireta,

autarquias e outras Pessoas de direito público, e/ou (ii) que administre

ou esteia vinculada(o) a mercados regulamentedos de valores

mobiliários, entidades autorreguladoras e outras Pessoas com poder

normativo, fiscalizador e/ou punitivo, no Brasil e/ou no exterior, entre

outros;

ITAÚ UNIBANCO S.4., instituição financeira, com sede na cidade de

São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza

Aranha, ne 100, Torre Olavo Setúbal, CEP 04726-170, inscrita no

CNPJ/MF sob o ne 60.701.190/0001-04;

83 S.A. - BRASIL, BOtSA, BALCÃO - Segmento Cetip UTVM, instituição

devidamente autorizada pelo Banco Central do Brasil para prestação

de serviços de custódia de ativos escriturais e liquidação financeira,

com sede na Cidade de São Paulo, Estado dê São Paulo, na Praça

Antonio Prado, n' 48, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o ne

09.346.501/0001-2s;

os boletins de subscrição dos CRl, por meio dos quais os lnvestidores

subscreverão os CRI e formalizarão a sua adesão a todos os termos e

condições deste Termo;

22 (vinte e duas) Cédulas de Crédito lmobiliário, todas sem Barantia

real imobiliária sob a forma escritural, para representar os Créditos
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"Cedente"

"Cessão Fiduciária de

Recebíveis"

lmobiliários Lastro, emitidas nos termos da Escritura de Emissão de

CCI firmada em 22 de março de 2019, descritas no Anexo la este

Termo;

ARACAIU INVESTIMENTOS [TDA., sociedade empresárla limltada,

com sede na Cidade de Aracaju, Capital do Estado de Sergipe, à

Avenida João Rodrigues, n" 42, Bairro lndustrial, cEP 49.065-450,

inscrita no CNPJ/MF sob o n'. 17.333.406/0001-99;

em garantia do cumprimento das Obrigações Garantidas, a cessão

fiduciária dos Recebíveis, titulados e/ou que venham a ser titulados

pela cedente, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária;

"Cessionária" ou "Emissora" a HABITASEC SECURITIZADORA S.À, qualificada no preâmbulo deste

Termo de Securitização;

"Condição Resolutiva da

Cessão"

possui definição constante na Cláusula 1.4.3 do Contrato de Cessão

"Condições Precedentes" em conjunto, as seguintes condições precedentes

(i) celebração de todos os Documentos da Operação, entendendo-se

como tal a sua assinatura pelas respectivas partes, bem como a

verificação dos poderes dos representantes dessas partes;

(ii) apresentação do registro do Contrato de Cessão Fiduciária nos

competentes Cartórios de Registro de Títulos e Documentos das

localidades das sedes das respectivas partes;

(iii) apresentação do re8istro do Contrato de Cessão nos competentes

Cartórios de Registro de Títulos e Documentos das localidades das

sedes das partês;

(iv) apresentação à Cessionária de cópia simples da ata de reunião de

sócios da Cedente autorizando (1) a realização da Operação; e (2) a

constituição da Cessão Fiduciária de Recebíveis; devidamente

arquivada na I UCESE;

(v) apresentação à Cessionária de cópia simples da ata de reunião de

sócios da Fiadora 1 autorizando (1) a outorga da fiança; e (2) a
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"Conta Movimento"

"Conta do Patrimônio

Separado"

constituição da Alienação Fiduciária de lmóvel; devidamente

arquivada na J UCESE;

(vi) conclusão do levantamento de informações e do processo de due

diligence jurídica da Operação, em termos satisfatórios, a exclusivo

critério da Emissora e do assessor legal, conforme padrão usualmente

utilizado pelo mercado de capitais em operações desta natureza;

(vii)encaminhamento, pelo assessor legal, e aceitação pela Emissora,

da redação final da opinião legal referente aos Documentos da

Operação;

(viii) inteBralização de todos os CRI;

(ix) apresentação do registro do contrato de Alienação Fiduciária na

matrícula do lmóvel .iunto ao 11e Ofício de Registro de lmóveis de

Aracaju/SE;

(x) que, na data do paBamento do Valor da Cessão, todas as

declarações feitas pela Cedente e pelos Fiadores constantes dos

Documentos da Operação mantenham-se verdadeiras, corretas,

suficientes e consistentes, salvo se eventual inveracidade, incorreção,

insuficiência ou inconsistência não gerar efeito material adverso para

a Emissora;

(xi) apresentação da celebração do contrato de administração entre a

empresa que faÍá a administração do Shopping e a Cedente,

entendendo-se como tal a sua assinatura pelas respectivas partes, bem

como a verificação dos poderes dos representantes dessas partes; e

(xiii) recebimento pela Cessionária de 1(uma) via original assinade e

registrada nos cartórios competentes de todos os Documentos da

Operação.

a conta corrente ne 09523-4, agência ne 0297, do Banco ltaú Unibanco

S/A., de titularidade da Cedente, ou outra conta que esta venha a

indicar oportunamente por escrito.

a conta corrente ne 13571-0, agência ne 7307, do Banco 341 - ITAú

UNIBANCO S.A, de titularidade da Emissora, na qual os Créditos
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"Contrato

Fiduciária"

de

"contrato de cessão"

lmobiliários Lastro e os Recebíveis, conforme o caso, serão recebidos

para paBamento dos CRI;

Alienação lnstrumento Porticular de Alienoçõo Fiduciório de lmóvel em Gorontio

e Outros Avenços, celebrado em 22 de março de 2019, entre a Fiadora

1, na qualidade de fiduclante, a Emissora, na qualidade de fiduciária,

por meio do qual será constituída a Alienação Fiduciária;

lnstrumento Potticulor de Cessõo de créditos lmobiliários e Outros

Avenços", firmado em 22 de março de 2079, entre a Cedente, na

qualidade de cedente dos Créditos lmobiliários Lastro, a Emissora, na

qualidade de cessionária, e os Fiadores;

C€ssão lnstrumento Particular de Cessõo Fiduciário de Direitos Creditórios em

Gorontio e Outros Avenços, celebrado em 22 de março de 2019, entre

a Cedente, na qualidade de fiduciante, a Emissora, na qualidade de

fiduciária, por meio do qual será constituída a Cessão Fiduciária de

Recebíveis;

em coniunto, o Contrato de Alienação Fiduciária e o Contrato de

Cessão Fiduciária;

lnstrumentos Potticulores de Locoçõo de lmóvel poro Fins Nõo

Residenciois e Outtos Avenços, celebrados entre a Cedente e os

respectivos Locatários das Frações ldeais, nos termos dos referidos

documentos;

a coobrigação da Cedente no âmbito do Contrato de Cessão;

Habitasec Securitizadora S.A., qualificada no preâmbulo deste Termo

de Securitização;

em decorrência da celebração dos Contratos de Locação, os Locatários

obrigaram-se, inclusive, mas não exclusivamente, ao paBamento à

Cedente (i) dos alugueis pactuados nos respectivos Contratos de

Locação com exceção de fundo promocional, IPTU e rateio de

condomínio; ê (ii) de todos e quaisquer outros direitos creditórios

devidos pelos Locatárlos em virtude dos Contratos de Locação,

incluindo a totalidade dos respectivos acessórios, tais como, mas não

se limitando a, juros, multas, atualização monetária, penalidades,

"Contrato

Fiduciária"

de

"ContÍatos de Garantia"

"Contratos de locação"

"Coobrigação"

"Coordenador Líde/'

"Créditos lmobiliários"

o
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"Créditos lmobiliários Lastro"

"cRt"

"CRl em Circulação"

"Documentos da Operação"

"cl/M" a Comissão de Valores Mobiliários;

"Data de Emissão dos CRl" 22 de março de 2019;

Data da PÍimeire

lntetralização

data em que ocorrer a primeira integralização dos CRI;

"Data de lntegralização" possui definição constante na Cláusula 4.1.1.

"Data de Vencimento Finaldos 25 de agosto de 2029;

cRt"

"Dia Útil" ou "Dias Úteis"

indenizações, direitos de regresso, encargos por atraso e demais

encargos contratuais e legais previstos nos Contratos de Locação;

Créditos lmobiliários oriundos de determinados Contratos de Locação

de Frações ldeais Lastro e representados pelas CCl, observados os

percentuais de proporção dispostos no Anexo I deste Termo;

os certificados de recebíveis imobiliários integrantes da 135ê Série da

13 Emissão de Certificados de Recebíveis lmobiliários da Emissora,

títulos de crédito nominativos, de livre negociação, emitidos pela

Emissora por meio deste Termo de Securitização, de acordo com a Lei

ne 9.514/97, a Resolução do Conselho Monetário Nacional ne 2.517 de

29 de junho de 1998 e a lnstrução CVM ne 414;

a totalidade dos CRI em circulação no mercado, excluídos aqueles que

a Emissora ou a Cedente eventualmente possuam em tesouraria; os

que sejam de titularidade de empresas ligadas à Emissora e/ou à

Cedente, âssim entendidas as empresas que sejam subsidiárias,

controladas, direta ou indiretamente, empresas sob controle comum

ou qualquer de seus diretores, conselheiros, acionistas ou pessoa que

esteja em situação de conflito de interesses, para fins de

determinação de quórum em assembleias;

(i) significa todo e qualquer dia que não seja sábado, domingo ou

feriado declarado na República Federativa do Brasil;

os seguintes documentos: (i) os Contratos de Locação; (ii) o Contrato
de Cessão; (iii) os ContÍatos de Garantia; (iv) Escritura de Emissão de
CCI; (v) o Termo de Securitização; (vi) o Contrato de Distribuição; (vii)

os boletins de subscrição dos CRt; e (viii) os respectivos aditamentos e
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"Emissão"

"Empreendimento"

"Escritura de Emissão"

"Escriturado/'

"Eventos de Recompra

Compulsória"

"Fiadora l"

"Fiadores"

outros instrumentos que integrem ou venham a integrar a Emissão e

que venham a ser celebrados, quando mencionados em coniunto;

1353 Série da 1e Emissão de CRI da Emissora;

o Shopping Aracaju;

lnstrumento Porticulot de Emissõo de Cédulos de Crédito lmobiliário

lntegrois sem Gorontio Reol lmobiliátio sob o Formo Escriturol,

celebrado, nesta data, entre a Emissora e a lnstituição Custodiante;

ITAÚ CORRETORA DE VATORES S.A., instituição financeira, com sede

na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro

Faria Lima, ne3.500, 3e andar, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/MF

sob o ne 61.194.353/0001-6a;

possui definição na Cláusula 6.1.

ACF PARTICIPAçÕES LTDA., sociedade empresária limitada, com sede

na Cidade de Araca.ju, capital do Estado de SerBipe, à Avenida João

Rodrigues, ns 42, Bairro lndustrial, CEP 49.065-450, inscrita no

CNPJ/MF sob o ne 23.004.303/0001-88;

Fiadora 1; Osvaldo Miranda Franco, brasileiro, casado sob o regime de

comunhão parcial de bens com Karine Garcêz Schuster Franco,

empresário, portador da cédula de identidade RG ne 1.162.708 SSP/SE,

inscrito no CPF/MF sob o ne 935.512.075-34, residente e domiciliado

na Avenida Governador Paulo Barreto de Menezes, n" 1768, Apto. 901,

Bairro Jardins, Aracaju, Ser8ipe, CEP 49025-040; MaÍcos Leite Franco

Sobrinho, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens,

empresário, portador da cédula de identidade RG n'1.029.224-1

SSP/SE, inscrito no CPF/MF sob o n' 902.451.805-91, íesidente e
domicillado na Rua Tenente Antônio Fontes Pitanga, n" 155,

Condomínio Park Vilie, casa n" 61, Bairro Farolândia, Aracaju, Sergipe,

CEP 49032-360; e Tereza Augusta Miranda Franco, brasileira, viúva,

empresária, portadora da cédula de identidade RG n.202121 SSP/SE,

inscrita no CPF/MF sob o n' 234.981.375-49, residente e domiciliada
na Rua Tenente ltabaiana, n" 724, Centro, Aracaju, Sergipe, CEp 4g010_
L70.
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"Fiança"

"Frações ldeais"

"Frações ldeais Lastro"

"Frações ldeais da Cessão

Fiduciária"

Fundo de Liquidez

"Fundo de Obra"

"Fundo de Reserva"

"Garantias"

"rGP-Dr"

,,IGPM/FGV":

"toF"

"IPE"

"lmóvê1"

"lnstituição Custodiante" e

"Atente Fiduciário"

a garantia fidejussória, na forma de fiança, prestada pelos Fiadores no

âmbito do Contrato de Cessão;

frações ideais do lmóvel objetos dos Contratos de Locação;

determinadas Frações ldeais cuja exploração econômica, mediante os

Contratos de locação, que originam os Créditos lmobiliários Lastro,

observados os percentuais de proporção dispostos no Anexo I deste

Termo ;

determinadas Frações ldeais, que não as Frações ldeais Lastro, cuja

exploração econômica, mediante os Contratos de Locação, que

originam os Recebíveis;

Constituído nos termos da Cláusula 8.8.;

Constituído nos termos da Cláusula 8.7.;

Constituído nos termos da Cláusula 8.9.;

quando mencionadas em conjunto, a Alienação Fiduclária, a Cessão

Fiduciária, a Flança e e Coobrigação;

Índice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna - IGP-DI, apurado e

divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV;

Índice Geral de PÍeços - Mercado - IGPM, apurado e divulgado pela

Fundação Getúlio Vargas - FGV;

lmposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro ou relativas a

Títulos e Valores Mobiliários;

possui definição constante na Cláusula 15.2.

1(um) imóvel registrado na matrícula ns 23.521 do lle Ofício de

Registro de lmóvêis de Aracaju/SE, conforme descrito e caracterizado

no Anexo ll deste instrumento;

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBITIÁRIOS

S.A, qualificada no preâmbulo deste Termo de Securitização;

a lnstrução da CVM np 409, de 18 de agosto de 2004, conforme
alterada, que dispõe sobre a constituição, a admlnistração, o

9
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"lnstÍução CVM ne 414"

"lnstÍução CVM ne 476"

"lnstrução CVM ne 539"

"lnstrução CVM ne 583"

"lnvestidor(es)" ou'"Titular(esI

dos CRl"

funcionamento e a divulgação de informações dos fundos de

investimento;

a lnstrução da CVM ne 414, de 30 de dezembro de 2004, conforme

alterada, que dispõe sobre o registro de companhia aberta para

companhias securitizadoras de créditos imoblliários e de oferta

pública de distribuição de Certificados de Recebíveis lmobiliários -
CRI;

a lnstrução da CVM n.s 476, de L6 de |aneiro de 2009, conforme

alterada, que dispôe sobre as ofertas públicas de valores mobiliários

distribuídas com esforços restritos e a negociação desses valores

mobiliários nos mercados regulamentados;

a lnstrução CVM ne 539, de 13 de novembro de 2013, conforme

alterada, que dispõe sobre o dever de verificação da adequação dos

produtos, serviços e operaçóes ao perfil do cliente;

a lnstrução CVM ne 583, de 20 de dezembro de 2016, que dispõe sobre

o exercício da função de agente fiduciário;

os subscritores ou adquirentes dos CRI emitidos nos termos da

presente Emissão;

"lnvestidores Profi ssionais" : os investidores profissionais, conforme definidos no artigo 9s - A da

lnstrução CVM ne 539;

"lnvestidoÍes Qualifi cados" os investidores qualificados, conforme definidos no artigo 9e - B da

lnstrução CVM ne 539;

"lnvestimentos Permitidos" títulos, valores mobiliários e outros instrumentos financeiros de renda

fixa com liquidez diária do ltaú Unibanco S.A.;

,,JUCESE" Junta Comercial do Estado de Sergipe;

"JUCESP" Junta Comercial do Estado de São Paulo;

"Juros Remuneratórios": osjuros remuneratórios dos cRl, estabelecidos no item 3.1.(h), abaixo;

Lei ns 6.404, de 1.5 dê dezembro de 1976, conforme altereda, que

dispõe sobre as sociedades por ações;

aLei ne 6.404176"
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"tei ns 9.307/96"

"Lei ns 9.5L4197"

"[ei ne 10.93U04"

"[imite MÍnimo do Fundo de

Reserva"

"Locatários"

"Norma"

"Obrigações Garantidas"

Lei ne 9.307, de 23 de setembro de 1996, conforme alterada, que

dispõe sobre a arbitragem;

Lei ne 9.51.4, de 20 de novembro de L997, conforme alterada, que

dispõe sobre o Sistema de Financiamento lmobiliárlo, institui a

alienação fiduciária de coisa imóvel e dá outras providências;

lei ne 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme alterada, que dispõe,

intet olio, sobre o patrimônio de afetação de incorporações

imobiliárias, letra de Crédito lmobiliário, Cédula de Crédito lmobiliário

e Cédula de Crédito Bancário;

conforme definição constante da cláusula 8.9.;

os respectivos Locatários das Frações ldeais;

qualquer lei, decreto, medida provisória, regulamento, norma

administrativa, ofício, carta, resolução, instrução, circular e/ou

qualquer tipo de determinação, na forma de qualquer outro

instrumento ou regulamentação, de órgãos ou entidades

governamentais, autarquias, tribunais ou qualquer outra Autoridade,

que crie direitos e/ou obrigações.

todas as obrigações, presentes e futuras, principals e acessória,

assumidas ou que venham a ser assumidas pela Cedente por força do

Contrato de Cessão, incluindo, mas não se limitando, a (i) o valor

correspondente ao saldo devedor atualizado dos Créditos lmobiliários

Lastro, remunerado pelos juros remuneratórios e acrescido do valor

das parcelas em atraso, se existirem, igualmente atualizadas e

acrescidas dos encargos moratórios previstos no Contrato de Cessão,

além da incidência de multa, a título de indenização na forma dos

artiBos 408 a 416 do Código CNil, de 2% (dois por cento) sob o valor

do respectivo saldo devedor, na forma, valores e demais condições

ajustadas, em virtude da recompra compulsória, incluindo as despesas

do patrimônlo separado dos CRt, e (ii) a Coobrigação, em coniunto
com os Locatários das Frações ldeais Lastro, para cumprimento de
todas as obrigaçôes, pÍesentes e futuras, principais e acessórias,
assumidas ou que venham a ser assumidas pelos Locatários por força
dos Contratos de Locação das Frações ldeais Lastro, ou seja, todas as
obrigeções principais, acessórias e moretórias, presentes e futuras,

)
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"OÍerta Restrita"

"Ordem de Prioridade de

Pegamentos"

"Operação"

"PatÍimônio SepaÍado"

"Prazo de Colocagão"

assumidas que sejam direta ou indiretamente relacionadas aos

Créditos lmobiliários Lastro, incluindo as despesas do patrimônio

separado dos CRI;

a distribuição pública dos cRl, com esforços restritos de colocação, a

ser realizada em conformidede com a lnstrução CVM ne 476, a qual

está automaticamênte dispensada de registro de distribuição na CVM,

nos termos do artigo 6e, da lnstrução CVM ne 476;

a ordem de prioridade na aplicação dos recursos decorrentes do

pagamento dos créditos lmobiliários Lastro e/ou da excussão das

Garantias, conforme o caso, nos termos da Cláusula 8.10;

é a emissão dos CRl, obieto deste Termo de Securitização, com lastro

nas CCI representativas da totalidade dos Créditos lmobiliários Lastro;

o patrimônio constituído, após a instituição do Regime Fiduciário,

pelos Créditos lmobillários Lastro, representados pelas CCl, pelas

Garantias, e pela Conta do PatÍimônio Separado. O Patrimônio

Separado @g se confunde com o patrimônio comum da Emissora e

destina-se exclusivamente à liquidação dos CRI a que está afetado,

bem como ao pagamento dos respectivos custos de administraçâo e

obrigações fiscais;

a colocação dos CRI deverá ocorrer em até 90 (noventa) dias contados

a partir da Data de Emissão dos CRl, podendo ser encerrada quando da

ocorrência de uma das seguintes hipóteses: (i) subscrição e

integralização da totalidade dos CRI pelos lnvestidores; ou (ii)

encerramento da Oferta Restrita, a exclusivo critério da Emissora;

todos e quaisquer direitos creditórios presente, futuros, principais e

acessórios, titulados ou que venham a ser titulados pela Cedente em

decorrência da exploração econômica das Frações ldeais da Cessão

Fiduciária, o que inclui, mas não se limita a, principal, atualização
monetária, juros remuneratórios, encargos moratórios, multas,
penalidades, indenizações, seguros, despesas, custas, honorários,
garantias e demals encarBos contratuais e legais, decorrentes da
locação ou sublocação das Frações ldeais da Cessão Fiduciária, nos
termos dos respectivos novos contratos de locação das Frações ldeais

"Preço de lntetrelização" possui definição constante na Cláusula 4.1.;

"Recebíveis"

,l
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"Recompra Compulsória" possui definição constante da Cláusula 6.1.;

"Recompra Facultativa" possui definição constante da Cláusula 6.4.;

"Regime Fiduciário"

da Cessão Fiduciária celebrados ou a serem celebrados com os

respectivos locatários, e/ou da exploração comercial das áreas

comuns, se e quando houver a exploração onerosa destas áreas,

excluindo os respectivos estacionamentos, e/ou das indenizações por

sinistros ou relativas a desapropriação total ou parcial das Frações

ldeais da Cessão Fiduciária, incluindo principal e acessórios, nostermos

do presente instrumento;

é o regime fiduciário instituído pela Emissora, na forma do artiBo 9e da

Lei ne 9.574/97, sobre os Créditos lmobiliários Lastro, representados

pelas CCl, as Garantias e a Conta do Patrimônio Separado. os créditos

e recursos submetidos ao Regime Fiduciário passarão a constituir o

Patrimônio Separado;

a remuneração dos CRl, composta pela atualização monetária e pelos

juros remuneratórios estabelecidos no item 3.1 (h) abaixo;

o montante correspondente à soma dos seguintes valores: (i) o saldo

devedor atualizado dos CRl, incluindo eventuais parcelas de

amortização e/ou juros em atraso, atualizados monetariamente até a

data do efetivo pagamento do Saldo Devedor da Operação, acrescido

dos encargos moratórios previstos no Contrato de Cessão; (ii) as

despesas do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de

Securitização) em aberto; e (iii) a multa, a título de indenização, na

forma dos artigos 408 a 416 do Código Civil, de 2% (dols por cento) sob

o somatório dos valores dos itens (i) e (ii);

a curva de amortlzação dos CRl. lnicialmente, a tabela vigente é a

tabela constante do Anexo lll, que poderá ser alterada ao longo da

operação para refletir eventuais alterações no fluxo de amortização

dos Créditos lmobiliários;

o valor a ser pago pela Emissora ao Cedente, pela cessão dos Créditos
lmobiliários Lastro, no montante de RS 22.25l.0OO,OO (vinte e dois
milhões, duzentos e cinquenta e um mil reais), na Data de Emissão dos

"Remunereção"

"Saldo Devedor da Operação"

"Tabela vigente"

"\y'alor da Cessão"
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CRl, descontâdo das retençôes e observadas as condiçõês previstas no

Contrato de Cessão; e

"valor de RecompÍa

Compulsória"

possui definição constante na Cláusula 6.3;

"Valor de Recompra

Facultativa"

possui definição constente na Cláusula 6.4.1.; e

"Valor Nominal Unitário": o valor nominal unitário dos CRl, conforme previsto na Cláusula 3.1

1.2. Todos os prazos aqui estipu lados serão contados em dias corridos, exceto se expressa mente ind icado

de modo diverso. Na hipótese de qualquer data aqui prevista não ser Dia Útil, haverá prorrogação para o

primeiro Dia Útil subsequente, sem qualquer penalidade e/ou acréscimo aos valores a serem pagos. A

regra em referêncla deverá ser adotada em todos os Documentos da Operação, inclusive nas Atas de

Assembleia Geral.

1.3. A Emissão regulada por este Termo de Securitização é realizada consoante o que autoriza o parágrafo

terceiro do artigo 22 do Estatuto Social da Emissora, mediante deliberação tomada em Assembleia Geral

Ordinária e Extraordinária, também realizada em 30 de abril de 2015, cuja ata foi devidamente reBistrada

perante a JUCESP em data de 17 de agosto de 2015, sob o número 362.7 Mlt5-4.

cúUsUIÁ SEGUNDA: OBJETO E CRÉD|TOS IMOBITIÁRIOS I.ASTRO

2.L. A Emissora realiza, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, a vinculação da totalidade dos

Créditos lmobiliários Lastro, representados pelas CCl, bem como as Garantias aos CRl, que constituem a

135e Série de sua le Emissão, conforme as características descritas na Cláusula Terceira abaixo.

2.2. A Emissora declara que foram vinculados, pelo pÍesente Termo de Securitização, os Créditos

lmobiliários Lastro, representados pelas CCl, decorrentes dos Contratos de Locação das Frações ldeais

Lastro, com valor nominal total de RS 41.082.097,00 (quarenta e um milhões, oitenta e dois mil, noventa

e sete reais), na Data de Emissão dos CRl, cuja titularidade foi obtida pela Emissora por meio da celebração

do Contrato de Cessão.

2.3. Os Créditos lmobiliários Lastro encontram-se representados pelas CCI integrais emitidas pela

Emissora, sem garantia real imobiliária sob a forma escritural, nos termos da Lei ne Lo.g3l/04 e da

Escritura de Emissão.

2.3.1. A Escritura de Emissão encontra-se devidamente depositada junto à lnstitu ição Custodiante,
nos termos do § 4e do artigo 18 da lei ne LO.93L|O4.

14,rI t"



2.3.2. O Regime Fiduciário, instituído pela Emissora por meio dêste Termo de Securitização, seÍá

registrado na lnstituição Custodiante das CCl, nos teÍmos do artigo 23, parágrafo único, da Lei n.s

7O.93UO4, atrâvés da declaração que constitui o A!9Iq!y a este Termo.

2.4. Os pagamêntos recebidos pela Emissora em virtude dos Créditos lmobiliários Lastro representados

pelas CCI serão computados e integrarão o lastro dos CRI até sua integral liquidação. Todos e quaisquer

recursos relativos aos pagamentos dos Créditos lmobiliários Lastro representados pelas CCI estão

expressamente vinculados aos CRI por força do Regime Fiduciárlo, constituído pela Emissora em

conformidade com o presente Termo de Securitização, não estando suieitos a qualquer tipo de retenção,

desconto ou compensação com ou em decorrência de outras obrigações da Emissora. Neste sentido, os

Créditos lmobiliários Lastro representados pelas CCI:

a) constituem Patrimônio Separado, não se confundindo com o patrimônio comum da Emissora

em nenhuma hipótese;

b) permanecerão segregados do patrlmônio comum da Emissora até o pagamento integral das

Obrigações Garantidas;

c) destinam-s€ exclusivamente ao pagamento dos CRI e dos custos de ad ministração nos termos

deste Termo de Securitização, bem como ao pagamento dos custos relacionados à Emissão,

incluindo mas sem se limitar a (a) emolumentos da 83 relatlvos tanto às CCI quanto aos CRI;

(b) remuneração da Emissora pela estruturação da Oferta Restrita; (c) remuneração a ser

paga à lnstituição Custodiante; (d) remuneração devida ao Agente Flduciário; (e) despesas

relativas ao registro de ativos no sistema eletrônico da 83, e atualização da classificação de

risco dos CRI; e (f) averbações/registros em cartórios de registro de imóveis e títulos e

documentos, quando for o caso;

d) estão isentos e imunes de qualquer ação ou execução promovida por credores da Emissora;

e) não podem ser utilizados na prestação de Barantias e não podem ser excutidos por quaisquer

credores da Emissora, por mais privilegiados que seiam; e

f) somente respondem pelas obrigações decorrentes dos CRI a que estão vinculados

2 5. A titularidade dos Créditos lmobiliários Lastro representados pelas CCI foi adquirida pela Emissora
através da celebração do Contrato de Cessão, sendo que todos e quaisquer recursos decorrentes dos
Créditos lmobiliários Lastro representados pelas CCI serão pagos diretamente na Conta do patrimônio

Separado, mediante transferência eletrônica disponível (TED) ou por outía forma permitida ou não vedada
pelas normas então vigentes.

2.6. Pela aquisição dos créditos lmobiliários Lastro, a Emissora pagará o Valor da Cessão ao Cedente, na
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2.7. Os CRI da presente Emissão serão obieto da Oferta Restrita e poderão ser negociados pelo Valor

Nominal Unitário acrescido da Remuneração, conforme Cláusula 4.1. abaixo, sendo admitido ágio ou

deságio, observadas as restrições da legislação e regulamentação em vigor, prlncipalmênte aquelas

constantes da lnstrução CVM ne 476.

cúusulÁ TERcEtRA: tDENTtFtcAÇÃo Dos cRt E FoRMA DE DlsrRlBUlçÃo

Da ldentificação dos CRI

3.1. Os CRI da presente Emissão possuem as seguintes características:

a) Emissão:1ê;

b) Série:135e;

c) Quantidade de CRI: 22.251;

d) Valor Global da Série: RS 22.251.000,00, na Data de Emissão;

e) Valor Nominal Unitário: RS 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão;

Atualizâção Monetária: de acordo com a variação mensal do "índice Geral de Preço -
Disponibilidade lnterna ("!9P-ql"), calculada conforme o disposto na Cláusula Quintâ deste

Termo de Securitização

B) Data do Primeiro Pagamento de Juros: 25 de abril de 2019;

h) Juros Remuneratórios: Taxa efetiva de juros de 9,5O% a.a., base 360 (trezentos e sessenta)

dias, calculados conforme o disposto na Cláusula Quinta deste Termo de Securitização;

f)

i) Periodicidade de PaBamento de Amortização do Valor Nominal Unitário: mensal, de acordo

com o cronograma de pagamentos dos CRl, constante do Anexo lll ao presente Termo de

Securitização, sendo o primeiro pagamento de amortização devido em 25 de setembro de

20L9;

Pagamento de Juros Remuneratórios: mensal, de acordo com cronograma de pagamentos

dos CRl, constante do Anexo lll ao presente Termo de Securitização, sendo o primeiro
pagamento de Juros Remuneratórios em 25 de abril de 2019;

k) Regime Fiduciário: Sim;

i)

F

l) Garantia Flutuante: Não;
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m) Garantias: as garantias descritas na Cláusula Oitava deste Termo de Securitização, quais

sejam, a Fiança, a Alienação Fiduciária e a cessão Fiduciária de Recebíveis;

n) Coobrigação da Emissora: Não;

o) Subordinação: Não;

p) Sistema de Registro e Liquidação Flnanceira: 83;

q) Data de Emissão dos CRI: 22 de março de 2019;

r) Local de Emissão: São Paulo, SP;

s) Data de vencimento Final dos cRl:25 de agosto de 2029;

t) Prazo da Emissão:3809 dias corridos contados da Data de Emissão;

u) Curva de Amortização: Variável, de acordo com a tabela de amortização dos CRl, constante

do Anexo lll ao presente Termo de Securitização;

v) Forma: Os CRI serão emitidos de forma escritural e sua tltularidade será comprovada por

extrato emitido pela 83 enquanto estiverem eletronicamente custodiados na 83. Para todos

os fins de direito, a titularidade dos CRI será comprovada através de extrato emitido pela 83;

w) Fatores de Risco: conforme Clausula Décima Sétima deste Termo de Sêcuritização

3.1.1. Na hipótese de extinção ou substituição do IGP-DI, será aplicado automaticamente o índlce

que, por disposição legal ou regulamentar, vier a substituí-lo. Na falta de disposição legal ou

regulamentar, utilizar-se-á o IGPM/FGV, ou aquele que vier a substituí-lo.

Da Forma de Distribuição dos CRI

3.2. Os CRI serão registrados para (a) distribuição pública no mercado primário por meio do MDA,

administrado e operacionalizado pela 83, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3;

e (b) negociação no mercado secundário por meio do CET|P2l, administrado e operacionalizado pela 83,

sendo as negociações dos CRI liquidadas financeiramente e os CRI custodiadas eletronicamente na 83.

Declarações

3.2.1 Para fins de atender o que prevê o item 15 do Anexo lll da lnstrução cvM n9 414, seguem como
Anexo V, Anexo Vl e Anexo Vll ao presente Termo de securitização, declaração emitida pelo Coordenador
Líder, pela Securitizadora e pelo Agente Fiduciário, respectivamente.

17
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Forma de Distribuição dos CRI:

3.3. Os CRI serão objeto da Oferta Restrita, em conformidade com a lnstrução CVM ne 476, sendo esta

automaticamente dispensada de registro de distribuição na CVM, nos termos do arti8o 6e, da lnstrução

CVM ne 476.

3.3.1. A Oferta Restrita será realizada diretamente pela Securitizadora, nos termos do art. 9e da

lnstrução CVM ne 414, e é destinada apenas a lnvestidores que atendam às características de

lnvestidores Profissionais, nos termos do artigo 9-A da lnstrução CVM ne 539 e do artigo 3e, da

lnstrução CVM ne 476, respeitadas eventuais vedações ao investimento no CRI ofertado previstas

na regulamentação em vigor.

3.3.2. Em atendimento ao que dlspõe a lnstrução CVM ne 476, os CRI da presente Oferta Restrita

serão ofertados a, no máximo,75 (setenta e cinco) lnvestidores Profissionais e subscritos por, no

máximo, 50 (cinquenta) lnvestidores Profissionais.

3.3.3. Os CRI serão subscritos e integralizados à vista pelos lnvestidores Profissionais, devendo

estes fornecer, por escrito, declaração no bolêtim de subscrição, atestando que estão cientes que:

(a) a Oferta Restrlta não foi registrada na CVM; (b) os CRI ofêrtados estão sujeitos às restrições de

negociação previstas na lnstrução CVM ne 476, e observado a Cláusula 3.5, abaixo. Ademais, os

lnvestidores Profissionais deverão fornecer, por escrito, declaração, atestando sua condição de

investidor profissional, nos termos definidos neste Termo.

3.3.4. O valor da Emissão não poderá ser aumentado em nenhuma hipótese.

3.4. A Oferta Restrita será encerrada quando da subscrição e integralização da totalidade dos CRI pelos

lnvestidores, ou a exclusivo critério da Emissora, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados do início

da distribuição dos CRl, o que ocorrer primeiro.

3.4.1. Cabe à Securitizadora lnstrução CVM informar à CVM, em conformidade com o artigo 7e

da lnstrução cvM ne 476, o início da oferta, no prazo de até 05 (cinco) Dias úteis contados da
primeira procura a potenciais investidores, devendo referida comunicação ser encaminhada por
intermédio da página da cvM na rede mundial de computadores e conter as informações
indicadas no artigo 7-A da tnstrução CVM ne 476.

3.4.2. A comunicação de que trata o item 3.4.1. acima, deverá conter as informaçôes indicadas
no Anexo 7-A da lnstrução CVM 476.

3.4.3. A securitizadora deverá manter lista contendo: (i) o nome das pessoas procuradas; (ii) o
número do cadastro de pessoas Físicas (cpF) ou cadastro Nacional de pessoas Jurídicas (cNpJ);
(iii) a data em que foram procuradas; e (iv) a sua decisão em relação à oferta Restrita.

I'

18

I tl



3.4.4. Em conformidade com o artigo 8s da lnstrução CVM ne 476, o encerramento da Oferta

Restrita deveíá ser informado pela Securitizadora à CVM, no prazo de 5 (cinco) dias corridos

contados do seu encerramento, devendo referida comunicação ser encaminhadâ por intermédio

da página da cVM na rede mundial de computadores e conter as informações indicadas no Anexo

I da lnstrução CVM ne 476 ou por outro melo admitido pela CVM em caso de indisponibilidade do

sistema eletrônico disponível na página da rede mundial de computadores da CVM.

3.4.5. No caso de cancelamento da Oferta e determinado lnvestidor já tenha realizado a

integralização dos cRl, a Emissora deverá em até 2 (dois) Dias Úteis contados da data do

cancêlamento da Oferta, fazer o rateio entre os subscritores dos recursos financeiros recebidos,

líquidos das despesas flat (previstas no item 1.4.6. do Contrato de Cessão de Crédito) e demais

custos incorridos pelo Patrimônio Separado, nas proporções dos CRI integralizados e, caso

aplicável, acrescidos dos rendimentos líquidos auferidos pelas aplicações obtidas com os recursos

integralizados, sendo certo que não serão restituídos aos lnvestidores os recursos despendidos

com o pagamento de tributos incidentes sobre a aplicação financeira, os quais serão arcados pelos

lnvestidores na proporção dos valores subscritos e integralizados.

3.4.6. Tendo em vista tratar-se de oferta pública distribuída com esforços restritos, a Oferta não

será registrada junto à CVM, nos termos da lnstrução CVM ne 476. A Emissão será registrada na

ANBIMA, nos termos do artigg le, § 10, do Código ANBIMA, e das normas estabelecidas na diretriz

anexa à deliberação n0 2, de 06 de outubro de 2014, do Conselho de Regulação e Melhores Práticas

do Mercado de Capitais da ANBIMA, exclusivamente para fins de informação ao banco de dados

da ANBIMA.

3.5. Os CRI da presente Emissão, ofertados nos termos da Oferta Restrita, somente poderão ser

negociados nos meÍcados regulamentados de valores mobiliários depois de decorridos 90 (noventa) dias

da data de subscrição dos CRI pelos investidores.

3.5.1. Os CRI da presente Emissão somente poderão ser negociados entre lnvestidores

Qualificados, a menos que a Emissora obtenha o registro de oferta pública perante a CVM nos

termos do coput do artigo 21 da Lei ne 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, e da

lnstrução da CVM ne 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada, e apresente prospecto

da oferta à CVM, nos termos da regulamentação aplicável.

3.6. Observado o item 3.5 acima, os CRI poderão ser negociados nos mercados de balcão organizado e não
orBanizado, devendo a Emissora cumprir o disposto no artigo 17 da lnstrução cvM ne 476.

3'7 os recursos obtidos com a subscrição e integralização dos CRI serão utilizados pela Emissora
exclusivamente para o pagamento à cêdente do valor da Cessão, descontados os valores de determinadas
despesas e os valores para constituição dos fundos, na forma prevista no contrato de cessão.
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Condições Precedentes e Resolúivas da cêssão

3.8. O pagamento do Valor da Cessão será realizado pela Emissora à Cedente apenas após o cumprimento

cumulativo e integral de todas as Condições Precedentes.

3.9. Quando veriÍ'icado pela Emissora o cumprimento integral da totalidade das Condições Precedentes, a

Emissora realizará a liberação, em até 02 (dois) Dias Úteis, do Valor da cessão, sendo certo que o Valor de

Cessão a ser liberado à Cedente será descontado dos pagamentos realizados na esteira do cumprimento

das Condições Precedentes, bem como dos recursos necessários para pagamento das despesas da

operação, constituição do Fundo de obra, do Fundo de Liquidez e do Fundo de Reserva.

3.9.1. o Valor da cêssão será pago exclusivamente com recursos oriundos da integralização dos

cRt.

3.9.2. Sobre o Valor da Cessão não caberá qualquer remuneração ou qualquer tipo de correção

entre a data de integrallzação dos CRI e o efetivo desembolso dos recursos para a Cedente, além

dos recursos obtidos com a aplicação em lnvestimentos Permitidos.

3.9.3. Enquanto não cumpridas as Condições Precedentes, os valores que tenham sido pagos pelos

investidores dos CRI à Emissora a título de inteBralização dos CRI nos termos dos respectivos

Boletins de Subscrição deverão ser investidos pela Emissora em lnvestimentos Permitidos, não

sendo a Emissora responsabilizada por qualquer garantia mínima de rentabilidade. Os recursos

oriundos dos rendimentos auferidos com tais lnvestimentos Permitidos integrarão o Patrimônio

Separado. Sem prejuízo do acima disposto os recursos constantes do Fundo de Obra, do Fundo de

Liquidez e do Fundo de Reserva também deverão ser aplicados nos lnvestimentos Permitidos.

3.9.4. Uma vez cumpridas integral e cumulativamente todas as Condições precedentes de forma

a permitiÍ a liberação de recursos à Cedente, nos termos acima dispostos, em caso de mora no

pagamento da importância remanescente do Valor da Cessão à Cedente, o valor em atraso ficará

sujeito à multa moratória à taxa efetiva de 2% (dois por cento)/,ot, bem como a juros moratórios

à taxa efetiva de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rcto die.

3.10. O Contrato de Cessão está sujeito à condição resolutiva, nos termos dos artigos 127 e 128 do Código

civil Brasileiro, a qual consiste em não cumprimento, por qualquer razão, das condições precedentes, em
até 90 (noventa) dias contados da assinatura do Contrato de Cessão.

cúusuu qUARTA: suBscRtçÃo E tNTEGRALtzAçÃo Dos cRt

4.1. Os CRI serão subscritos e integralizados na forma do subitem 4.1.1abaixo. O preço dê integralização
de cada um dos cRl (A) será deduzido de eventuals amortizações que possam vir a ocorrer entre a Data de
Emissão dos cRl e a data de sua efetiva integralização, sendo admitido, inclusive, ágio ou deságio no
momento da subscrição, por conta de variações nas condições de mercado vigentes à época da efetiva
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colocação, e (B) corresponderá ao Valor Nominal Unitário dos CRl, acrescido da Atualização Monetária e

dos Juros Remuneratórios, conforme o item 5.1., abalxo, calculados pro roto die, desde a Data da Primeira

lntegralização dos CRI ou da última Data de Aniversário, até a data de sua efetiva integrallzação ("Preço

de lntegralização").

4.1.1. A inte8ralização dos CRI será realizada em moeda corrente nacional, à vista, na data a ser

informada pela Emissora no Boletim de Subscrição ("Data de lntegralização"), pelo Preço de

lnte8rallzação, conforme previsto neste Termo.

4.2. A integralização dos CRI será realizada observando-se os procedimentos estabelecidos pela 83, ou

mediante crédito em conta corrente de titularidade da Emissora.

4.3. Destlnacão dos Recursos. Os recursos obtidos com a in tegralização dos CRI serão utilizados pela

Emissora para o pagamento do Valor da Cessão, observadas as Condiçôes Precedentes para Pagamento

das Dívidas e Condições Precedentes para Desembolso e Liberação do Valor da Cessão, observadas as

Íetenções previstas no Contrato de Cessão.

4.3.1. Os recursos obtidos em razão do recebimento do Valor de Cessão, deverão ser destinados

exclusivamente à aquisição de insumos necessários às obras do Empreendimento, conforme

cronograma indicativo, descrito no Anexo Vll do Contrato de Cessão.

4.3.2. Em adição ao relatório mensal, que deverá ser disponibilizado pelo Agente de Medição,

conforme Cláusula 8.7.1., demonstrando a evolução referente à construção do Empreendimento, a

Cedente deverá prestar contas, à Securitizadora e ao Agente Fiduciário, da destinação de recursos e

seu status, devendo, a contar da Data de lntegralização, emitlr semestralmente Relatório de

Destinação de Recursos, na forma do Anexo Vll do Contrato de Cessão.

4.3.3. Os Relatórios de Destinação de Recursos deverão estar acompanhados dos documentos

comprobatórios aplicáveis, tais como cópias dos contratos e das notes fiscais acompanhados de seus

arquivos no formato "XML" de autenticação das notas Íiscais, comprovando os pagamentos e/ou
demonstrativos contábeis que demonstrem a correta destinação dos recursos durante o período

lmediatamente anterior, para fins de caracterização dos recursos oriundos dos Créditos lmobiliários
Lastro.

4.3.4. O Agente Fiduciário deverá verificar, ao longo do prazo de duração dos CRl, o efetivo
direcionamento do Valor de cessão, a partir dos documentos fornecidos nos termos da cláusula
4.3.2 e 4.3.3 acima.

4.3.5. uma vez atingido o valor da destinação dos recursos, que será verificado pelo Agente
Fiduciário, nos termos acima, a cedente e o Agente Fiduciário ficarão desobrigados com relação às

l.
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comprovações de que trata as Cláusulas 4.3.2 e 4.3.3 acima, exceto se em razão de determinação

de Autoridades ou atendimento à Normas for necessária qualquer comprovação adicional.

cúusurA eurNTA: cÁrcuro Do sALDo DEVEDoR coM ATUALTZAçÃo MoNEtÁRtA, JURos

REMUNERATóRIOS E AMORTIZAçÃO

5.1. Atualização Monetária dos CRI: O Valor Nominal Unitário dos CRl, ou seu saldo, conforme o caso, será

atualizado monetariamente pela variação acumulada do índice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna,

divulgado pela FGV ("lGP-Df'), conforme fórmula abaixo (respectivamente "Atualização Monetária" e

"Valor Nominal U nitário Atualizado"):

VNa=VNexC,

onde

VNa = Valor nominal unitário atualizado dos CRl, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem

arredondamento;

VNe = Valor nominal unitário dos CRI da Data da Primeira lntegralização dos CRl, ou da data da

última amortização ou incorporação de juros, se houver, calculado com 8 (oito) casas decimais,

sem arredondamento;

C = Fator da variação mensal do IGP-01, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem

arredondamento, apurado da seguinte forma:

.[t Nlo

NI r-,
onde:

Nl* = ,a;o, do número índice do IGP-DI do segundo mês anterior ao mês dê atualização, caso a

atualização seja em data anterior ou na própria Data de Aniversário dos cRl (definida na cláusula
5.1.1 abaixo). Após a Data de Aniversário dos CRl, o "Nlk" corresponderá ao valor do número índice

do IGP-Dl do mês imediatamente anterior ao mês de atualização;

Nlk-l = Valor do número índice do lcp-Dl, referente ao mês imediatamente anterior ao Mês ,,k,,;

dcp = 11,ir"ro de dias corridos entre a Deta da primeira lntegralização dos cRr ou a Data de
Aniversário (conforme definida no item 5.1.1abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso, e
data de cálculo, sendo "dcp" um número inteiro;
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dct = Número de dias corridos contidos entre a última Data de Anlversário e a próxima Data de

Aniversário (conforme definida no item 5.1.1 abaixo), sendo "dct" um número inteiro. Para o

primeiro período, dct será igual a 31 (trinta ê um).

5.1.1. Considera-se data de aniverúrio o dia 25 de cada mês ("Data de Aniversário"), sendo a

primeira Data de Aniversário o dia 25 de abril de 2019.

5.2. Cálculo dos Juros Remuneratórios

I = V No x (Fator de Juros - l)

onde

J = Valor unitário dos juros remuneratórios acumulados no período, calculado com 8 (oito)

casas decimais, sêm arredondamento;

VNa = ConÍorme definido acima;

FatordeJuros= tator de Juros calculado com 9 (nove) casas decimais, com

arredondamento, parametrizado conforme definido a seguir:

dcp
dct30

360
F otor d.e luros =

a

1õõ*1

onde:

9,50 (nove inteiros e cinquenta centésimos);

dcp = 16r"ro de dias corridos entre a Data da Primeira lntegralização dos CRt ou a Data de

Aniversário (conforme definida no item 5.1.1abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso, e

data de cálculo, sendo "dcp" um número inteiro.;

dct = Número de dias corridos contidos entre a última Data de Aniversário e a próxima Data de
Aniversário (conforme definida no item 5.1.1 abaixo), sendo "dct''um número inteiro. para o
primeiro período, dct será igual a 31 (trinta e um).

f"

5.3. Cálculo da amortização mensal

AMr=Y1.rrO'
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onde:

AMi = Valor unitário da i-ésima parcela de amortização, calculado com 8 (oito) casas decimais,

sem arredondamento;

VNa = conforme definido acima;

TAI = Taxa de Amortização, expressa em percentual, com 4 (quatro) casas decimais de acordo

com a Tabela Vigente.

5.3.1. Caso a Tabela Vigente apresente taxa de amortização negativa, o valor dos.iuros

remuneratórios proporcional ao valor unitário da respectiva amortização será incorporado ao

valor nominal unitário dos CRl.

5.3.2. A Tabela Vigente inicialmente será a constante do Anexo lll deste Termo e poderá ser

alterada pela Emissora para refletlr eventuais alterações no fluxo dos Créditos lmobiliários, sem a

necessidade de autorização dos investidores em Assembleia.

5.3.3. Na ocorrência de alteração à Tabela vigente a Emissora deverá disponibilizar à 83 e ao

Agente Fiduciário o novo fluxo de pa8amento aos titulares dos cRl, por meio físico ou eletrônico,

na forma prevista neste Termo em até 2 (dois) Dias Úteis da alteração.

5.3.4. Caso seiam necessárias alterações no fluxo de paBamento em decorrência de Recompra

Compulsória e Recompra Facultativa Total ou Parcial realizados de acordo com as condições aqui

definidas, não será necessária a realização de aditamento ao presente Termo, sendo válida para

todos os fins a substituição da tabela de amortização disponibllizada e registrada na 83.

5.4. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de quaisquer obrigações referentes

aos CRl, até o 1e (primeiro) Dia Útil subsequente, se o vencimento coincidir com dia que não seja um Dia

Útil, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos.

5.5. Exceto quando de seu vencimento final, os prazos de pagamento de quaisquer obrigações referentes

aos CRI devidas no mês em questão serão prorrogados pelo número de dias necessários para assegurar

que, entre o recebimento e disponibilização dos recursos dos Créditos lmobiliários Lastro pela Emissora e

o pagamento de suas obrigações referentes aos CRl, sempre decorram 2 (dois) Dias Úteis.

5.5.1 A prorrogação prevista no item 5.5 acima se justifica em virtude da necessidade de haver

um intervalo de pelo menos 2 (dois) Dias Úteis entre o recebimento dos Créditos lmobiliários

Lastro pela Emissora e o pagamento de suas obrigações referentes aos CRl, por essa razão não

haverá qualquer remuneração dos valores recebidos pela Emissora durante a prorrogação ora

mencionada.

lt'
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cúusutA SETÍA: DA RECOMPRA COMPUISóRIA E RECOMPRA FACUTTATIVA TOTAL OU PARCIAL

6.1. A Cedente estará obrigada a realizar a recompra compulsória de todos ou qualquer dos Créditos

lmobiliários Lastro ("Recompra Compulsória"), conforme aplicável, na ocorrência de qualquer das

hipóteses abaixo, mediante deliberação pelos titulares dos CRI reunidos em assembleia geral ("Eventos

de Recompra Compulsória"):

a) se em caso de inadimplemento de qualquer dos Locatários, a Cedente, nos termos da

Coobrigação, não honrar e não efetivar o pagamento à Emissora de tais créditos lmobiliários

Lastro referentes à parcela devida por referido Locatário no âmbito de seu respectivo

contrato de Locação, no prazo de 2 (dois) Dias Úteis do respectivo descumprimento;

b) se a Cedente e/ou os tiadores, conforme o caso, deixar(em) de cumprir qualquêr obriSação

pecuniária, prevista no Contrato de Cessão ou em qualquer outro Documento da Operação

não sanada no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento da notificação

comunicando o fato;

c) se a cedente e/ou os Fiadores, conforme o caso deixar(em) de cumprir qualquer obrigação

não pecuniária, principal ou acessória, prevista em qualquer Documento da Operação, e o

referido descumprimento não for sanado: (a) no prazo de até 30 (trinta) dias corridos

contados da data em que a obrigação se tornou devida; ou (b) no prazo de cura específico

estipuledo para a respectiva obrigação, conforme o caso;

d) se houver pedido de qualquer plano de liquidação/recuperação judicial ou extraiudicial em

face da Cedente, independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação judicial

do referldo plano; ou se a Cedente ou qualquer sociedade que seja controlada, coligada ou

sob controle comum, ou controladora da Cedente ("Afiliades") ingressar em juízo com

requerimento de liquidação/recuperação judicial, independentemente de deferimento do
processamento da liquidação/recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente; ou,

ainda, se a Cedente ou qualquer das Afiliadas tiver sua falência ou insolvêncla civil decretada;

ou esteiam suieitas a qualquer forma de concurso de credores;

e) se houver qualquer processo de reestruturação societária, em uma única operação ou

conjunto de opeÍações societárias em valorsuperior a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais),

da Cedente e/ou de qualquer das Afiliadas, conforme o caso, incluindo, mas não se limitando
a redução do capital das referidas sociedades, sem a prévia e expressa anuência dos titulares
dos cRl, sendo certo que eventual não concordância pelos titulares de cRl deverá se dar de

forma justificada;

se houver inadimplência não sanada nos prazos previstos nos respectivos instrumêntos ou se
houver vencimento antecipado de quaisquer obrigaçôes pecuniárias de valor individual ou

0

irI 7



c)

h)

cumulativo superior a R52.000.000,00 (dois milhões de reais)da Cedente, em quaisquer

operações financeiras fechadas junto a instituições financeiras ou ao mercado de capitais

local ou internacional, observado que a Dívida Desenbahia e a DÍvida Atlanta deverão ser

pagas na forma prevista nos Documentos da Operação;

se forem prestadas pela Cedente informações ou declarações falsas, imprecisas ou

incompletas nos Documentos da Operação em algum aspecto relevante e que não tiverem

sido sanadas, quando possível, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da data do

respectivo descumprimento;

se for movida qualquer espécie de ação administrativa ou iudicial contra a Cedente ou

qualquer das Afiliadas, que afete direta e inequivocamente qualquer das Garantiat ou caso

qualquer das Garantias se tornem inúteis, inábeis ou impróprias para garantir as Obrigações

Garantidas e, em quaisquer das hipóteses aqui descritas, os referidos bens e direitos dados

em garantia das Obrigações Garantidas não tenham sido substituídos ou reforçados, nos

termos dos respectivos instrumentos que constituem as referidas Garantias;

se a Cedente e/ou as Afiliadas, conforme o caso, vierem a sofrer protesto legítimo de título

em valor individual ou cumulativo superior a RS2.000.000,00 (dois milhões de reais), dentro

do prazo de existência dos Créditos lmobiliários Lastro, exceto se, no prazo de até 03 (três)

Dias Úteis contados da data do respectivo protesto, tiver sido comprovado que: (i) o protesto

foi efetuado por erro ou má-fé de teÍceiro e tenha sido tomada medida judiclal adequada

para anulação ou sustação de seus efeitos; (ii) o protesto foi cancelado ou; (ili) o valor do(s)

título(s) protestados(s) foi depositado em juízo;

se ocorrer qualquer das hipóteses previstas nos artiBos 333 e 1.425 do Código Civil, ou demais

legislações aplicáveis;

se ocorrer a alienação, oneração ou qualquer espécie de transferência da propriedade do
lmóvel, sem a prévia e expressa anuência dos titulares dos CRI;

se não forem mantidos em dia os pagamentos de quaisquer tributos, contrlbuições,

condomínios, contribuições associativas, lançadas ou incidentes sobre o lmóvel, em valor
cumulativo superior RS 600.000,00 (seiscentos mil reais), exceto se a exigibilidade desses

créditos estiver suspensa;

i)

r)

i)

k)

m) se qualquer das Garantias for onerada, gravada, alienada ou oferecida em garantia a

terceiros, sob qualquer forma;

se por qualquer motivo qualquer dos Documento da operação vier a ser resolvido, rescindido
ou resilido;

I'.
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o) se houver a deterioração ou perecimento, total ou parcial, do lmóvel, desde que tais garantias

não sejam substituídas ou reforçadas satisfatoriamente, a critério dos titulares dos CRl, nos

prazos estabelecidos nos respectivos instrumentos que formalizam a constituição das

Garantias;

p) se o lmóvel não for mantido em perfeito êstado de conservação, se8urança e habitabilidade,

ou, após a cessão de créditos, caso se.iam realizadas, sem o prévio e expresso consentimento

da Emissora, obras de demolição, alteração ou acréscimo, que diminuam o valor do lmóvel,

considerando como base os valores constantes no Contrato de Alienação Fiduciária de

lmóvel, desde que a referida diminuição do valor do lmóvel seja comprovada por laudo de

avaliação êleboredo iunto a empresa de avaliação independente de comprovado renome e

experiência, nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de lmóvel;

q) seja proferida qualquer decisão administrativa ou judicial, e esta não se.ia revertida em até 90

(noventa) dias corridos, por qualquer razão, que reconheça violação de leis de zoneamento,

o descumprimento de diretrizes do planeiamento urbano, ou decisões similares, ainda que

não transitadas em julgado e passíveis de interposição de recurso, em relação ao lmóvel, que

gere um efeito adverso relevante aos Créditos lmobiliários Lastro quê provoque uma efetiva

diminuição das receitas do lmóvel e, consequentemente, da capacidade do paBamento dos

Créditos lmobiliários Lastro. O prazo aqui previsto poderá ser prorrogado em decorrência de

morosidade do judlciário e/ou de órgão administrativo;

r) na hipótese de interposição de qualquer ação iudicial ou arbitral para fins de declarar a

nulidade ou redução dos Créditos lmobiliários Lastro, exceto se, no prazo de até 10 (dez) Dias

Úteis contados da data da respêctiva interposição, tiver sido comprovado que: i) a

inteÍposição foi efetuada por erro ou má-fé de terceiro e tenha sido tomada medida judicial

ou arbitral adequada para anuleção ou sustação de seus efeitos; ii) o processo foi extinto; ou

iii) o valor da causa foi depositado em juízo;

s) se a Cedente deixar de cumprir qualquer sentença iudicial transitada em julgado;

t) se a Cedente alienar quaisquer de seus ativos relacionados às atividades e exploração

econômica de shoppings centers, sem a prévia e expressa anuência dos titulares dos CRI

u) se a Cedente incluir quaisquer outros ativos em seu balanço, sem a autorização da Cessionária;

v) se a Cedente constituir, em garantia de obrigações assumidas por terceiros, qualquer forma

de garantia real ou fidejussória, sem a prévia e expressa anuência dos titulares dos CRI;

w) se ocorrer a imissão provisória do poder expropriante na posse do lmóvel em razão de ação
expropriatória;
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x)

v)

alteração do objeto social da Cedente, conforme disposto em seu contrato social, que altere

substancialmente as atividades atualmente praticadas e exclusivamente relacionadas, direta

ou indiretamente, ao desenvolvimento e administração de shopping centers;

a Cedente não disponibllize para a Emissora cópias dos eventuais novos Contratos de Locação

e quaisquer aditamentos celebrados, na forma e prazo previstos no Contrato de Cessão

Fiduciária;

caso, após constituída a Cessão Fiduciária de Recebíveis, os Recebíveis venham a ser

creditados em conta diversa da Conta do Patrimônio Separado e não efetivamente

transferidos nos termos do referido contrato;

z)

6.t.1.2

6.1.1.3.

aa) se a Cedente não realizar o Reforço de Garantia, nos termos da Cláusula 4.6 do Contrato de

Cessão e nos termos das Cláusulas Sétima do Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis; e

bb) se os créditos lmobiliários Lastro forem cedidos a terceiros sem a prévia e expressa

autorização poÍ escrito das Partes signatárias do Contrato de Cessão.

6.1.1. A ocorrência de quaisquer dos Eventos de Recompra Compulsória deverá ser notiÍicada à

Emissora tanto pela Cedente, pelos titulares dos CRI e por qualquer terceiro que tenha

conhecimento dos fatos.

6.L.1.1. Na ocorrência dos Eventos de Recompra Compulsórla, a Emlssora convocará, em

até 05 (cinco) Dias Úteis contados da data em que tiver tido conhecimento da ocorrêncla

do fato, uma assembleia geral para que os titulares dos CRI deliberem sobre a eventual

realização da Recompra Compulsória. O quórum para a deliberação de realização de

Recompra Compulsória deverá ser de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) dos CRI

em Circulação, em primeira convocação, e 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em

Circulação, em segunda convocação, conforme os procedimentos aqui previstos. Dessa

forma a Recompra Compulsória somente será realizada se existirem votos a favor de sua

realização em montante suficiente para satisfazer o quórum aqui definido.

A não instalação em segunda convocação da Assembleia Geral por falta de quórum, em

relação a todas as hipóteses listadas na Cláusula 6.1., acima. será interpretada pela

Emissora como uma opção dos titulares dos CRI em não determinar a Recompra

Compulsória.

Não obstante à obrigação prevista na Cláusula 6.1.1., acima, semestralmente, a Cedente

deverá declarar para a Emissora a não ocorrência de quaisquer Eventos de Recompra

Compulsória. Esta declaração poderá ser solicltada pela Emissora, em periodicidade

menor, se assim considerar necessário ou por solicitação dos titulares dos CRl.
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6.1.2. Uma vez que os titulares do cRl tenham deliberado em favor da Recompra Compulsória e

a cedente não honre e efetive o pagamento nos termos desta cláusula, será declarado o

vencimento antecipado dos CRl, de forma que as Garantias deverão ser executadas afim de quitar

o montante correspondente ao Saldo Devedor da Operação.

6.1.3. Em qualquer dos Eventos de Recompra Compulsória, a Emissora continuará tendo dlreito

ao recebimento dos Créditos lmoblliários Lastro que deveriam ter sido recomprados, enquanto

não paga a totalidade do Saldo Devedor da Operação, no caso da Recompra Compulsória.

6.L.4. A obrigação da Recompra Compulsórla e a quitação do Saldo Devedor da Operação,

prevista nas cláusulas acima, configura-se um negócio aleatório, nos termos dos artiSos 458 e

seguintes do Código Civil, de modo que a excussão das Garantias para a quitação do Saldo Devedor

da operação, nos termos acima, poderá ocorrer independentemente do estado em que os

Créditos lmobiliários Lastro se encontrarem, ou mesmo de sua existência, validade, eficácia ou

exigibilidade quando da Recompra compulsória.

6.1.5. Fica, desde já, certo e aiustado entre a Securitizadora e o Agente Fiduciário, que, para

todos os fins de direito, apuração do saldo devedor atualizado a fim de apurar o Saldo Devedor da

Operação será realizado pela Emissora, observado ainda que incidirão os encargos moratórios e

multa lndenizatória prevista no Saldo Devedor da operação.

6.2. Recompra Compulsória. Em caso de ocorrência de Evento de Recom pra Compulsória , observado o

quanto disposto na Cláusula 6.1., acima, a Emissora deverá retroceder a totalidade dos Créditos

lmobillários Lastro, no estado em que se encontrarem, à Cedente, que, nessa hipótese, adquirlrá

compulsoriamente os Créditos lmobiliários Lastro, e ficará obrigada a pagar à Emissora, de forma

definitiva, irrevogável e irretratável, o Valor de Recompra Compulsória (conforme abaixo deÍinldo). Os

Fiadores obri8am-se, ainda, a realizar o imediato pagamento do Valor de Recompra Compulsória

(conforme abaixo definido), caso a Cedente não o realize, no prazo previsto na Cláusula 6.3.1., abaixo.

6.3. Valor de Recomora Compulsória . A Cedentê ficará obrigada a adquirir os Créditos lmobiliários

Lastro, pelo Valor de Recompra Compulsória, correspondente ao saldo devedor atualizado dos CRl,

incluindo eventuais parcelas de amortização e/ou juros em atraso, atualizados monetariamente até a data

do efetivo pagamento do Valor de Recompra Compulsória, acrescido, ainda, dos encargos moratórios
previstos neste instrumento, as demais despesas do Patrimônio Separado que estejam em aberto, na data

da Recompra Compulsória, e a incidência de multa, a título de indenização na forma dos artigos 408 a 416

do Código Civil, de 2% (dois por cento) sob o valor do saldo devedor atualizado dos CRI (,,Valor de
Recompra Compulsória").

6.3.1. A cedente pagará o valor de Recompra compulsória no prazo de até 2 (dois) Dias úteis a

contar do envio de notificação realizada pela Emissora, notlciando-a da Recompra compulsória,
mediante o envio de recursos para a Conta do patrimônio Separado.
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6.3.2. Após o efetivo pagamento do Valor de Recompra Compulsória, a Cedente se sub-rogará à

Emissora em todos os Créditos lmobiliários Lastro recomprado, observado, entretanto, que a

cedente desde já concorda e obriga-se a exigir e/ou demandar os Locatários somente após a

liquidação integral dos valores de recompra.

6.3.3. tica, desde já, certo e aiustado entre a Securitizadora e o Agente Fiduciário, que, para

todos os fins de direito, a apuração do saldo devedor atualizado a fim de apurar o Valor de

Recompra será realizado pela Emissora, observado ainda que incidirão os encargos moratórios e

multa indenizatória prevista no Valor de Recompra, observado ainda que incidirão os encargos

moratórios e multa indenizatória prevista na Cláusula 6.3., acima.

6.4. Recompra Facultat otel ou Pârciãl . Desde que mediante a prévia ê êxpressa notificação enviadava T

à Cessionária com prazo mínimo de 30 (trinta) dias corridos antes da data na qual a Cedente pretenda

realizar a recompra facultativa, a Cedente poderá exercer seu direito de recompra integral dos Créditos

lmobiliários Lastro, cujo pagamento coÍrespondente acarretará o resgate antecipado dos CRl, âlcançando

indistintamente todos os CRI ("RecompÍa Facultativa").

6.4.1. O "Valor de RecompÍe Fecultativa" corresponderá aos se8uintes valores

a. saldo devedor atualizado dos CRl, ou parcela do saldo devedor atualizado dos CRl, conforme

o caso, incluindo o Juros Remuneratórios, celculado pro roto temporis deste a Data da Primeira

lnte8ralização dos CRl, ou última Data de Aniversário, conforme o caso, até a data da Recompra

Facultativa, acrescido de prêmio de 2% (dois por cento) sobre o respectivo saldo devedor

amortizado.

b. quaisquer outros valores devidos pela Cedente e/ou Emissora conforme este Termo e os

demais Documentos da Operação.

6.4.2. Os recursos decorrentes da Recompra Facultativa deverão ser integralmente utilizados
pela Cessionária para o resgate dos CRl, alçando, proporcional e indistintamente, todos os CRl.

6.4.3. o valorde Recompra Facultativa será pago pela Cedente e/ou pelos Fiadores à cessionária
que, por sua vez, repassará estes valores aos titulares dos cRl em até 2 (dois) Dias úteis do seu

recebimento, deduzidos os valores devidos quanto às despesas do patrimônio separado dos cRl.

cúusut-A sítMA: oBR|GAçôEs E DEctÁRAçÕEs DA EMtssoRA

7.1. A Emissora obriga-se a informar todos os fatos relevantes acerca da Emissão, bem como aqueles
relativos à própria Emissora, mediante publicação na imprensa, nos jornais em que costuma publicar seus
atos societários, assim como informar tais fatos diretamente ao Agente Fiduciário por melo de
comunicação por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) Dias úteis dê sua ocorrência.
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7.2. A Emissora obriga-se ainda a elaborar um relatório mensal, colocá-lo à disposição dos titulares dos

CRI e enviá-lo ao Agente Fiduciário até o 25e (vigésimo quinto) dia de cada mês, ratificando a vinculação

dos Créditos lmobiliários Lastro aos CRl.

7.2.1. o referido relatório mensal deverá incluir

i) Data base do relatório;

ll) Dados Gerais:

1. Securitizadora;

2. Emissão;

3. Série;

4. Valor Nominal Unitário dos CRl, na Data de Emissão;

5. Quantidade de cRl;

6. Valor Global da Sérle na Data de Emissão dos CRI;

7. Data de Emissão dos CRI;

8. Data de Vencimento dos CRI;

9. Atualização Monetária; e

10. Juros Remuneratórios

iii) Saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI:

iv) Saldo do Valor Global da Série:

v) lastro da Série:

1. Valor total de fluxo recebido pela Emissora no mês de referência;

2. Valor atual total dos Créditos lmobiliários Lastro;

3. Valor atualtotal dos Créditos tmobiliários Lastro em atraso (acima de noventa

dias corridos); e

JI
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vi) Gara ntias

1. Fundo de Reservâ;

2. Fundo de Obra;

3. Fundo de Liquidez, duÍante o Período de Carência;

4. Razão Mínima Mensal.

7.3. As atividades relacionadas à administração dos Créditos lmobiliários Lastro e dos Recebíveis serão

exercidas pela Cedente, nos termos, respectivamente, do Contrato de Cessão e do Contrato de Cessão

Fiduciária devendo a Emissora realizar a administração do Patrimônio Separado.

7.4. A Emissora obriga-se a informar o organograma e enviar todos os dados financeiros e atos societários

necessários à realização do relatório anual, conforme a lnstrução CVM ne 583, que venham a ser

solicitados pelo Agente Fiduciário, os quais deverão ser devidamente encaminhados pela Emissora em até

30 (trinta) dias antes do encerramento do prazo para disponibllização do mesmo na CVM. O referido

organograma do grupo societário da Emissora deverá conter, inclusive, controladores, controladas,

controle comum, coligadas, e integrante de bloco de controle, no enceÍramento de cada exercício social.

Os referidos documentos deverão ser acompanhados de declareção assinade pelo(s) diretor(ês) da

Emissora atestando (a) que permanecem válidas as disposições contidas no Termo de Securitização, (b)

acerca da não ocorrência de qualquer das hipóteses de vencimento antecipado, recompra compulsória e

Inexistência de descumprimento de obri8ações da Emissora perante os titulares de CRI e o Agente

Fiduciário e (c) que não foram praticados atos em desacordo com o estatuto da Emissora.

7.5. Nos termos do item 15 do Anexo lll da lnstrução CVM ne 414, a Emissora responsabiliza-se pela

exatidão das informações e declarações prestadas ao Agente Fiduciário e aos titulares dos CRl, ressaltando

que analisou diligentemente os documentos relacionados com os CRl, para verificação de sua legalidade,

legitimidade, exlstência, exigibilidade, validade, veracidade, ausência de vícios, consistência, correção e

suficiência das informações d isponibilizadas aos titulares dos CRI e ao Agente Fiduciário, declarando que

tais documentos encontÍam-se perfeitamente constituídos e na estrita e fiel forma e substância descritas

pela Emissora neste Termo de Securitização.

7.5.1. A Emissora declara, ainda, com relação a si, que

i) é uma sociedade devidemente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade
por ações com registro de companhia aberta de acordo com as leis brasileiras

ii) está devidamente autorizada e obteve todas as aprovações necessárias à celebração deste
Termo e dos demais Documentos da Operação em que seja parte, para a emissão dos CRI e
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ao cumprimento de suas obrigações, tendo sido satisfeitos todos os requlsitos legais e

estatutários necessários referentes à Emissora para esse fim;

iii) os representantes legais que assinam este Termo e os demais Documentos da Operação em

que seja parte têm poderes estatutários e/ou delegados para assumir, em seu nome, as

obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes leBitimamente

outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor;

7.5.2. Quanto aos Créditos lmobiliários Lastro:

i) é legítima e única titular dos Créditos lmobillárlos Lastro e a cessão prevista no respectivo

Contrato de Cessão operou-se plena e integralmente;

ii) a custódia da Escritura de Emissão das ccl será realizada pela lnstituição custodiante;

iil) foi contratado escritório especializado e foi realizada diligência iurídica acerca do objeto da

garantia e seus garantidores, conforme relatório emitido pelo referido escritório

contratado, e que nas condições enunciadas no Contrato de Cessão, os Créditos lmobiliários

Lastro encontram-se livres e desembaraçados de quaisquer ônus, gravames ou restrições de

natureza pessoal e/ou real, não sendo do conhecimento da Emissora a existência de

qualquer fato que impeça ou restrinja o direito da Emissora em celebrar este Termo de

Securitização e os demais Documentos da Operação em que seja parte nas exatas condições

enunciadas no Contrato de Cessão, não tem conhecimento da existência de procedlmentos

administrativos ou ações judiciais, pessoais ou reais, de qualquer natureza, contra a

Emissora em qualquer tribunal, que afetem ou possam vir a afetar os Créditos lmobiliários

Lastro ou, ainda que indiretamente, o presente Termo de Securitização;

iv) observadas as disposições do Contrato de Cessão, a Emissora passou a ser legítima credora

dos Locatários;

v) o Contrato de Cessão consubstancia-se em relação contratual Íêgularmente constituída,

válida e eficaz, sendo absolutamênte verdadeiros todos os termos e valores indicados no

presente Termo de Securitização e seus anexos; e

vi) a Emissora não oferece, na presente Emissão, garantias ou direito de regresso contra seu

patrimônio comum, bem como não há qualquer tipo de coobrigação por parte da Emissora

quanto às obrigações dos Locatários e/ou da Cedente.

7.5.3. Quanto à Emissão:

i) esta Emissão, incluindo a aquisição dos Créditos lmobiliários Lastro, é legítima em todos
seus aspectos, observadas as disposições do Contrato de Cessão; e
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ii) todos os documentos inerentes a esta operação estão de acordo com a legislação aplicável

7.6. A Emissora compromete-se a notificar em até 5 (cinco) Dias Úteis os titulares dos cRl e o ABente

Fiduciário caso quaisquer das declarações prestadas no presente Termo de Securltização tornem-se total

ou parcialmente inverídicas, incompletas ou Incorretas, a partir do momento que tome conhecimento

7.7. A Emissora obriga-se a fornecer aos titulares dos CRI e/ou ao Agente Fiduciário, conforme o caso, no

prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contado do recebimento da respectiva solicitação, todas as informações

relativas aos Créditos lmobiliários Lastro.

7.7.1. A Emissora obriga-se a fornecer ao Agente Fiduciário cópia de toda documentação

encaminhada à CVM e aos titulares dos CRl, bem como informações pertinentes à lnstrução CVM

ne 476 e à lnstrução cVM ne 414, suas alterações e aditamentos, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis

contados de seu envio.

7.8. As atividades relacionadas à administração dos Créditos lmobiliários Lastro e dos Recebíveis serão

exercidas pela Cedente, nos termos, respectivamente, do Contrato de Cessão e do Contrato de Cessão

Fiduciária.

7.9. As declarações exigidas do Coordenador líder pelo item 15 do Anexo lll da lnstrução CVM ne 414

constam do Alglqy a este Termo, o qual é parte integrante e inseparável deste Termo.

cúUsUIÁ oITAVA: GARANTIAS E oRDEM oE PRIoRIDADE DE PAGAMENToS

8.1. Estão sendo constituídas as seguintes garantias no Contrato de Cessão para viabilizar a presente

Emissão:

a) Alienação Fiduciária do lmóvel;

b) Cessão Fiduciária de Recebíveis, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária;

c) Fiança;

d) Fundo de Reserva; e

e) Coobrigação da Cedente

8.2. Alienacão Fiduciária de lmóvel. Por meio do Contrato de Alienação Fiduciária do lmóvel, o lmóvel foi
alienado fiduciariamente pela Fiadora 1 em favor da Emissora, em garantia do cumprimento da totalidade
das Obrigações Garantidas.

8.2.1. Na eventualidade de insuficiência de recursos no patrimônio separado para custear as
excussões dos lmóveis, a Emissora, mediante aprovação pelos titulares dos cRl, em assembleia
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paía este fim, entregará os Créditos lmobiliários Lastro aos lnvestidores, no estágio em que se

encontrarem, encerrando assim o Patrimônio Separado.

8.2.2. Ademais, na eventualidade do lmóvel não ser vendldo nos leilões descritos na Lei n"

9.5141L997, a Emissora realizará a dação em pagamênto dos CRI com as CCl, em conjunto com a

entrega do lmóvel aos titulaÍes de CRl, sendo que estes arcarão com todas as despesas necessárias

para a referida transição, inclusive o pagamento do lTBl.

8.3. Cessão Fiduciária de Recebíveis. Por meio do Contrato de Cessão Fiduciária , foram cedidos

fiduclariamente pela Cedente os Recebíveis decorrentes da exploração comercial das Frações ldeals da

Cessão Fiduciária, em Barantia do cumprimento da totalidade das Obrigações Garantidas, nos termos do

Contrato de Cessão Fiduciária.

8.4. Fundo se Reserva. A Cessionária constituirá um fundo de reserva, na Conta do Patrimônlo Separado,

por meio da retenção de parte do Valor da Cessão em montante equivalente a RS 665.827,98 (seiscentos

e sessenta e cinco mil, oitocentos e vinte e sete reais e noventa e oito centavos), corrigido mensalmente

pela variação mensal do IGP-Dl.

8.4. Fianca. Os Fiadores constituem-se, nos termos do Código Civil, de forma irrevogável e irretratável,

como fiadores e principais pagadores de todas as Obrigações Garantidas, com renúncia aos benefícios de

ordem e divisão, bem como a outros previstos na legislação em vigor.

8.4.1. Os Fiadores, nos termos do Contrato de Cessão, renunciaram aos benefícios dos artigos 333,

parágrafo único,366, 368,821,824,827,829, 830, 834, 835, 836, 837, 838 e 839 do Código Civil,

130 e 794 do Código de Processo Civil.

8.4.2. Os Fiadores, nos termos do Contrato de Cessão, declararam ter se informado sobre os riscos

decorrentes da prestação da presente Fiança.

8.4.3. Os Fiadores, nos termos do Contrato de Cessão, deverão cumprir todas as suas obrigações

decorrentes desta Fiança, no lugar indicado pela Emissora e conforme as instruções por ele dadas,

em moeda corÍente nacional, sem qualquer contestação ou compensação, líquidas de quaisquer

taxas, lmpostos, despesas, retenções ou responsabilidades presentes ou futuras, e acrescidas dos

encargos e despesas incidentes, no 5e (quinto) dia útil seguinte ao do recebimento de notificação,
enviada pela Emissora, nos termos das cláusulas 4.4.3 e g.l do contrato de cessão, informando o
valor das obrigações Garantidas vencidas e não pagas a ser pago pelos Fiadores. As obrigações
Garantidas serão cumpridas pelos Fiadores, mesmo que o adimplemento destas não seia exigível
da cedente em razão da existência de procedimentos de farência, recuperação judiciar ou
extrajudicial ou procedimento similar envolvendo a Cedente, conforme o caso.
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8.4.4. Nos termos do artigo 296 do CódiBo Civil, os Fiadores responderão pela solvência em relação

ao pagamento dos Créditos lmobiliários Lastro, oriundos dos Contratos de Locação, assumindo a

qualidade de coobrigados e responsabilizando-se pelo pagamento integral de toda e qualquer

obrigação da Cedente disposta no Contrato de Cessão e dos Contratos de Locação.

8.4.4.1. Em razão da Fiança, os Fiadores estarão obrigados em relação à totalidade dos

Créditos lmobiliários Lastro, responsabilizando-se pelo seu adimplemento integral, bem

como por adimplir quaisquer parcelas inadimplidas dos Créditos lmobiliários Lastro,

independentemente da promoção de qualquer medida, iudicial ou extra.iudicial, para

cobrança dos Créditos lmobiliários Lastro e/ou da execução de outras garantias

eventualmente prestadas no âmbito dos Documentos da Operação, respondendo em

relação ao pagamento dos Créditos lmobiliários Lastro, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis

contados do recebimento da notificação, enviada pela Emissora, nesse sentido.

8.4.4. Os Fiadores, nos termos do Contrato de Cessão, poderão ser demandados eté o

cumprimento válido e eficaz de totalidede das Obrigaçôes Garantidas quantas vezes necessário.

8.4.5. A Fiança, nos termos do Contrato de Cessão, extinguir-se-á automaticamente com o total e

final adimplemento válido e eficaz de todas as Obrlgações Garantidas.

8.5. Coobrisacão. Nos termos do artigo 296 do Código Civil, a Cedente responderá pela solvência em

relação aos pagamentos dos Créditos lmobiliários Lastro, oriundos dos respectivos Contratos de Locação,

assumindo a qualidade de coobrigada e responsabilizando-se pelo pagamento integral de toda e qualquer

obrigação dos locatários disposta nos Contratos de Locação, de acordo com o ora previsto no ContÍato de

Cessão.

8.6. Reforco de Garantia. A Cedente seÉ obrigada a manter a Razão Mínima Mensal, conforme descrita na

Cláusula abaixo, e verificado mensalmente, em cada Data de Verificação, pela Emissora, durante a vigência

do prazo da operação.

8.6.1 No dia 25 (vinte e cinco), ou o dia útil subsequente, de cada mês ("Data de VeÍificação"), a

Emissora veriÍicará o cálculo da Razão Mínima Mensal, sem prejuízo do envio pela Cedente de

quaisquer informações que lhes sejam justificadamente solicitadas pela Emissora, no prazo de até

2 (dois) Dias Úteis contados da respectiva solicitação, que deverá ocorrer por escrito.

8.6.2 Entende-se por "Razão Mínima Mensal" o quociente, mínimo, de 135% (cento e trinta e

cinco) da soma dos créditos imobiliários e Recebíveis apurados na Conta do Patrimônio Separado

compreendidos entre o dia 25 do mês anterior, inclusive, e o dia 25 do mês da Data de Verificação,

exclusive, deduzidos os valores retidos para fins de constituição do Fundo de Reserva, divididos

pela parcela mensal de amortização e/ou deJuros Remuneratórios do mês da Data de Verificação.

t^
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8.4.4. Nos termos do artigo 296 do Código Civil, os Fiadores responderão pela solvência em relação

ao pagamento dos Créditos lmobiliários Lastro, oriundos dos Contratos de Locação, assumindo a

qualidade de coobrigados e responsabilizando-se pelo pagamento integral de toda e qualquer

obrigação da Cedente disposta no Contrato de Cessão e dos Contratos de Locação.

8.4.4.1. Em razão da Fiança, os Fiadores estarão obrigados em relação à totalidade dos

Créditos lmobiliários Lastro, responsabillzando-se pelo seu adimplemento inteBral, bem

como por âdimplir quaisquer parcelas inadimplidas dos Créditos lmobiliários Lastro,

independentemente da promoção de qualquer medida, judiclal ou extrajudicial, para

cobrança dos Créditos lmobiliários Lastro e/ou da execução de outras garantias

eventualmente prestadas no âmbito dos Documentos da Operação, respondendo em

relação ao pagamento dos Créditos lmobiliários Lastro, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis

contados do recebimento da notificação, enviada pela Emissora, nesse sentido.

8.4.4. Os Fladores, nos termos do Contrato de Cessão, podêrão ser demandados até o
cumprimento válido e eficaz da totalidade das Obrigações Garantidas quantas vezes necessário.

8.4.5. A Fiança, nos termos do Contrato de Cessão, extinguir-se-á automaticamente com o total e

final adimplemento válido e eficaz de todas as Obrigações Garantidas.

8.5. Coobrieacão. Nos termos do artigo 295 do Código Civil, a Cedente responderá pela solvência em

relação aos pagamentos dos Créditos lmobiliários Lastro, oriundos dos respectivos Contratos de Locação,

assumindo a qualidade de coobrigada e responsabilizando-se pelo pagamento integral de toda e qualquer

obrigação dos Locatários disposta nos Contratos de Locação, de acordo com o ora previsto no Contrato de

Cessão.

8.6. Reforco de Garantia. A Cedente será obrigada a manter a Razão Mínima Mensal, conforme descrita na

Cláusula abaixo, e verificado mensalmente, em cada Data de Verificação, pela Emissora, durante a viBência

do prazo da operação.

8.6.1 No dia 25 (vinte e cinco), ou o dia útil subsequente, de cada mês ("Data de verificação"), a

Emissora verificará o cálculo da Razão Mínima Mensal, sem prejuízo do envio pela Cedente de

quaisquer informações que lhes sejam justificadamente solicitadas pela Emissora, no prazo de até

2 (dois) Dias Úteis contados da respectiva solicitação, que deverá ocorrer por escrito.

8.6.2 Entende-se por "Razão Mínime Mensal" o quociente, mínimo, de 135% (cento e trinta e

cinco) da soma dos créditos imobiliários e Recebíveis apurados na Conta do Patrimônio Separado

compreendidos entre o dia 25 do mês anterior, inclusive, e o dia 25 do mês da Data de verificação,

exclusive, deduzidos os valores retidos para fins de constituição do Fundo de Reserva, divididos

pela parcela mensal de amortização e/ou de Juros Rêmuneratórios do mês da Data de VeriÍicação.
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8.6.3 A Emissora, quando aplicável, obriga-se a disponibilizar à Cedente: (i) memória de cálculo

compreendendo todas as rubricas necessárias para a obtenção da Razão Mínima Mensal; (ii)

demonstrativo de pagamentos dos créditos imobiliários e Recebíveis no período de referência do

cálculo; e (iii) quaisquer outras informações eventualmente solicitadas pela Cedente, no prazo

referido na Cláusula acima.

8.6.4 Em caso de não cumprimento da Razão Mínima Mensal, a Cedente deverá reforçar, com

recursos próprios a serem depositados na Conta do Patrimônio Separado, em até 02 (dois) Dias

Úteis da Data de Verificação, montante necessário para o enquadramento da Razão Mínima

Mensal de acordo com a razão prevista na Cláusula 8.6.4 acima ("Reforço") , encaminhando cópia

do extrato indicando os depósitos em comento à Securitizadora e ao Agente Fiduciário.

Adicionalmente, observada a possibilidade de reforço acima prevista, caso em 3 (três) Datas de

Verificação consecutivas durante a vigência deste instrumento ou em 3 (três) Datas de Verificação

alternadas ao longo de um período de 12 (doze) meses anteriores a referida Data de Verificação,

a Razão Mínima Mensal não seia atingida e não tenha ocorrido o respectivo Reforço para tanto, a

Emissora solicitará, por escrito, à Cedente para que este realize, sob pena de incorrer em Evento

de Recompra Compulsória (conforme definido no contrato de Cessão), no prazo de até 10 (dez)

Dias Úteis da solicitação apresentar, a complementação dos Recebíveis para que seia atingido o

referido percentual da Razão Mínima Mensal ("Rêforço dos Recebíveis").

8.6.5 o Reforço dos Recebíveis deverá encontrar-se perfeitamente formalizado (incluindo a

obtenção de todos e quaisquer registros, averbações e autorizações que sejam necessários para

assegurar a exiíência, validade e eficácia, inclusive perante terceiros), por meio da celebração de

aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária e, por conseguinte, a Razão Mínima Mensal deverá

encontrar-se reenquadrada de acordo com o previsto no presente Contrato, no prazo máximo de

60 (sessenta) dlas contados da data em que ocorrer a notificação, à Emissora, da ocorrência do

respectivo desenquadramento.

8.6.6 O Reforço de Recebíveis pode ser realizado pela Cedente e/ou outra empresa do seu grupo

econômico ("Novos Garantidores") venha a outorgar alguma garantia para fins de cumprimento

da obrigação de Reforço dos Recebívels, devendo o mesmo ocorrer por meio da cessão flduciária

de direitos credltórios quê perfaçam valor nominal suficiente pera o reenquadramento da Razão

M ínima Mensal e preencher, de forma cumulativa e integral, os seBuintes critérios de eleBibilidade

("critéÍios de Elegibilidade de RecebÍveis"):

a) os novos créditos deverão ser representados por contratos de locação válidos e

eficazes, cujas cópias (e seus eventuais aditamentos), bem como do comprovante

de recebimento de aluguel dos últimos 12 (doze) meses serão encaminhados à
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Emissora

b) possuir, no máximo, 1(uma) parcela de aluguelcom atraso acima de 30 (trinta) dias,

nas parcelas de aluguel dos últimos 12 (doze) meses;

c) novos créditos sejam de natureza semelhante aos Recebíveis cedidos;

d) os novos contratos de locação apresentados para fins de Reforço dos Recebíveis

deverão ser objeto de processo de due diligence jurídica e financeira, em termos

similares aos realizados para os Rêcebíveis, a ser realizada por empresa de auditoria

contratada pela Cedente, às suas expensas, cuja conclusão seja satisfatória à

Emissora, nos termos da Cláusula 8.6.7 abaixo.;

e) haja correspondência entre as épocas de seus vencimentos e as datas de

vencimento das Obrigações Garantidas;

f) não serem os devedores dos novos direitos creditórios direta ou indiretamente

ligados à Cedente e/ou à outra empresa do seu grupo econômico e não se

encontrem sob regime de falência, recuperação judicial ou eltrajudicial, insolvência

civil ou em situação creditícia desfavorável caractêrizada por impontualidade no

cumprimento de quaisquer obrigações, devendo satisfazer, ainda, outros requisitos

de crádito que razoavelmente venham a ser estipulados pela Emissora; e

g) o imóvel objeto dos novos contratos seja o mesmo dos presentes Recebíveis

8.6.7 A Emissora terá 5 (cinco) Dlas Úteis a partir do recebimento da due ditigence jurídica fornecida

pela empresa contratada Cedente para verificar se os Critérios de Elegibilidade de Recebíveis foram

atendidos. As partes (incluindo quaisquer Novos Garantidores, se aplicável)celebrarão, em até 10 (dez)

dias corridos, aditamento ao presente instrumento refletindo os termos do Reforço dos Recebíveis ou

da sua substituição, conforme o caso, o qual deverá observar substancialmente os termos da minuta

constante do Anexo lV do Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis. Caso a Emissora verifique, que

as novas garantias não preenchem os Critérios de Elegibilidade de Recebíveis, a Cedente ou os Novos

Garantidores, conforme aplicável, deverão providenciar o Reforço dos Recebíveis, observados os

prazos acimas, quais sejam análise pela Emissora em até 5 (cinco) Dias Úteis e celebração do

aditamento ao presente instrumento para refletir os termos do Reforço dos Recebíveis ou da sua

substituição êm até (10) dias corridos.
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8.6.8 Exclusivamente no tocante ao lmóvel, a Cedente, ao longo da existência e exigibilidade das

Obrigações Garantidas, não poderá constituir novas garantias e/ou ônus sobre os direitos creditórios

oriundos dos Contrâtos de Locação que não aqueles atualmente vigentes.

8.6.9 Os eventuais recursos que sobeiarem após os pagamentos das parcelas mensals de Juros

Remuneratórios e Amortização dos CRI e a recomposição do Fundo de Reserva, deverão ser restituídos

à Cedente ("ValoÍ Excedente") no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados da data do pagamento,

sendo que os Fundos constituídos deverão permanecer íntegros no Patrimônio Separado. Essa

restituição será realizada, mensal e sucessivamente, desde que sejam verificados (i) recursos

disponíveis excedentes na Conta do Patrimônio Separado, (ii) o Limite Mínimo do Fundo de Reserva, e

(ii) a Razão Mínima Mensal. Fica estabelecido que quaisquer recursos creditados na Conta do

Patrimônio Separado, referentes ao Velor Excedente pertencerão à Cedente. O Valor Excedente

somênte poderá ser utilizado para o pagamento dos CRI no caso dê inadimplência da Cedente, dos

Locatários e/ou dos Fiadores no âmbito das Obrigaçôes Garantidas.

8.7. Fundo de Obra. A Emissora constituirá um fundo de obra, na Conta do Patrimônio Separado, por meio

da retenção de parte do Valor da Cessão em montante equúalente a R520.000.000,00 (vinte milhões de

reais) ("Fundo de Obra"). Os recursos disponíveis no Fundo de Obra serão liberados à Cedente da seguinte

forma, a saber:

a) de acordo com o andamento da obra, nos termos e condiçôes previstos nas Cláusulas 8.7.1.

e seguintes; e

b) mediante a apresentação pela Cedente de orçamentos e faturas à Cessionária, de forma

conjunta ou individual, incluindo, mas não se limitando, aos orçamentos previstos no

Contrato de Cessão, para aquisição de insumos necessários às obras do Empreendimento,

limitado ao valor agregado máximo de RS 10.000.000,00 (dez milhões de reais) a serem pagas

diretamente pela Cessionária, por conta e ordem da Cedente, com os recursos disponíveis no

Fundo de Obra, no prazo de até 05 (cinco) Dias Úteis da respectiva apresentação dos

orçamentos e faturas pela Cedente, nos termo do Contrato de Cessão.

8.7.1.. O Agente de Medição realizará vistorias nas obras do Empreendimento e elaborará relatório

mensal, todo dia 1e ou o dia útil subsequente, a pa rtir de 1e de abril de 2019 a respeito da evolução

das obras deste, tomando-se como base o cronograma físico-financelro atual das obras de

construção do Empreendimento e o cronograma financeiro estimado constante do Contrato de

Cessão, informando, inclusive, montantes e datas da destinação dos recursos obtidos por meio

dos Créditos lmobiliários, definindo que 100% (cem por cento) do percentual, relativo ao valor

total captado na oferta, será destinado às obras do Empreendimento. Tal cronograma indicativo

deverá conter informação sobre a previsão de destinação geral dos recursos oriundos da oferta
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no mínimo semestralmente, em linha com a periodicidade estabelecida para o acompanhamento

pelo Agente Fiduciário, conforme disposto nas Cláusulas 4.3.1e seguintes.

8.7.2. As medições e o acompanhamento dos percentuais de construção do Empreendimento

serão realizados, às expensas dos recursos disponíveis no Fundo de Reserva e/ou na Conta do

Patrimônio Separado, pelo Agente de Medição, que será responsável por elaborar os relatórios de

obras, e encaminha-los à Emissora e ao Agente Fiduciário, como condição para a liberação

progressiva dos recursos objeto do Fundo de Obra. O relatório de obras deverá conter as

informações relativas ao andamento das obras do Empreendimento, bem como um comparativo

de evolução entre o pÍevisto no cronograma físico-financeiro e o efetivamente executado,

devendo, ainda, apontar expressamente eventual atraso do cronograma, tudo nos moldes

previstos no Contrato de Cessão.

8.7.3. Os recursos serão liberados à Cedente no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados do

recebimento, pela Emissora, de cada relatório de obras, na proporção da evolução da obra no

Empreendimento.

8.7.4. O cronograma físico-financeiro poderá ser ajustado, desde que em comum acordo entre a

Cedente e a Emissora, sendo certo que o valor efetivamente liberado em um determinado mês e

não utilizado para a evolução da obra do Empreendimento será deduzido da parcela subsequente

a ser liberada.

8.7.5. Os recursos do Fundo de Obra estarão abrangldos pela instituição do regime fiduciário do

Patrimônio Separado, sendo certo que serão aplicados pela Emissora nos lnvestimentos

Permitidos. Os resultados decorrentes desse investimento integrarão automaticamente o Fundo

de Obra.

8.7.6. Em caso de mora na liberação dos respectivos recursos retidos no Fundo de Obra, o valor

em atraso ficará sujeito à multa moratória à taxa efetiva de 2% (dois por cento) flat, bem como a

.juros moratórios à taxa efetiva de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro roto d,e.

8.8. Fundo de liquidez: a Cessionária constituirá um fundo de liquidez, na Conta do Patrimônio Separado,

por meio da retenção de parte do Valor da Cessão em montante equivalente a RS882.129,65 (oitocentos

e oitenta e dois mil, cento e vinte e nove reais e sessenta e cinco centavos). Os recursos desse fundo serão

exclusivamente utilizados para o pagamento dos Juros Remuneratórios e despesas da operação durante

os 05 (cinco) primeiros meses de carência de amortização do principal ("Período de Carência"). ("Fundo

de Liquidez").

8.9. Fundo de Reserva. A Emissora constituirá um fundo de reserva, na Conta do Patrimônio Separado, por

meio da retenção de parte do Valor da Cessão em montante equivalente a RS 665.827,98 (seiscentos e

sessenta e cinco mil, oitocentos e vinte e sete reais e noventa e oito centavos), corrigido mensalmente
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pela variação mensal do IGP-DI ("Limite Mínimo do Fundo de Reserva"). Os recursos desse fundo serão

utilizados para (i) êventual necessidade de recursos para pagamento dos CRI; (ii) o pagamento de todos e

quaisquer custos relacionados à eventual execução ou excussão de uma ou mais Garantias da operação,

incluindo, mas não apenas, custas extrajudiciais e/ou judiciais, despesas com cartórios e registros de

imóveis, emolumentos e demais taxas, honorários advocatícios e quaisquer outras despesas incorridas em

decorrência dos procedimentos iudiciais ou extrajudiciais propostos, objetivando a execução e/ou

excussão, conforme o caso; e (iii) para fazer frente aos pagamentos das Despesas recorrentes e

extraordinárias, bem como para o pagamento do Agente de Medição, nos termos da cláusula 8.6.2 acima

("Fundo de Reserva").

8.9.1. Toda vez que, por qualquer motivo, os recursos do Fundo de Reserva ven ham a ser inferiores

ao limite Mínimo do Fundo de Reserva, os créditos da Cessão Fiduciária depositados na Conta do

Patrimônio Separado serão utilizados para a recomposição do Fundo de Reserva até que o Limite

Mínimo do Fundo de Reserva seja reestabelecido, observado a ordem de prioridade de

pagamentos estabelecida neste Termo de Securitização. Caso os recursos disponíveis na Conta do

Patrimônio Separado não seiam suficientes para a recomposição do Fundo de Reserva até o seu

limlte Mínimo, a Cedente deverá reforçar, com recursos próprios a serem depositados na Conta

do Patrimônio Separado, no montante necessária para a observância do Limite Mínimo do Fundo

de Reserva, em até 5 (clnco) Dias Úteis do íecebimento de notificação, enviada pela Cessionária,

nesse sentido.

8.9.2. Em até 3 (três) Dias Úteis após o pagamento da última parcela de remuneração e

amortização dos CRI e cumpridas integralmente as Obrigações Garantidas, nos termos dos

Documentos da Operação, a Cessionária deverá transferir eventual saldo remanescente do Fundo

de Reserva para à Cedente.

8.9.3. Os recursos do Fundo de Reserva estarão abrangidos pela instituição do regime fiduciário

do Patrimônio Separado, sendo cêrto que serão aplicados pela Emissora nos lnvestimentos

Permitidos. Os resultados decorrentes desse investimento integrarão automaticamente o Fundo

de Reserva.

8.10 Os valores recebidos em razão do pagamento dos Créditos lmobiliários Lastro e/ou das Garantias,

conforme o caso, deverão ser aplicados de acordo com a seguinte Ordem de Prioridade de Pagamentos,

de forma que cada item somente será pago, caso haja recursos disponíveis após o cumprimento do item

anterior:

a) despesas do Patrimônio Separado;

b) Recomposição do Fundo de Reserva;
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c) Remuneração e Amortização em atraso dos CRl, se houver;



d) Remuneração dos CRI no mês corrente; e

e) amortização do Valor Nomlnal Unitário Atualizado dos CRl, de acordo com a tabela de

amortização dos CRI constante do Anexo lll a este Termo, e encargos moratórios

eventualmente incorridos.

8.11. De acordo com o art.49, §3e, da Lei ne 11.101/05, a Alienação Fiduciária de lmóvel e a Cessão

Fiduciária de Recebíveis não se submetem aos efeitos da recuperação judicial, observado o disposto no

art.76 da Medida Provisória ne 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, ainda em vigor.

cúUsUtA NoNA: REGIME FIDUcIÁRIo E ADMINISTRAçÂo Do PATRIMÔNIo SEPARADo

9.1. Na forma do artigo 9e da Lei ne 9.5L4/97, a EmissoÍa institui Regime Fiduciário sobre os Créditos

lmobiliários Lastro, representados pelas CCl, sobre as Garantias e sobre a Conta do Patrimônio Separado.

9.2. Os Créditos lmobiliários Lastro, representados pelas CCl, as Garantias, sob Regime Fiduciário, e a Conta

do Patrimônio Separado, permanecerão separados e segregados do patrimônio comum da Emissora, até

que se complete o resgate dos CRl.

9.3. Na forma do artigo 11 da Lei ne 9.574197, os Créditos lmobiliários Lastro, as Garantias, incluindo a

Conta do Patrimônio Separado, estão isentos de qualquer ação ou execução pelos credores da Emissora,

não se prestando à constituição de garantias ou à execução por quaisquer dos credores da Emissora, por

mais privilegiados que sejam, e só responderão pelas obrigações inerentes aos CRl, ressalvando-se, no

entanto, eventual entendimento pela aplicação do artigo 76 da Medida Provisória n.e 2.158-35/2001.

9.4. A Emissora administrará ordinariamente o Patrimônio Separado, promovendo as diligências

necessárias à manutenção de sua regularidade, notadamente a dos fluxos de pagamento das parcelas de

amortização do principal, juros e demais encargos acessórios.

9.4.1. Para fins do disposto nos itens 9 e 12 do Anexo lll à lnstrução CVM ne 414, a Emissora declara

que:

i) a custódia da via original da Escritura de Emissão será realizada pela lnstituição Custodiante;

ii) a arrecadação, o controle e a cobrança dos Créditos lmobiliários Lastro são atividades que

serão realizadas pela Cedente, cabendo a Emissora na qualidade de administradora do

Patrimônio Separado (i) o controle da evolução do saldo devedor dos Créditos lmobiliários

l-astro; (ii) a apuração e informação ao Agente Fiduciário dos valores devidos pelos

locatários; (iii) o controle e a guarda dos recursos que transitarão pela Conta do Patrimônio

Separado; e
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iii) a emissão, quando cumpridas as condições estabelecidas, mediante ciência do Agente

Fiduciário, dos respectivos termos de liberação de Barantias.

9.5. A Emissora somente responderá por preiuízos ou insuficiência do Patrimônio Separado em caso de

descumprimento de disposição legal ou regulamentar, negligência ou administração temerária ou, ainda,

desvio de finalidade do Patrimônio Separado.

9.9. A Emissora fará jus ao recebimento mensal da taxa de administração, no valor de RS 3.500,00 (três

mil e quinhentos reais), líquidos de todos e quaisquer tributos, atuallzada anualmente pela variação

acumulada do IGP-M, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier

a substituí-lo, calculadas pro rata die, se necessário. A remuneração acima prevista continuará sendo

devida, mesmo após o vencimento dos CRl, caso a Emissora ainda esteia atuando na cobrança de

inadimplência não sanada, remuneração esta que será calculada e devida proporcionalmente aos meses

de atuação da Emissora.

9.10. Todos os tributos e/ou contribuiçôes que incidam sobre os pagamentos da remuneração da Emissora

descrita na Cláusula 9.9., acima, serão suportados pelo Patrimônio Separado, inclusive os tributos

incidentes na fonte que devam ser retidos sobre tais pagamentos, que deverão ser aiustados para que

Emissora receba o valor devido livre que quaisquer tributos incidentes na fonte (gross-up). A taxa de

administração deverá ser paga a partir do 1e (primeiro) Dia Útil subsequente à integralização dos CRI e, a

partir de então, mensalmente na Data de Verificação, até o resgate total dos CRl. Em caso de atraso no

pagamento da taxa de administração, incidirão sobre o valor do débito correção monetária pelo IGP-M,

multa de 2% (dois por cento), bem como iuros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, calculado pro

rcta temporis.

cúUsUI.A DÉcIMA: AGENTE FIDUCIÁRIO

10.1. A Emissora, neste ato, nomeia o Agente Fiduciário, que formalmente aceita a sua nomeação, para

desempenhar os deveres e atribuições que lhe competem, sendo{he devida uma remuneração nos teÍmos

da lei e deste Termo de Securitização.

10.2. Atuando como representante dos titulares dos CRl, o Agente Fiduciário declara que:

a) aceita a função para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os deveres e atribuições

previstas na legisleção específica e neste Termo, bem como aceita integralmente o presente

Termo de Securitização, em todas as suas cláusulas e condições;

b) está devidamente autorizado a cêlebrar este Termo e a cumprlr com suas obrigações aqui

previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos leBais e estatutários necessários para

tanto;
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c) a celebração deste Termo e o cumprimento de suas obrigações aqui previstas não infringem

qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente Fiduciário;

d) ter analisado, diligentemente, os documentos relacionados com a Emissão, para verificação

de sua legalidade e ausência de vícios da operaçãq além da veracidade, consistência,

correção e suficiência das informações, conforme disponibilizadas pela Emissora no Termo de

Securitização.;

e) não tem qualquer impedimento legal, conforme parágrafo terceiro do artigo 66, da Lei ne

6.404/76 e artigos 4e e seguintes da lnstrução CVM ne 583 para exercer a função que lhe é

conferid a;

não se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas no artigo 6 da

lnstrução CVM ne 583; e

g) atua em demais emissões da Emissora, conforme Anexo Vll.

10.3. lncumbe ao Agente Fiduciário ora nomeado, principalmente:

a) exercer suas atividades com boa fé, transparência e lealdade para com os tltulares dos cRl;

b) proteger os direitos e interesses dos titulares dos CRl, empregando no exercício da função o

cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração

de seus próprios bens;

f)

c) renunciar à função, na hipótese de superveniêncla de conflito de interesses ou de qualquer

outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da assembleia para deliberar

sobre sua substituição;

d) conservar em boa guarda toda a documentação relativa ao exercício de suas funções;

e) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações relativas às

Garantias, e a consistência das demais informações contidas neste Termo de Securitização,

diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que tenha

conhecimento;

diligenciar junto à Emissora para que este Termo de Securitização e seus eventuais

adltamentos, sejam registrados nos órgãos competentes, neste caso, registrado na lnstituição

custodiante, adotando, no caso da omissão da Emissora, as medidas eventualmente previstas

em lei.

acompanhar a prestação das informações periódicas pêla Emissora e alertar os titulares dos

CRl, no relatório anual, sobre inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento;
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h) manter atualizada a relação de titulares dos CRl, inclusive mediantes gestão junto à Emissora;

i) acompanhar a atuação da Emissora na administração do Patrimônio S€parado por meio das

informações divulgadas pela Emissora;

i) opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de modificação das

condições dos CRI;

k) verificar a regularidade da constituição das Garantias, bem como o valor dos bens dados em

garantia, observando a manutenção de sua suficiência e exequibilidade nos termos das

disposiçôes estabelecldas neste Termo de Securitização;

r) examinar proposta de substituição de bens dados em garantia, manifestando sua opinião a

respeito do assunto de forma justificada;

m) intimar a Cedente a reforçar as Garantias, na hipótese de sua deterioração ou depreciação;

n) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, certidões

atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, cartórios de protesto, das

Varas do Trabalho, Procuradoria da Fazenda Pública, da localidade onde se situe o bem dado

em garantia ou o domicílio ou a sede da Emissora ou da Cedente, conforme o caso;

o) solicitar, quando considerar necessário, auditoria externa da Emissora ou do Patrimônio

Separado;

p) disponibilizar diariemente o preço unitário dos CRl, dlsponibilizando-o aos titulares dos CRI e

aos participantes do mercado, através de seu website;

q) fornecer à Emissora termo de quitação, no prazo de 5 (cinco) dias após satisfeitos os créditos

dos titulares e a comprovação de quitação dos CRI em Circulação à época da extinção do

Regime Fiduciário;

d convocar, quando necessário, a Assembleia Geral de titulares de CRl, conforme prevista no

Termo de Securitização, respeitadas as regras relacionadas às assembleias gerais constantes

da Lei ns 6.404/76;

s) comparecer à Assembleia Geral dos Titulares de CRI a afim de prestar informações que lhe

forem solicitadas;

fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes no Termo de Securitização, especlalmente

daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazer;
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u)

v)

comunicar aos titulares do CRl, em até 7 (sete) Dias Úteis contados da sua ciência, qualquer

inadlmplemento, pela Emissora, de obrigações financeiras assumidas neste Termo de

Securitização, incluindo as obrigações Íelativas as Garantias e a cláusulas contratuais

destinadas a proteger o interesse dos titulares do CRI e que estabelecem condições que não

devem ser descumpridas pela Emissora, indicando as consequências para os titulares do CRt

e as providências que pretende tomar a respeito do assunto; e

deverá divulgar em sua página na rede mundial de computadores, em até 4 (quatro) meses

após o fim do exercício social da Emissora, relatório anual descrevendo os fatos relevantes

ocorridos durante o exercício relativos a presente Emissão, conforme o conteúdo mínimo

abaixo:

(i) cumprimento pela Emissora das suas obrigações de prestação de informações

periódicas, indicando as lnconsistências ou omissões de que tenha conhecimento;

(ii) alterações estatutárias ocorridas no exercício social com efeitos relevantes para

os titulares dos CRI;

(iii) comentários sobre indicadores econômicos, financeiros e de estrutura de capital

da Emissora relacionados a cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse

dos titulares do CRI e que estabelecem condições que não devem ser

descumpridas pela Emissora;

(iv) quantidade de CRI emitidos, quantidade de CRI em circulação e seldo cancelado

no período;

(v) resgate, amortização, conversão, repactuação e pagamento de juros dos CRI

realizados no período;

(vi) constituição e aplicações do fundo de amortização ou de outros tipos fundos,

quando houver;

(vii) destinação dos recursos captados por meio da Emissão, conforme informações

prestadas pela Emissora;

(viii) relação dos bens e valores entregues à sua administraçãq quando houver;

(ix) cumprimento de outras obrigações assumidas pela Emissora ou Cedente, neste

Termo;

J

(x) manutenção da suficiência e exequibilidade das Garantias;
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(xi) existência de outras emissôes de valores mobiliários, públicas ou privadas, feitas

pela Emissora, por sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do

mesmo grupo da Emissora em que tenha atuado no mesmo exercício como agente

flduciário, bem como os seguintês dados sobre tais emissões:

1. denominação da companhia ofertante;

2. valor da emissão;

3. quantidade de valores mobiliários emitidos;

4. espécie e garantias envolvidas;

5. prazo de vencimento e taxa de juros; e

6. inadimplemento no período

(xii) declaração sobre a não existência de situação de conflito de interesses que impeça

agente fiduciário a continuar a exercer a função.

10.3.1. No caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissão, o Agente Fiduciário deve

usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou neste Termo para proteger direitos ou defender

os interesses dos titulares do CRl.

10.4. O Agente Fiduciário receberá da Emissora, observada a Cláusula Décima Terceira abaixo, como

remuneração, parcelas anuais no valor de R$18.000,00 (dezoito mil reais), sendo devida ne §e (quinto) Dia

Útil a contar da data de integralização dos CRl, e as demais, nas mesmas datas dos anos subsequentes.

10.4.1. Será devida parcela única de R5 5.000,00 (cinco mil reais) a título de implantação para o

Agente Fiduciário, a ser paga até o 5e (quinto) Dia Útil a contar da data de subscrição e

integralização dos CRl.

10.4.2. A remuneração definida no item 10.4 acima continuará sendo devida, mesmo após o

vencimento dos CRl, caso o ABente Fiduciário ainda esteja exercendo atividades inerentes a sua

função em relação à Emissão.

10.4.3. Caso a Emissora atrase o pagamento de quaisquer das remunerações previstas no item

10.4. acima, estará sujeita à multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, bem

como a juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débito em atraso sujeito

ao reajuste pelo IGPM, o qual incidirá desde a data de mora até a data de efetivo paBamento,

calculado prc roto die, se necessário.
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10.4.4. As parcelas de remuneração referidas acima serão atualizadas, anualmente, pela variação

positiva acumulada do IGPM, ou ainda na impossibilidade de atualização, pelo índice que vier a

substituí-lo, a partir da data do primeiro pagamento, até as datas de pa8amento seguintes,

calculadas pro roto die, se necessário.

10.4.5. Os valores referidos acima serão acrescidos dos impostos que incidem sobre a prestação

desses serviços, tais como ISS (lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza), CSLL (Contribuição

Social Sobre o Lucro Líquido), PIS (Contribuição ao Programa de lntegração Social), COFINS

(Contribuição para Financiamento da Seguridade Social), IRRF (lmposto de Renda Retido na Fonte)

e quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a remuneração do Agente Fiduciárlo nas

alíquotas vigentes nas datas de cada pagamento.

10.4.6. O pagamento da remuneração do Agente Fiduciário será feito mediante depósito na conta

corrente a ser indicada por este no momento oportuno, servindo o comprovante do depósito

como prova de quitação do pagamento.

70.4.7. A remuneração referida no item 10.4 acima, não inclui as despesas mencionadas na

Cláusula Décima Terceira abaixo.

10.4.8. Pela verificação da destinação dos recursos da Emissão, será devido o valor de RS1.000,00

(mil reais) a cada semestre a partir da primeira verificação, até a utllização total dos recursos

oriundos do pagamênto do Valor da Cessão, a ser paga até o 5e (quinto) Dia Útil contados da data

da primeira verificação e as demais nas periodicidades de verificações se8uintes caso sejam

necessárias.

10.4.9. No caso de inadimplemento no pagamento dos CRI ou da Securitizadora, ou de

reestruturação das condiçôes dos CRI após a Emissão, bem como a participação em reuniôes ou

contatos telefônicos e/ou conference col/, assembleias Berais presenciais ou virtuais, serão devidas

ao Agente Fiduciário, adicionalmente, o valor de RS 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) por

hora-homem de trabalho dedicado, incluindo, mas não se limitando, a comentários aos

documentos da oferta durante a estruturação da mesma, caso a operação não venha se efetivar,

execução de Garantias, participação em rêuniões formais com a Securitizadora e/ou com os

Titulares de CRI e implementação das consequentes decisões tomadas em tais eventos, pagas em

5 (cinco) dias corridos após comprovação da entrega, pelo Agente Fiduciário, de "relatório de

horas" à Securitizadora. Entende-se por reestruturação das condições dos CRI os eventos

relacionados à alteração das Garantias, prazos de pagamento e Remuneração, condições

relacionadas aos Eventos de Vencimento Antecipado das Debêntures e, consequentemente,

resgate antecipado dos CRI e de assembleias gerais presenciais ou virtuais, aditamentos aos

documentos da oferta, dentre outros. Os eventos relacionados à amortizâção dos CRI não são

considerados reestruturação dos CRl.
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10.4.10. A remuneração prevista no item 10.4 supra não inclui as despesas incorridas na vigência

da prestação dos serviços e que seram consideradas necessárias ao exercício da função do Agente

Fiduciário, exemplificativamente, as publicaçôes em geral, como edital de convocação de

assembleia geral dos titulares dos CRl, ata da assembleia geral dos titulares dos CRl, anúncio

comunicando que o relatório anual do Agente Fiduciário encontra-se à disposição, bem como

notificaçôes, extração de certidões, despesas com viagens e estadias, transportes e alimentação

de seus agentes, contratação de especialistas, tais como auditoria e/ou Íiscalização, entre outros,

ou assessoria legal ao Agente Fiduciário, despesas com conference call e contatos telefônicos, bem

como custas e despesas cartorárias relacionadas aos termos de quitação e acompanhamento das

Garantias, as quais serão cobertas pelo Patrimônio Separado, ou, na sua insuficiência, pelos

lnvestidores, mediante pagamento das respectivas faturas acompanhadas dos respectivos

comprovantes, ou mediante reembolso, a exclusivo critério do Agente Fiduciário, após, sempre

que possível, prévia aprovação da despesa por escrito pela Emissora, na qualidade de

administradora do Patrimônio Separado, e, na insuficiência do Patrimônio Separado, pelos

lnvestidores, observando-se, neste último caso, a Emissora será comunicada sobre tais despesas,

sempre quê possível, previamente e por escrito, sendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para

pagamento das despesas incorridas ao Agente Flduciário.

10.4.11. Todas as despesas com procedimentos legais, inclusive as administrativas, em que o

Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos titulares dos CRI deverão ser

previamente aprovadas, se assim possível, e adiantadas pelos titulares dos CRl. Tais despesas a

serem adiantadas pelos titulares dos CRI incluem também os gastos com honorários advocatícios

de terceiros, depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações propostas pelo Agente Fiduciário,

enquanto representante da comunhão dos titulares dos CRl. As eventuais despesas, depósitos e

custasjudiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais serão igualmente suportadas pelos

titulares dos CRl, bem como a remuneração do Agente Flduciário na hipótese de a Emissora

permanecer em inadimplência com relação ao pagamento desta por um período superior a 30

(trinta) dias, podendo o Agente Fiduciário solicitar garantia dos titulares dos CRI para cobertura

do risco de sucumbência.

10.5. O ABente Fiduciário poderá ser substituído nas hipóteses de impedimento, renúncia, intervenção,

ou liquidação extrajudicial do A8ente Fiduciário, devendo ser realizada, no prazo de 30 (trinta) dlas,

contado da ocorrência de qualquer desses eventos, assembleia geral dos titulares dos CRl, para que seja

eleito o novo agente fiduciário. Sendo que o Agente Fiduciário prevalecerá nas suas funções até a efetiva

substituição.

10.6. A Assembleia Geral destinada à escolha de novo agente fiduciário deve ser convocada pelo Agente

Fiduciário a ser substituído, podendo também ser convocada por titulares dos valores mobiliários que

representem lO% (dez por cento), no mínimo, dos CRI em Circulação.

Ir
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10.6.1. Se a convocação da assembleia não ocorrer até 15 (quinze) dias antes do final do prazo

referido na cláusula 10.5, acima, cabe à Securltizadora a imediata convocação. Em casos

excepcionais, a CVM pode proceder à convocação da assembleia para a escolha de novo agente

fiduciário ou nomear substituto provisório.

10.7. O agente fiduciário eleito em substituição nos termos do item 10.6. acima, assumirá integralmente

os deveres, atribuições e responsabilidades constantes da legislação aplicável e deste Termo.

10.8. A substituição do Agente Fiduciário em caráter permanente deverá ser objeto de adltamento ao

presente Termo. A substituição do ABente Fiduciário deve ser comunicada à CVM, no prazo de até 7 (sete)

Dias Úteis, contados do registro do aditamento ao Termo.

10.8.1. Juntamente com a comunicação do item 10.8, acima, devem ser encaminhadas à CVM a

declaração e demais informações exigidas na lnstrução CVM n' 583.

10.9. Os titulares dos CRI poderão nomear substituto provisório nos casos de vacância por meio de voto

da maioria absoluta destes.

10.L0. Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem responsabilidade para os

Titulares de CRI e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem como aqueles relacionados

ao devido cumprimento das obrigações assumidas neste instrumento, somente serão válidos quando

previamente assim deliberado pelos Titulares de CRI reunidos em Assembleia de Titulares de CRl.

cúusuLA DÉclMA pRTMETRA: LreurDAçÃo Do PATRTMôNro SEpARADo

11.1. Caso seja verificada a insolvência da Emissora com relação às obrigações da presente Emissão, o

Agente Fiduciário, deverá realizar imedlata e transitoriamente a administração do Patrimônio Separado

constituído pelos Créditos lmobiliários Lastro e pelas Garantias, ou promover a liquidação do Patrimônio

Separado na hipótese em que a assembleia geral dos titulares dos CRI venha a deliberar sobre tal

liquidação.

11.2. Em até 30 (trinta) dias a contar do início da administração, pelo Agente Fiduciário, do PatÍimônio

Separado, deverá ser convocada uma assembleia geral dos titulares dos CRl, na forma estabelecida na

Cláusula Décima Segunda abaixo, e na Lei n.q 9.514/97.

11.3. A assembleia geral dos titulares dos CRI deverá deliberar pela liquldação do Patrimônio Separado,

ou pela continuidade de sua administração por uma nova securitizadora, Íixando, neste caso, a

remuneração desta última, bem como as condições de sua viabilidade econômico-financeira.

11.4. Além da hipótese de insolvência da Emissora com relação às obrigações da presente Emissão, a

critério da Assembleia Geral dos titulares dos CRl, a ocorrência de qualquer um dos eventos abaixo poderá

ensejar liquidação ou não conforme itens 11.1 a 11.3 acima:

f"
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a) pedido de recuperação judicial, extrajudicial ou decretação de falência da Emissora, não

elidido no prazo legal, liquidação, extinção ou dissolução da Emissora; ou

b) inâdimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer de suas obrigações pecuniárias

previstas neste TeÍmo, desde que por culpa exclusiva e não justiÍicável da Emissora, sendo

que, nessa hipótese, a liquidação do Patrimônio Separado poderá ocorrer desde que tal

inadimplemento ou mora perdure por mais de 20 (vinte) dias, contados da data da ocorrência

do referido inadlmplemento.

11.4.1. A ocorrência de qualquer dos eventos acima descritos deverá ser prontamente comunicada

ao Agente Fiduciário pela Emissora em 1 (um) Dia Útil.

11.5. A insuficiência dos bens do Patrimônio Separddo não dará causa à declaração de sua quebra. No

entanto, a Emlssora convocará Assembleia Geral pan deliberar sobre a forma de administrdção ou

liquidação do Patrimônio Separado, bem como a nomeação e remuneração do liquidante.

11..5. Os pagamentos dos Créditos lmobiliários Lastro ou outros necessários à viabilização da amortização

e/ou juros remuneratórios dos lnvestidores, sob regime fiduciário em Patrimônio Separado, conforme

descrito neste Termo, não contam com nenhuma espécie de garantia nem coobrigação da Emissord. Desta

forma, a responsabilidade da Securitizadorâ está limitada ao Patrimônio Separado.

11.7. O Patrimônlo Separado será liquidado na forma que segue

(a) automaticamente, quando do pagamento integrdl dos CRI nas datas de vencimento

pactuadas; ou

(b) na hipótese de não pagamento dos Créditos lmobiliários Lastro e não satisfação de recursos

na excussão das Garàntias, e, se for o caso, após deliberação da Assembleia Geral convocada

nos termos da lei, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias em primeira convocação e 8

(oito) dias em segunda convocaçãg observando as regras para suas respectivas publicações

estabelecidas conforme Cláusula 12.4, mediante transferência das CCI e dos demais bens e

direitos integrantes do Patrimônio Separado aos Titulares dos cRl. Neste caso, as CCI e demais

bens e direitos integrantes do Patrimônio Separado serão transÊridos imediatamente, em

dação em pagamento, para fins de extinção de toda e qualquer obrigação da Securitizadora

sob os CRl, aos Titulares dos CRl.

11.7.1. Quando o Patrimônio Separado for liquidado, ficará extinto o Regime Fiduciário aqui

instituído. O Agente tiduciário deverá fornecer à Securitizadora, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis a

partir da extinção do Regime Fiduciário e satisfação dos beneficiários do Patrimônio Separado a que

estão submetidas as CCl, declaração de encerramento da operação, que servirá para baixa junto a

instituição financeira custodiante das CCl, das averbações que tenham instituído o Regime
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Fiduciário, se for o caso. Tal ato importará, no caso de extinção do Patrimônio Separado nos termos

da alínea "a" da Cláusula l\.7., acima. Na hipótese de extinção do Patrimônio Separado nos termos

da alínea "b" da Cláusula 11.7., acima, os Titulares dos CRI receberão os Créditos lmobiliários Lastro

oriundos das CCI e do Patrimônio Separado em dação em pagamento pela dívida resultante dos CRl,

obrigando-se os Titulares dos CRl, conforme o caso, a restituir prontamente à Cedente eventuais

créditos que sobejarem a totalidade dos valores devidos aos Titulares dos CRl, cujo montante iá

deverá estar acrescido dos custos e despesas que tiverem sido incorridas pela Emissora, pelo Agente

Fiduciário ou terceiro ou pelos Titulares do CRI com relação à cobrança dos referidos créditos

lmobiliários Lastro derivados das CCI e dos demais Documentos da Operação.

1L.7.2. Caso o pagamento dos Créditos lmobiliários Lastro não ocorrerem nos prazos previstos

nos Contratos de Locação e as Garantias após sua execução não sejam suÍicientes para quitação, os

bens, direitos e garantias pertencentes ao Patrimônio Separado, serão entregues, em favor dos

Titulares dos CRl, observado que, para Íins de liquidação do patrimônio separado, a cada CRI será

dada a parcela dos bens e direitos integrantes do patrimônio separado dos CRl, na proporção em

que cada CRI representa em relação à totalidade do saldo devedor dos CRl, operando-se, no

momento da referida dação, a quitação dos CRI e liquldação do regime fiduciário.

cúUsUI.A DÉcIMA SEGUNDA: ASSEMBLEIA GERAL

12.1. Os titulares dos CRI poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, a fim de deliberarem

sobre matéria de interesse da comunhão dos titulares dos CRl.

12.2. Sem prejuízo das demais atribuições prêvistas neste Termo de Securitização, compete,

exem plificativamente, privativamente à assembleia geral, obseÍvados os respectivos quóruns de

deliberação, deliberar, dentre outros, sobre:

a) a substituição do Agente Fiduciário;

b) ocorrência de inadimplência das Obrigações Garantidas

c) a liquidação do Patrimônio Separado;

d) a modificação dos termos e condições estabelecidos neste Termo de Securitização; e

e) a modificação das características atribuídas aos CRI

12.3. A assembleia geral dos titulares dos CRI poderá ser convocada:

a) pela Cedente;

l.

b) pelo Agente Fiduciário;
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c) pelos diretores da Emissora; ou

d) por titulares dos CRI representantes de, no mínimo, 10% ldez por cento) dos CRI em

Circulação.

12.4. A convocação da assembleia geral dos titulares dos CRI far-se-á mediante edital publicado por 3 (três)

vezes, com a antecedência de 20 (vinte) dias, em um jornal de grande circulação, utilizado pela Emissora

para divulgação de suas informações societárias, sendo que instalar-se-á, em primeira convocação, com a

presença dos titulares dos CRI que representem, pelo menos,50% (cinquenta por cento) mals um dos CRI

em circulação e, em segunda convocação, com qualquer número, exceto se previsto de forma distinta

neste Termo de Securitização.

12.5. À presidência da assembleia geral caberá, de acordo com quem a tenha convocado,

respectivamente:

a) ao representante da Emissora;

b) ao Agente Fiduciário;

c) ao titular de CRI eleito pelos titulares dos CRI presentes; ou

d) à pessoa designada pela CvM.

12.6. Sem prejuízo do disposto no item 12.7 abaixo, a Emissora e/ou os titulares dos CRI poderão convocar

representantes da Emissora, ou quaisquer terceiros, para participar das assembleias gerais, sempre que a

presença de qualquer dessas pessoas for relevante para a deliberação da ordem do dia.

12.7. O Agente Fiduciário deverá comparecer a todas as assembleias gerais e prestar aos titulares dos CRI

as informações que lhe forem solicitadas.

12.8. Para os fins deste Termo, as deliberações em assembleia geral serão tomadas por Titulares de CRI

representando, pelo menos,50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação, caso não haja

quórum específico para matéria, observado o disposto no item 12.9 abaixo, sendo certo que as propostas

de alterações, perdão temporário e renúncias feitas pelos Titulares dos CRI em relação a (i) às Datas de

Pagamento dos CRI; (ii) à Amortização dos CRI; (iii) à ordem de alocação de recursos, prevista na Cláusula

Oitava deste Termo, (iv) ao prazo de vencimento dos CRl, (v) às Condiçôes Resolutivas da Cessão; (vi)

quaisguer alterações nas Garantias; e/ou (vii) quoruns de deliberação, deverão ser aprovadas seja em

primeira convocação da assembleia dos titulares dos CRI ou em qualquer convocação subsequente, por

titulares dos CRI que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos CRI em Circulação.

12.8.1. A cada CRI corresponderá um voto, sendo admitida a constituição de mandatários,

observadas as disposições dos §§ 1e e 2e do artigo 126 da Lei n.e 6.404176.
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12.9. Para efeito de cálculo de quaisquer dos quóruns de instalâção e/ou deliberação da assembleia geral

dos titulares dos CRl, serão excluídos os CRI que a Emissora eventualmente possua em tesouraria; os que

sejam de titularidade de empresas Afiliadas à Emissora, bem como qualquer de seus diretores,

conselheiros, acionistas ou pessoa que esteja em situação de conflito de interesses. Os votos em branco

também deverão ser excluídos do cálculo do quorum de deliberação da assembleia geral.

12.10. As deliberações tomadas pelos titulares dos CRl, observados os quóruns estabelecidos neste Termo

de Securitização, serão existentes, válidas e eÍicazes perante a Emissora, bem como obrigarão a todos os

titulares dos CRl.

12.11. lndependentemente das formalidades previstas na lei e neste Termo, será considerada

íegularmente instalada a assembleia geral dos titulares dos CRI a que comparecem todos os titulares dos

CRl, sem prejuízo das disposições relacionadas com os quoruns de deliberação estabelecidos neste Termo.

172.L2. As deliberações tomadas pelos titulares dos CRI em Assembleias Gerais de Titulares dos CRI no

âmbito de sua competência legal, observados os quóruns nêste Termo de Securitização, vincularão a

Emissora e obrigarão todos os titulares dos CRI em Circulação, independentemente de terem comparecido

à Assembleia Geral de Titulares dos CRI ou do voto proferido nas respectivas Assembleias Gerais de

Titulares dos CRl.

12.13 É dispensada a necessidade de convoceção e realização de Assembleia de Titulares de CRI sempre

que tal alteração decorrer exclusivamente: (i) de modificações iá permitidas expressamente nos

Documentos da Opêração; (ii) da necessidade de atendimento a exigências de adequação a normas legais

ou regulamentares, inclusive decorrente de exigências cartorárias devidamente comprovadas, (ill) quando

verificado erro de digitação, ou ainda; (iv) em virtude da atualização dos dados cadastrais da Securitizadora

e do Agente Fiduciários, tais como alteração na razão social, endereço e telefone; desde que tais alteraçôes

(a) não representem prejuízo aos Titulares de CRI ou afetem o fluxo dos Créditos lmobiliários e (b) não

gerem novos custos ou despesas aos Titulares de CRl.

cúUsUlÁ DÉcIMA TERCEIRA: DESPESAS Do PATRIMÔNIo SEPARADo

13.1. São despesas de responsabilidade do Patrimônio Separado:

a) despesas com registros perante a 83, e do Termo e demais Documentos da Operação perante

os registros competentes;

as despesas com a gestão, cobrança, contabilização (re8istro contábil independente),

auditoria, realização, administração, custódia e liquidação dos Créditos lmobiliários e do

Patrimônio Separado e outras despesas indispensáveis à adminiíração dos Créditos

lmobiliários Lastro;

f"
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c) as despesas com terceiros especialistas, advogados, Banco Liquidante, Escriturador, Agente

Fiduciário, contadores, auditores ou fiscais, bem como as despesas com procedimentos

legais, incluindo, mas sem limitação, depósito judicial, arbitragem e sucumbência, incorridas

para resguardar os interesses dos titulares dos CRl, do Agente Fiduciário e/ou da Emissora e

realização dos Créditos lmobiliários Lastro e das Garantias integrantes do Patrimônio

Separado, que deverão ser sempre que possível, previamente aprovadas e pagas pelos

titulares dos CRl. Tais despesas incluem também os Bastos com honorários advocatícios,

depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações propostas pelo Agente Fiduciário e/ou pela

Emissora ou contra o Agente Fiduciário e/ou contra a Emlssora intentadas, no exercício de

suas funções, ou ainda que lhe causem pre.juízos ou riscos financeiros, enquanto

representante da comunhão dos titulares dos CRl, ou Emissora dos CRl, bem como a

remuneração e as despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário na hipótese de a Emissora

permanecer em inadimplência por um período superior a 30 (trinta) dias, podendo o Agente

FiduciáÍio solicitar garantia prévia do lnvestidor para cobertura do risco da sucumbência;

d) eventualtaxa de administração a outros participantes da estruturação;

e) os tributos incidentes sobre a distribuição de rendimentos dos CRI aos Titulares de CRl, bem

como os eventuais tributos que, a partir da Data de Emissão, venham a ser criados e/ou

majorados ou que tenham sua base de cálculo ou base de incidência alterada, questionada

ou reconhecida, de forma a representar, de forma absoluta ou relativa, um incremento da

tributação incidente sobre os CRI e/ou sobre os Créditos lmobiliários Lastro e as Garantias;

as despesas com publicações, em geral (por exemplo, edital de convocação de Assembleia

Geral, ata da Assembleia Geral, anúncio de comunicação de disponibilidade do relatório anual

do Agente Fiduciário, entre outros), notificações, extração de certidões, fotocópias, despesas

cartorárias, transporte, alimentação, viagens, estadias e demais mencionadas no subitem

10.4.7 acima, necessárias ao exercício da função de Agente Fiduciário, durante ou após a

prestação dos serviços, mas em razão desta, serão arcadas pelo Patrimônio Separado, desde,

sempre que possível, que aprovadas previamente por escrito pela Emissora, na qualidade de

administradora do Patrimônio Separado;

c) as despesas de registro nos competentes cartórios, inclusive cartórios de registro de imóveis,

cartórios de títulos e documentos e juntas comerciais, bem como de eventuais aditamentos

deste Termo de Securitização e dos demais Documentos da Operação;

h) as peÍdas, danos, obrigações ou despesas, incluindo taxas e honorários advocatícios

arbitrados pelo juiz, resultantes, direta ou indiretamente, da Emissão, exceto se tais perdas,

danos, obrigações ou despesas: (i) forem resultantes de inadimplemento, dolo ou culpa por

parte da Emissora e/ou do Agente Fiduciário, ou de seus administradores, empregados,

consultorês e agentes, conforme vier a ser determinado em decisão judicial final proferida

f)
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i)

i)

pelo iuízo competente, da qual não caibam mais recursos; ou (ii) sejam de responsabilidade

da Cedente ou puderem ser a ela atribuídos como de sua responsabilidade, nos termos dos

Documentos da Operação;

as despesas previstas no item 10.4 acima, e subitens, referentes à remuneração do ABente

Fiduciário, bem como aquelas custas e despesas cartorárias em que o Agente Fiduciário venha

a incorrer no decorrer da emissão relacionada aos termos de quitação e acompanhamento

das Garantias e remuneração da lnstituição Custodiante;

as despesas incorridas pela Emissora com a depósito, uso, registro e custódia da CCl,

representativa dos Créditos lmobiliários Lastro; e

k) demais despesas previstas em lei ou em re8ulamentação aplicável como sendo de

responsabilidade do Patrimônio Separado.

13.2. Considerando-se que a responsabilidade da Emissora limita-se ao Patrimônio Sepa rado, nos termos

da Lef ne 9.514197, caso o Patrimônio Separado seja insuficiente para arcar com as despesas

mencionadas no item 13.1acima, tais despesas serão suportadas pelos titulares dos CRl, na proporção

dos CRI titulados por cada um deles.

13.3. Observado o disposto nos itens 13.1 e 13.2 acima, são de responsabilidade dos titulares dos CRI:

a) eventuais despesas e taxas relativas à negociação e custódia dos CRl, não compreendidas na

descrição acima; e,

b) todos os custos e despesas incorridos para salvaguardar seus direitos e prerrogativas

c) tributos diretos e indiretos sobre investimento em CRI

13.3.1. No caso de destituição da Emissora nos termos previstos neste Termo, em caso de

insuficiência de recursos no Patrimônio Separado, os recursos necessários para cobrir as despesas

com medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos

titulares dos CRI deverão ser previamente aprovadas em assembleia geral dos titulares dos CRI e

adiantadas ao Agente Fiduciário, na proporção de CRI detidos, na data da respectiva aprovação.

13.3.2. Em razão do disposto na alínea "b" do item 13.3 acima, as despesas a serem adiantadas pelos

titulares dos CRI à Emissora, ne defesa dos interesses dos Titulares do CRl, incluem (a) as despesas

com contratação de serviços de auditoria, assessorla legal, fiscal, contábil e de outros especialistas;

(b) as custas judiciais, emolumentos e demais taxas, honorários e despesas incorridas em

decorrência dos procedimentos iudiciais ou extrajudiciais propostos, obietivando salvaguardar,

cobrar e/ou executar os créditos oriundos da CCI; (c) as despesas com viagens e estadias incorridas

pelos administradores da Emissora e/ou pelos prestadores de serviços eventualmente por ela
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contratados, desde que relacionados com as medidas judiciais e/ou extrajudiciais necessárias à

salvaguarda dos direitos e/ou cobrança dos créditos oriundos da CCI; (d) eventuais indenizações,

multas, despesas e custas incorridas em decorrência de eventuais condenações (incluindo verbas de

sucumbência) em ações iudiciais propostas pela Emissora, podendo a Emissora solicitar garantia

prévia dos titulares dos CRI para cobertura do risco da sucumbência; e (e) a remuneração e as

despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário.

cúUsULA DÉcIMA QUARTA: TRATAMENTo TRIBUTÁRIo APLIcÁvEt Ao5 INVEÍIDORES

14.1. Serão de responsa bilidade dos investidores todos os tributos diretos e indiretos mencionados abaixo,

ressaltando-se que os investidores não devem considerar unicamente as lnformações contidas a seguir

para fins de avaliar o investimento em CRl, devendo consultar seus próprios consultores quanto à

tributação específica que sofrerão enquanto titulares de CRI:

(i) lmposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

Como regra geral, o tratamento Íiscal dispensado aos rendimentos e ganhos relativos a certificados

de recebíveis imobiliários é o mesmo aplicado aos títulos de renda Íixa, su.jeitando-se, portanto, à

incidência do IRRF a alíquotas regressivas que variam de 15% (quinze por cento) a 22,5% (vinte e

dois e meio por cento), dependendo do prazo dos investimentos. As alíquotas diminuem de acordo

com o prazo de investimento, sendo de 22,5% (vinte e dois e meio por cento) para a aplicação com

pÍazo de até 180 (cento e oitenta) dias;20% (vinte por cento) para a aplicação com prazo de 181

(cento e oftenta e um) dias até 360 (trezentos e sessenta) dias:, L7,5% (dezessete e meio por cento)

para a aplicação com prazo de 361 (trezentos e sessenta e um) a 720 (setecentos e vinte) dias; e 15%

(quinze por cento) para a aplicação com prdzo de mais de 720 (setecentos e vinte) dias (artigo le da

Lêi ne 11.033, e artigo 65 da Lei ne 8.981, de 20 de janeiro de 1995). Estes prazos de aplicação devem

ser contados da data em que os investidores efetuardm o investimento, até a data do resgate.

Não obstante, há regras específicas aplicáveis a cada tipo de investidot conforme sua qualificação

como pessoa física, pessoa jurídica, fundo de investimento, instituição financeira, sociedade de

seguro, de previdência privada, de capitalização, corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio,

distribuidora de títulos e valores mobiliários, sociedade de arrendamento mercantil ou investidor

estràngeiro, residente ou domiciliado no exteriot inclusive em países com tributação favorecida.

os investidores pessoas físicas estão isentos do IRRF e do imposto de renda na declaração de ajuste

anual com relação à remuneração produzlda por CRI a partir de le de janeiro de 2005 (artiBo 3e, ll,

da Lei ns 11.033/04). Essa isenção, se eíende ao ganho de capital auferido na alienação ou cessão

deste ativo (parágrafo único do ârtigo 55 da lnstrução Normativa ne 1585/2015).

Os investidores, quando forem pessoas .iurídicas isentas, terão seus rendimentos tributados

exclusivamente na fonte, não sendo compensável com o imposto devido no encerramento de cada

I
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período de apuração (artigo 76, ll, da Lei ne 8.981, de 20 de ianeiro de 1995). As entidades imunes

estão dispensadas da retenção do IRRF desde que declarem por escrito esta sua condição de

entidade imune à fonte pagadora (artigo 71 da Lei ns 8.981/95, na redação dada pela Lei ne 9.065,

de 20 de junho de 1995).

O IRRF, às alhuotas reBressivas acima mencionadas, pago por investidores pessoas jurídicas

tributadas pelo lucro presumido ou real é considerado antecipação, gerando o direito à

compensação do monta nte retido com o imposto de renda devido no encerramento de cada período

de apuração (artigo 76, l, da Lei ne 8.981/95). O rendimento também deverá ser computado na base

de cálculo do IRPJ e da CSLL.

As alíquotas do IRPJ correspondem a 15% (quinze por cento) e adicional de 10% (dez por cento),

sendo o adicional calculado sobre a parcela do lucro realque exceder o equivalente a RS240.000,00

(duzentos e quarenta mil reais) por ano; a alhuota da 6LL, para pessoas jurídicas, corresponde a

9% (nove por cento).

As carteiras dos fundos de investimento estão isentas do imposto de renda (artigo 28, §10, da Lei ne

9.532, de 10 de dezembro de 1997) e, para os fundos de investimento imobiliário, nos termos do

artiBo 16-4, §le, da Lei ne 8.668, de 28 de junho de 1993, a isenção não abrânge as aplicações

financeiras, que estão sujeitas a imposto de renda na fonte, compensável com o imposto devido

pelo investidor no momento das distribuições feitas pelo fundo. As aplicações de fundos de

investimento imobiliário em CRI não estão sujeitas ao imposto de renda na fonte. Na hipótese de

aplicação financeira em CRI realizada por instituições financeiras, sociedades de seguro, entidades

de previdência complementar abertas, entidades de previdência privada fechadas, sociedades de

capitalização, sociedades corretoras de tÍtulos, valores mobiliários e câmbio, sociedades

distribuidorâs de títulos e valores mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil, há dispensa

de retenção na fonte e do pagamento em separado do imposto de renda sobre os rendimentos ou

ganhos líquidos auferidos (artigo 77, l, da Lei ne 8.981/95, na redação da Lei ns 9.065/95 e artigo 5e

da Lei ne 11.053, de 29 de dezembro de 2004). Não obstante a isenção de retenção na fonte, os

rendimentos decorrentes de investimento em CRI por essas entidades, via de regra e à exceção dos

fundos de investimento, serão tributados pelo IRPJ, à alíquota de 15% (quinze por cento) e adicional

de 10% (dez por centole pela CSLL, à alíquota de 20% (vinte por cento).

Em relação aos investidores residentes, domiclliados ou com sede no exterior, aplica-se, como reBra

geral, o mesmo tratamento tributário cabível em relação aos investidores residentes ou domiclliados

no País (artigo 78 da tei ns 8.98U95). Por sua vez, há um regime especial de tributação aplicável aos

investidores externos cuios recursos adentGrem o País de acordo com as normas e condições da

Resolução ne 4.373, de 29 de setembro de 2014 do conselho Monetário Nacional, e que não sejam

residentes em país ou jurisdição com tributação favorecida. Nessa hipótese, os rendimentos

auferidos pelos investidores estrangeiros estão sujeitos à incidência do imposto de renda à alíquota
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máxima de 15% (quinze por cento) (artigo 81 da Lei ns 8.981/95, artigo 11 da Lei no 9.249, de 26 de

dezembro de 1995, artigo 16 da Medida Proviúria ne 2.789-49,23 de aBosto de 2001).

Com base na legislação em vigor, será considerado país ou jurisdição com tributação Íavorecida: (i)

aquele que não tribute a renda ou que a tributam à alhuota inferior a 20% (vinte por cento),

atualmente reduzido para 17% (dezessete por cento) para os países que estejam alinhados com os

padrões internacionais de trdnsparência fiscal conforme definido pela lnstrução Normativa ne

1.530/2014; e (ii) aquele cuja legislação não permita o acesso a informações relativas à composição

societária de pessoas jurídicas, à sua titularidade ou à identificação do beneficiário efetivo de

rendimentos atribuídos a não residentes. A lnstrução Normativa ne 7.03712OL0 lista as .iurisdições

consideradas país ou iurisdição com tributação favorecida.Com relação aos investidores estrangeiros

4.373, estes ficam isentos do imposto de renda sobre os ganhos de capital auferidos: (i) em

operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, com exceção

dos resultados positivos auferidos nas operações conjugadas que permitam a obtenção de

rendimentos predeterminados, e (ii) nas operações com ouro, ativo financeiro, fora de bolsa (artigo

81, §§ 1e e 2e, "b", da Lei ne 8.981/95). Outros rendimentos auferidos pelos investidores

estrangeiros, não definido como ganho de capital (à exceção de dividendos, atualmente isentos no

Brasil), sujeitam-se à incidência do imposto de renda à alíquota de (i) 10% (dez por cento), em

relação a aplicações nos fundos de investimento em ações, operações de "swap" e operações

realizadas em mercados de liquidação futura, fora de bolsa; e (ii) 15% (quinze por cento), nos demais

casos, inclusive aplicaçôes/operações financeiras de renda fixa, realizadas no mercado de balcão ou

em bolsa (artigo 81 da Lei ne 8.98U95 e artigo 11 da Lei ns 9.249195).

É prevista, ainda, alíquota zem de imposto de renda a esses investidores estrdngeiros 4.373 sobre

rendimentos proporcionados por CRl, a depender de alguns requisitos, todos cumulativos, a saber:

(i) remuneração por taxa de juros prefixada, vinculada à índice de preço ou à Taxa Referenciâl- TR,

vedada pactuação total ou parcial de taxa de iuros pós-fixada; e (ii) prazo médio ponderado superior

a 4 (quatro) anos (fórmula a ser deflnida pelo Conselho Monetário Naclonal); (iii) vedação à

recompri! dos CRI pelo emissor (i.e., pela companhia securitizadord) ou parte a ele relacionada e o

cedente ou originador (p.ex., instituição financeira) nos 2 (dois) primeiros anos após a emissão (salvo

conforme regulamentação do Conselho Monetário Nacional); (iv) vedação à liquidação antecipada

dos CRI por meio de resgate ou pré-pagamento (salvo conforme retulamentação do Conselho

Monetário Nacional); (v) inexistência de compromisso de revenda assumido pelo comprador; (vi) se

existente o pagamento periódico de rendimentos, realização no prazo de, no mínimo, 180 (cento e

oitenta) dias; (vii) comprovação de que os CRI estejam registrados em sistema de registro,

devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM, nas respectivas áreas de

competência (viii) procedimento simplificado que demonstre o compromisso de alocar os recursos

captados no pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas ou dívidas relacionados a

projetos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa, desenvolvimento e inovação (em forma

a ser definida pelo Consêlho Monetário Nacional); e (ix) o projeto de investimento deve ser capaz
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de demonstràr que os gastos, despesas ou dívidas passíveis de reembolso ocorreram em pràzo igual

ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses da data de encerràmento da oferta pública (artigo 1" e § 1e-

B, da Lei n' 12.431de 24 de iunho de 2011).

A mesma alíquota zero se estende também às cotas de fundos de investimento exclusivos para

investidores não residentes que possuam no mínimo 85% (oitenta e cinco por cento) do valor do

patrimônio líquido do fundo aplicado em CRI e outros títulos previstos no artigo le da Lei ne

L2.43tl20ll. O percentual poderá ser de 67% (sessenta e sete por cento) nos dois primeiros anos a

partir da oferta pública inicial das cotas constitutivas do patrimônio inicial do fundo.

Os fundos também deverão obedecer a Íequisitos adicionais, a merecer menção o requisito

concernente à necessidade do fundo se enquadrar à composição de carteird em até 180 (cento e

oitenta dias) dias após sua constituição, ou em 90 (noventa) dias se apenas decidir se reenquadrar

para gozar do tratamento tributário.

O reglme privilegiado indicado acima não se aplica aos investimentos estrangeiros (Resolução ne

4.373, de 29 de setembro de 2014 do Conselho Monetário Nacional) oriundos de país ou jurisdição

com tributação favorecida (conforme descrito acima), hipótese em que os investidores externos

sujeitar-se-ão às mesmas regras de tributação previstas para investidores residentes ou domiciliados

no Brasil (artigo 29, §1e, da Medida Provisória 2.1.58-35,24 de agosto de 2001, artigo 16, §2e, da

Medida Provisória ne 2.L89-49lOt, aftigo 24 da Lei ne 9.430/96 e artigo 8e da Lei 9.779, de 19 de

ianeiro de 1999, artiBo 1e, Lei ne 12.431, de 24 de junho de 2011 e arti8o 17, Lei ne 12.844, de 19 de

julho de 2013). Haverá também incidência do IRRF à alíquota de 0,005% (cinco milésimos por cento),

como antecipação, no caso de operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de

futuros, e assemelhadas, no Brasil (artigo 78 da Lei ne 8.981/95 c/c artigo 2e, "capul" e §1e, da Lei

ne 11.033/04 e artigo 85, I e ll, da lnstrução Normativa ne 1585/2015).

É responsável pela retenção do IRRF a pessoa jurídica que efetuar o pagamento dos rendimentos ou

a instituição ou entidade que, embora não seja fonte pagadora original, faça o pagamento ou crédito

dos rendimentos ao beneficiário final (artigo 6e do Decreto-Lei ne 2.394, de 21 de dezembro de

1987, e arti8o 65, §8e, da Lei ne 8.981/95).

No caso de CRI relacionados à captação de recursos destinados à implementação de projetos de

investimento na área de infGestrutura, ou de produção econômica intensiva em pesquisa,

desenvolvimento e inovação, conslderados como prioritários na forma regulamentada pelo Poder

Executivo federal, os rendimentos auferidos por pessoas físicas ou iurídicas residentes ou

domiciliadas no País sujeitam-se à incidência do imposto sobre a renda, exclusivamente na fonte, às

seguintes alíquotas: (i) 0% (zero poÍ cento), quando auferidos por pessoa física; e (ii) 15% (quinze

por cento), quando auferidos por pessoa jurídica tributada com base no lucro real, presumido ou

arbitrâdo, pessoa jurídica isenta ou optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples
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Nacional) (artigo 2e, da Lei ne 12.431, de 24 de junho de 2011 e artigo 17, Lei ne 12.844, de 19 de

julho de 2013). Nos termos do §7e, do artigo 2e, da Lei nq 12.431, de 24 de junho de 2011, os

rendimentos produzidos pelo CRI sujeitam-se à alíquota reduzida acima, mesmo que o valor captado

não seia alocado no projeto de investimento relacionado, sem prejuízo das multas aplicáveis ao

emissor e ao cedente dos créditos originários (artigo 49, §9e, da lnstrução Normativa ns 1585/2015).

(ri) roF

lmposto sobre Operaçôes relativas a Títulos e Valores Mobiliários (lOF/Títulos): As operações com

Certificados de Recebíveis lmobiliários estão suieitas à alíquota zero de lOF, na forma do artigo 32,

§2e, Vl do Decreto 5.306/2007, com sua redação alterada pelo Decreto 7.487/2011.

Porém, a alíquota do IOF/Títulos pode ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo,

até o percentual de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao dia, relativamente a

operações ocorridas após este eventual aumento.

lmposto sobre Operações de Câmblo (lOF/Câmbio): lnvestimentos estrangeiros realizados nos

mercados financeiros e de capitais de acordo com as normas e condições do Conselho Monetário

Nacional (Resolução CMN ne 4.373) estão sujeitos à incidência do IOF/Câmbio à alíquota zero no

ingresso e no retorno dos recursos (artigo 15-8, inciso xvl e XVll do Decreto 6 .30612007l. Porém, a

alíquota do IOF/Câmbio pode ser majorada até o percentual de 25% (vinte e cinco por cento), a

qualquer tempo, por ato do Poder Executivo, relativamente a operações de câmbio ocorridas após

esta eventual alteração.

(iii) Contribuição ao ProBrama de lntegração Social - PIS e para o Financiamênto da Seguridade

Social-COFINS

As contribuições para o PIS e COFINS incidem sobre o valor do faturamento mensal das pessoas

jurídicas, assim entendido, o total das receitas na sistemática não-cumulativa, por estas auferidas,

independentemente de sua denominação ou clessificação contábil.

O total das receitas compreende a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em

conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurÍdica, ressalvadas

algumas exceções, como as receitas não-operacionais, decorrentes da venda de ativo não

circulante, classificados nos grupos de investimento, imobilizado ou intangível (artigos 2e e 3e da Lei

ns 9.718, de 27 de novembro de 1998, e artiBo 1e da tei ne 10.637, de 30 de dezembro de 2002,

conforme alterada, e da Lei n" 10.833, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada).

Os rendimentos em CRI auferidos por pessoas iurídicas não-financeiras, sujeitas a tributação pelo

PIS e COFINS na sistemática não-cumulativa, por força do Decreto ne 842612015, estão sujeitas à

aplicação das alíquotas de 0,65% para PIS e 4% para COFINS, sobre receitas financeiras (como o

N It



seria m as receitas reconhecidas por conta dos rendimentos em CRI). Se a pessoa jurídica for optante

pela sistemática cumulativa, não haverá a incidência do PIS e da COFINS sobre os rendimentos em

CRl, pois, nessa sistemática, a base de cálculo é a receita bruta, e não a totalidade das receitas

auferidas (o que exclui a receita financeira). Sobre os rendimentos auferidos por investidores

pessoas físicas, não há incidência dos referidos tributos.

Na hipótese de apllcação financeira em CRI realizada por instituições financeiras, sociedades de

seguro, entidades de previdência complementar abertas, entidades de previdência privada

fechadas, sociedades de capitalização, sociedades corretoras de títulos, valores mobiliários e

câmbio, sociedades distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades de arrendamento

mercantil, à exceção dos fundos de Investimento, os rendimentos poderão ser tributados pela

coFlNS, à alíquota de 4% (quatro por cento); e pelo Pls, à alíquota de 0,65% (sessenta e cinco

centésimos por cento).

cúusuLA DÉcIMA QUINTA: PUBLICIDADE

15.1 Os fatos e atos relevantes de interesse dos titulares dos CRl, bem como as convocações para as

respectivas assembleias gerais, serão objeto de publicação no jornal no qual a Emissora divulga suas

informações societárias, obedecidos os prazos legais e/ou regulamentares.

15.2. As demais informações periódlcas da Emissão e/ou de Emissora serão disponibilizadas ao mercado,

nos prazos legais e/ou regulamentares, através do sistema de envio de lnformações Periódicas e Eventuais

("lPE").

cúUsuu DÉCIMA SEXTA: REGISTRO DO TERMO

16.1. O presente Termo será registrado na lnstituição Custodiante da CCl, nos termos do parágrafo único

do ertigo 23 da Lei n.e 7O.93L1O4.

cúusurA DÉctMA sÉTtMA: Rtscos

17.1. O investimento em CRI envolve uma série de riscos que deverão ser observados pelo potencial

investidor. Esses riscos envolvem fatores de liquidez, crédito, mercado, rentabilidade, regulamentação

específica, entre outros, que se relacionam tanto à Emissora, quanto à Cêdente, aos Fiadores, e aos

próprios CRl, obieto desta Emissão. O potencial investidor deve ler cuidadosamente todas as informações

quê estão descritas neste Termo, bem como consultar seu consuhor de investimentos e outros

profissionais que julgar necessários antes de tomar uma decisão de investimento. Estão descritos a seguir

os riscos, não exaustivos, relacionados, exclusivamente, aos CRI e à estrutura jurídica da presente Emissão
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a) Política econômica do Governo Federal - A economia brasileira tem sido maÍcada por frequentes

e, por vezes, significativas intervenções do Governo Federal, que modificam as políticas

monetárias, de crédito, fiscal e outras para influenciar a economia do Brasil.

As ações do Governo Federal para controlar a inflação e efetuar outras políticas envolveram, no

passado, controle de salários e preço, desvalorização da moeda, controles no fluxo de capital e

determinados limites sobre as mercadorias e serviços importados, dentre outras.

Não existe possibilidade de controlê ou previsão, com significativo grau de certeza, das medidas

ou políticas que o Governo poderá adotar no futuro. Os negócios, os resultados operacionais e

financeiros e o fluxo de caixa dos Locatários podem ser adversamente afetados em razão de

mudanças nas políticas públicas e por fatores como: (a) variação nas taxas de câmbio; (b) controle

de câmbio; (c) índices de inflação; (d) flutuações nas taxas de juros; (e) falta de liquidez nos

mercados financeiro e de capitais brasileiros; (f) racionamento de energia elétrica; (g) instabilidade

de preços; (h) mudanças na política fiscal e no regime tributário; e (i) medidas de cunho político,

social e econômico que possam afetar o país.

Adicionalmente, o PÍesidente da República tem poder considerável para determinar as políticas

governamentais e atos relativos à economia brasileira e, consequentemente, afetar as operações

e o desempenho financeiro de empresas brasileiras. A incerteza quanto a modificações por parte

do Governo Federal nas políticas ou normas que venham a afetar esses ou outros fatores pode

contribuir para a incerteza econômica no Brasil e pare aumentar e volatilidade do mercado de

valores mobiliários brasileiro. Sendo assim, tais incertezas e outros acontecimentos futuros na

economia brasileira poderão prejudicar as atividades e os resultados operacionais dos Locatários,

e por consequência, o desempenho financeiro dos CRl.

b) Efeitos da política anti-inflacionária - Historicamente, o Brasil teve altos índices de inflação. A

inflação e as medidas do Governo Federal para combatê-la, combinadas com a especulação de

futuras políticas de controle inflecionário, contribuíram para a incerteza econômica e aumentaram

a volatilidade do mercado de capitais brasileiro. As medidas do Governo Federal para controlê da

inflação frequentemente têm incluído a manutenção de política monetária restritiva com altas

taxas de iuros, rêstringindo, assim, a disponibilidade de crédito e reduzindo o crescimento

econômico. Futuras medidas tomadas pelo Governo Federal, incluindo ajustes na taxa de juros,

intervenção no mercado de câmbio e ações para aiustar ou fixar o valor do real, podem ter um

efeito material desfavorável sobre a economia brasileira e sobre os ativos que lastreiam esta

Emissão.

Caso o Brasil venha a vivenclar uma significativa inflação no futuro, é possível que os Créditos

lmobiliários e as Garantias não sejam capazes de acompanhar estes efeitos da inflação. Como o

pagamento dos lnvestidores êstá baseado na realização destes ativos, isto pode alterar o retorno

previsto pelos lnvestidores.
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c) lnstabilidade da taxa de câmbio e desvalorizacão do real- A moeda brasileira tem historicamente

sofÍido frequentes desvalorizações. No passado, o Governo Federal implementou diversos planos

econômicos e fez uso de diferentes políticas cambiais, incluindo desvalorizações repentinas,

pequenas desvalorizações periódicas (durante as quais a frequência dos ajustes variou de diária a

mensal), sistemas de câmbio flutuante, controles cambiais e dois mercados de câmbio. As

desvalorizações cambiais em períodos mais recentes resultaram em flutuações significativas nas

taxas de câmbio do real frente ao dólar dos Estados Unidos da América. Não é possível assegurar

que a taxa de câmbio entre o real e o dólar dos Estados Unidos da América irá permanecer nos

níveis atuais. As depreciações do real frente ao dólar dos Estados Unidos da América também

podem criar pressões inflacionárias adicionais no Brasil que podem afetar negativamente a

liquidez dos Locatários e a qualidade da presente Emissão.

d) Efeitos da elevac ão súbita da taxa de iuros - A alta varia çâo das taxas dejurosjunto aos principais

agentes do mercado pode criar ambientes econômicos desfavoráveis e, de igual modo, afetar

negativamente os CRl.

e) Efeitos da retracão no nível da ativida de econo mica - As operações de financiamento imobiliário

apresentam historicamente uma correlação direta com o desempenho da economia nacional.

Eventual retração no nível de atividade da economia brasileira, ocasionada por crises internas ou

crises externas, pode acarretar a elevação no patamar de inadimplemento de pessoas jurídicas,

inclusive dos Locatários.

Uma eventual redução do volume de investimentos estrangeiros no país poderá ter impacto no

balanço de pagamentos, o que poderá forçar o Governo Federal a ter maior necessidade de

captações de recursos, tanto no mercado doméstico quanto no mercado internacional, a taxas de

juros mais elevadas. lgualmente, eventual elevação siBnificativa nos índices de inflação brasileiros

e eventual desaceleração da economia dos Estados Unidos da América e/ou da China podem trazer

lmpacto negativo para a economia brasileira e vir a afetar os patamares de taxas de iuros, elevando

as despesas com empréstimos já obtidos e custos de novas captações de recursos por empresas

brasileiras.

FATORES RELATIVOS AO AMBIENTE MACROECONÔMICO INTERNACIONAL

fl O valor de mercado dos títulos e valores mobiliários êmitidos por companhias brasileiras é

influenclado pela percepção de risco do Brasil e de outras economias emergentes e a deterioração

dessa percepção poderá ter um efeito negativo na economia naclonal. Acontecimentos adversos

na economia e as condições de mercado em outros países de mercados emergentes,

especialmente da América Latina, poderão influenciar o mercado em relação aos títulos e valores

mobiliários emitidos no Brasil. Ainda que as condições econômicas nesses países possam diferir

consideravelmente das condições econômicas no Brasil, as reações dos lnvestidores aos
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acontecimentos nesses outros países podem ter um efeito adverso no valor de mercado dos títulos

e valores mobiliários de emissores brasileiros.

Além disso, em consequêncla da globalização, não apenas problemas com países emergentes

afetam o desempenho econôm ico e financeiro do país. A economia de pa íses desenvolvldos, como

os Estados Unidos da América, interferem consideravelmente no mercado brasileiro. Assim, em

consequência dos problemas econômicos em vários países de mercados desenvolvidos em anos

recentes (como por exemplo, a crise imobiliária nos Estados Unidos da América em 2008), os

investidores estão mais cautelosos na realização de seus investimentos, o que causa uma retração

dos investimentos. Essas crises podem produzir uma evasão de investimentos estrangeiros no

Brasil, fazendo com que as companhias brasileiras enfrentem custos mais altos para captação de

recursos, tanto nacionel como estrangeiro, impedindo o acesso ao mercado de capitais

internacionais. Desta forma, é importante ressâltar que eventuais crises nos mercados

internacionais podem afetar o mercado de capitais brasileiro e ocasionar uma redução ou falta de

liquidez para os CRI da presente Emissão.

FATORES REIATIVOS A ALTERAçÕES NA LEGISIÁçÃO E REGUTAMENTAçÃO TRIBUTÁRIAS APLICÁVEIS

AOS CRt

g) Os rendimentos gerados por aplicação em CRI por pessoas naturais estão atualmente isentos de

imposto de renda, por força do artigo 3e, inciso ll, da Lei ne 11.033, de 21 de dezembro de 2004,

assim como isentos do IOF Títulos, isenções essas que podem sofrer alterações ao lonBo do tempo.

Eventuais alterações na legislação tributária eliminando a isenção acima mencionada, criando ou

elevando alíquotas do imposto de renda, do IOF ou de demais tributos incidentes sobre os CRl, a

criação de novos tributos ou, ainda, mudanças na interpretação ou aplicação da legislação

tributária por parte dos tribunais e autoridades Bovernamentais poderão afetar negativamente o

rendimento líquido dos CRI para seus titulares. A Emissora recomenda aos Subscritores que

consultem seus assessores tributários e financeiros antes de se decidir pelo investimento nos CRl.

FATORES RETATIVOS À EMISSORA

h) Risco da não realizacão da carteira de ativos - A Emissora é uma companhia emissora de títulos

representativos de créditos imobiliários, tendo como objeto social a aquisição e securitlzação de

créditos imobiliários através da emissão de certificados de recebíveis imobiliários, cujos

patrimônios são administrados separadamente. O Patrimônio Separado tem como principalfonte

de recursos os Créditos lmobiliários Lastro. Desta forma, qualquer atraso ou falta de recebimento

de tais valores pela Emissora poderá afetar negatlvamente a capacldade da Emissora de honrar as

obrigações decorrentes dos CRl. Na hipótese de a Emissora ser declarada insolvente, o Agente

Fiduciário deverá assumir a administração dos Créditos lmobiliários Lastro e dos demais direitos e

acessórios que integram o Patrimônio Separado. Em assembleia, os titulares dos CRI poderão
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deliberar sobre as novas normas de administração do Patrimônio Separado ou optar pela

liquidação deste, que poderá ser insuficiente para o cumprimento das obrigações da Emissora

perante os titulares dos CRl.

i) Falência. recuoeracão iudicial ou extra iudicial da Emissora - Ao longo do prazo de duração dos CRl,

a Emissora poderá êstar sujeita a eventos de falência, recuperação iudicial ou extrajudicial. Dessa

forma, apesaÍ de terem sido constituídos o Regime Fiduciário e o Patrimônio Separado sobre os

Créditos lmobiliários Lastro e as Garantias, eventuais contingências da Emissora, em especial as

fiscais, previdenciárias e trabalhistas, poderão afetar tais Créditos lmobiliários Lastro,

principalmente em razão da falta de jurisprudência em nosso país sobre a plena eficácia da

afetação de patrimônio.

A capacidade da Emissora de honrar suas obrigacões decorrentes dos CRI depende exclusivamente

do oasamento oelos Locatários dos Créditos lmobiliários Lastro - Os CRI são lastreados pelas CCl,

que representam os Créditos lmobiliários Lastro, cedidos à Emissora por meio da celebração do

Contrato de Cessão e vinculadas aos CRI por meio do estabelecimento de regime fiduciário,

constituindo PatÍimônio Separado da Emissora. Assim, o recebimento integrale tempestivo pelos

titulares dos CRI dos montantes devidos conforme o presente Termo depende do cumprimento

total, pelos Locatários, de suas obrigações assumidas no Contratos de Locação de Frações ldeais

Lastro, em tempo hábil para o pagamento pela Emissora dos valores decoÍrentes dos CRl. A

ocorrência de eventos adversos em relação ao pagamento dos Locatários, como aqueles descritos

nesta Cláusula entre outros, poderá afetar o pagamento dos CRI pela Emissora.

k) Acões Judiciais - A Emissora, no desenvolvimento normal de suas atividades, está sujeita a

eventuais condenações judiciais, nas esferas cível, fiscal e trabalhista, que podem prejudicar seus

níveis de liquidez com relação às respectivas obrigações assumidas.

FATORES REIÁTIVOS À EMISSÃO DOS CRI

r) Ri d n ra P flm nt m erá afetar a

capacidade da Emissora de honrar suas obriRacões decorrentes dos CRI - Os CRI são lastreados

pelas CCl, que representâm os Créditos lmobiliários Lastro. As CCI foram vinculadas aos CRI por

meio do Termo, pelo qual foi instituído o Regime Fiduciário e criado o Patrimônio Separado. Os

Créditos lmobiliários Lastro representam créditos detidos pela Emissora contra os Locatários, que

compreendem atualização monetária, juros e outras eventuais taxas de remuneração,

penalidades e demais encargos contratuais ou legais, bem como os respectivos acessórios.

O Patrimônio Separado constituído em favor dos titulares dos CRI não conta com qualquer

garantia flutuante ou coobrigação da Emissora. Assim, o recebimento integral e tempestivo pelos

titulares dos CRI dos montantes devidos conforme o Termo depende do recebimento das quantias

devidas em função dos Créditos lmobiliários Lastro, em tempo hábil para o pagamento dos valores

i)
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decorrentes dos CRl. A ocorrência de eventos que afetem a situação econômico-financeira dos

Locatários, como aqueles descritos nesta Seção, poderão aÍetar negativamente o Patrimônio

Separado e, consequentemente, os pagamentos devidos aos titulares dos CRl.

m) A capacidade da Emissora de honrar suas obrigacões decorrentes dos CRI depende exclusivamente

do pagamento pelos Locatários. Os CRI são lastreados pelas CCl, as quais representam a totalidade

dos Créditos lmobiliários Lastro, tendo sido vinculadas aos CRI por meio do estabelecimento de

regime fiduciário, constituindo Patrimônio Separado da Emissora. Assim, o recebimento integral

e tempestivo pelos Titulares dos CRI dos montentes devidos conforme o presente Termo depende

do cumprimento total, pelos Locatários, de suas obrigaçôes assumidas nos Contratos de Locação

das Frações ldeais Lastro, em tempo hábil para o pagamento pela Emissora dos valores

decorrentes dos CRl. Os recebimentos de tais pagamentos podem ocorrer posteriormente às datas

previstas paÍa pagamento de juros e amortizações dos CRl, podendo causar descontinuidade do

fluxo esperado dos CRl. Apos o recebimento dos referidos recursos e, se for o caso, depois de

esgotados todos os meios legais cabívêis para a cobrança judicial ou extrajudicial dos Créditos

lmobiliários Lastro, caso o valor recebido não seja suficiente para saldaÍ os CRl, a Emissora não

disporá de quaisquer outras fontes de recursos para efetuar o pagamento de eventuais saldos aos

investidores dos CRI

n) Pasamento Condicionado e Descontinuidade - As fontes de recursos da Emissora para fins de

pagamento aos investidores decorrem direta ou indiretamente: (i) dos pegamentos dos Créditos

lmobiliários Lastro; e (ii) da liquidação des Gerantias da Emissão. Os recebimentos oriundos das

alíneas acima podem ocorrer posteriormente às datas previstas para pagamento de juros e

amortizações dos CRl, podendo causar descontinuidade do fluxo de caixa esperado dos CRl. Após

o recebimento dos sobreditos recursos e, se for o caso, depois de es8otados todos os meios legais

cabíveis para a cobrança judicial ou extrajudicial dos CÍéditos lmobiliários Lastro e das Garantias,

caso estes não seiam suficientes, a Emissora não disporá de quaisquer outras verbas para efetuar

o pagamento de eventuais saldos aos investidoÍes.

o) Riscos Financeiros - Há três espécies de riscos financeiros geralmente identificados em operações

de securitização no mercado brasileiro: (i) riscos decorrentes de possíveis descompassos entre as

taxas de remuneração de ativos e passivos; (ii) risco de insuficiência de Barantia por acúmulo de

atrasos ou perdas; e (iii) risco de falta de liquidez;

p) Risco da ocorrência de eventos oue oossam enseiar o inedimplemento ou determinar a

antecipaÇão dos pagamentos - A ocorrência de qualquer evento de amortização extraordinária ou

resgate antecipado dos CRl, acarretará o pré-pagamento total da operação, podendo gerar

dificuldade de reinvestimento do capital investido pelos investidorês à mesma taxa estabelecida

para os CRl.

fr

67



q) Risco de lntesralizacão dos CRI com Ásio - Os CRI poderão ser integralizados pelo investidor com

ágio, calculado em função da rentabilidade esperada pelo investidor ao longo do prazo de

amortização dos CRI originalmente pro8ramado. Em caso de (i) antecipação do pagamento dos

Crédltos lmobiliários Lastro, os recursos decorrentes dessa antecipação serão imputados pela

Emissora nas amortizações extraordinárias dos CRl, nos termos previstos neste Termo, hipótese

em que o valor a ser recebido pelo investidor poderá não ser suflciente para reembolsar

integralmente o investimento realizado, frustrando a expectativa de rentabilidade que motivou o

pagamento do ágio. Neste caso, nem o Patrimônio Separado, nem mesmo a Emissora, disporão

de outras fontes de recursos para satisfação dos interesses dos investidores;

r) Risco de Estrutura - A presente Emissão tem o caráter de "operação estÍuturada"; desta forma e

pelas características inerentes a este conceito, a arquitetura do modelo financeiro, econômico e

jurídico considera um coniunto de rigores e obrigações de parte a parte, estipulados através de

contratos públicos ou privados tendo por diretrlz a legislação em vi8or. No entanto, em razão da

pouca maturidade e da fatta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro, no que

tanBe a operações de CRl, em situações de stress, poderá haver perdas por parte dos investidores

em razão do dispêndio de tempo e recursos para eficácia do arcabouço contratual;

s) Não existe iurisprudência firmada acerca da securitizacão - Toda a a rquitetura do modelo

financeiro, econômico e jurídico desta Emissão considera um conjunto de rigores e obrigações

estipuladas através de contratos elaborados nos termos da legislação em vigor. Entretanto, em

razão da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais

brasileiro no que tange a este tipo dê opereção Íinanceira, em situações de estresse poderá haver

perdas por parte dos lnvestidores, inclusive decorrentes do dispêndio de tempo e recursos

necessários para fazer valer as disposições contidas nos Documentos da Operação.

t) Ri$o em FunÇão da Dispensa de Registro - A Oferta Restrita, distribuída nos termos da lnstrução

CVM n.e 476/09, está automaticamente dispensada de registro perante a CVM, de forma que as

informações prestadas pela Emissora não foram ob.ieto de análise pela referida autarquia federal;

u) lncorrecão ou Ausência na Prestacão de lnformacões aos Titulares dos CRI - Considerando que a

Emissora não será responsável pela administração, cobrança e coleta dos Recebíveis lmobiliários

objêto da Cessão Fiduciária de Recebíveis, os relatórios a serem colocados à disposição dos

titulares dos CRl, nos termos do item 7.2 acima conterão informações a serem prestadas pela

Cedente, de forma que a Emissora estará isenta de qualquer responsabilidade decorrente das

informações prestadas ou não prestadas nos relatórios acima descritos, conforme estas venham

ou não a lhe ser fornecidas pela Cedente.

Risco de recompra facultativa - Os CRI êstão sujeitos, na forma definida neíe Termo, a Recompra

Facultativa pela Cedente. A efetivação deste evento poderá resultar em dificuldedes de

reinvestimento por parte dos investidores à mesma taxa estabelecida como remuneração dos CRl.
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w) Baixa liouidez no mercado secundário - Atualmente, o mercado secundário de certificados de

recebíveis imobiliários no Brasil apresenta baixa liquidez e não há nenhuma garantia de que

existirá, no futuro, um mercado para negociação dos CRI que permita sua alienação pêlos

subscritores desses valores mobiliários caso estes decidam pelo desinvestimento. Dessa forma, o

lnvestidor que adquirir os CRI poderá êncontrar diÍiculdades para negociá-los no mercado

secundário, devendo estar preparado para manter o investimento nos CRI por todo o prazo da

Emissão.

x) Restricão à neeociacão - Os CRI são obieto de esforços restritos de distribuição, nos termos da

lnstrução CVM ne 476/09, ficando sua negociação no mercado secundário sujeita ao período de

vedação previsto no artigo 13 da citada instrução.

y) Credores orivileslados - A Medida Provisória ne 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, ainda em vigoÍ,

em seu artigo 76, estabelêce que "os normos que estobeleçam o ofetoçõo ou o seporoçõo, o

quolquer título, de potrimônio de pessoo Íísico ou juridico nõo produzem efeitos com reloção oos

débitos de noturezo frscol, previdenciório ou trobolhisto, em especial quonto às gorontios e oos

privilégios que lhes sõo otribuidos". Ademais, em seu parágrafo único, ela prevê que "desto formo
permonecem respondendo pelos débitos oli referidos o totolidode dos bens e dos rendos do sujeito

possivo, seu espólio ou suo mosso folido, inclusive os que tenhom sido objeto de seporoçõo ou

ofetoçõo."

Por força da norma acima citada, os Créditos lmobiliários Lastro e os recursos deles decorrentes,

inclusive as Garantias, não obstante o disposto no art. 49, § 3e, da tei ne 11.101/05 e a constituição

do Patrimônio Separado, poderão ser alcançados por credores fiscais, trabalhistas e
previdenciários da Emissora e, em alguns casos, por credores trabalhistas e previdenciários de

pessoas físicas e jurídicas pertencentes ao mesmo grupo econômico da Emissora, tendo em vista

as normas de responsabilidade solidária e subsidiária dê empresas pertencentes ao mesmo grupo

econômico existentes em tais casos. Caso isso ocorra, concorrerão os detentores destes créditos

com os detentores dos CRl, de forma privilegiada, sobre o produto de realização dos Créditos

lmobiliários Lastro, em caso de falência. Nesta hipótese, é possível que os Créditos lmobiliários

Lastro não venham a ser suficientes para o pagamento inteBral dos CRI após o pagamento

daqueles credores.

Cabe salientar que a Emissora não possui empregados. O objetivo é evitar que a Emissora gere

contingências trabalhistas ou previdenciárias. Neste sentido, todos os serviços necessários para o

funcionamento da Emissora são realizados por terceiros contratados, tais como auditores

independentes, contadores, consultores jurídicos, ou pelos seus administradores estatutários.

Risco relacionado ao quorum de deliberacão em Assembleia Geral de investidores - As

deliberações a serem tomadas em Assembleias Gerais são aprovadas por maioria absoluta dos

CRl, ressalvados os quoruns específicos estabelecidos neste Termo de Securitização. O titular de
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pequena quantidade de CRI pode ser obriSado a acatar decisões da maioria, ainda que se

manifeste voto desfavorável. Não há mecanismos de venda compulsória no caso de dissidência do

titular do CRI em determinadas matérias submetidas à deliberação em Assembleia Geral. A não

Instalação em segunda convocação da Assembleia Geral por falta de quórum, em relação a todas

as hipóteses listadas na Cláusula 6.l desteTermo deSecuritização será interpretada pela Emissora

como uma opção dos titulares dos CRI em não determinar a Recompra Compulsória.

R ft on nador ou cedente ra concessão do crédito -

O pagamento dos CRI está sujeito aos riscos normalmente associados à concessão de

empréstimos, incluindo, mas não se limitando a tanto, deficiências na análise de risco dos

Locatários, aumento de custos de outros recursos que venham a ser captados pelos Locatários e

que possam afetar os seus respectivos fluxos de caixa, bem como riscos decorrentes da ausência

de garantla quanto ao pagamento pontual ou total do principal e juros pelos Locatários.

Adicionalmente, Portanto, a inadimplência dos Locatários pode ter um efeito material adverso no

pagamento dos cRl.

bb) Risco de crédito dos LocatáÍios - Uma vez que o pagamento das remunerações dos CRI depende

do pagamento integral e tempestivo, pelos Locatários, dos respectivos Créditos lmobiliários

Lastro, a capacidade de pagamento dos Locatários poderá ser afetada em função de sua situação

econômico-financeira, em decorrência de fatores internos e/ou externos, o que poderá afetar o

fluxo de pagamentos dos CRl.

FATORES REIâTIVOS AOS TOCATÁRIOS E AO IMóVEI

cc) A caoacidade dos Locatárlos de honrar suas obrigacões - A Emissora não realizou qualquer análise

ou investigação independente sobre a capacidade dos Locatários de honrar com as suas

obrigações. Não obstante ser a presente emissão de CRI realizada com base em uma operação

estruturada, a existência de outras obrigações assumidas pelos Locatários poderá comprometer a

capacidade dos Locatários de cumprir com o fluxo de pagamentos dos Créditos lmobiliários Lastro.

dd) Risco na análise dos Crédi Locatícios oela Emissora A Emissora não realizou qualquer

confirmação da existência, validade e formalização dos créditos Locatícios, tendo baseado sua

avaliação nas informações que lhe foram prestadas pela cedente e nas cópias dos contratos de

locaçôes enviados.

ee) Risco de Descasamento. As atualizações monetárias dos CRI (corrigidos monetariamente por IGP-

Dl)enquanto que os Contratos de Locação não são atualizados monetariamente, de modo que os

recursos arrecadados pela Emissora em decorrência do pagamento pelos Locatários dos Créditos

lmobiliários Lastro poderão não ser suficlentes para o pagamento dos CRl, notadamente em razão
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do descasamento a menor entre os índices de atualização monetárla dos CRI e a ausência destes

nos Contratos de Loceção.

ff) Risco de cumprimento de normas ambientais - Os Locatários, a Cedente e os lmóveis poderão

infringir a legislação ambiental, caso não ocorra à renovação das licenças e autorizações

ambientais expedidas pelos órgãos competentes.

gg) Riscos de Desaoropriacão e Sinistro do lmóvel - Existe o risco de o lmóvel ser desapropriado pelo

poder público, no todo ou parte, bem como de sofrer sinistro total ou parcial durante o prazo

desta operação, podendo prejudicar, assim, a Cessão Fiduciária de Recebíveis ou os Créditos

lmobiliárlos Lastro, conforme o caso.

hh) Risco relacionado à ouitacão das Obrisacões Ga rantidas oela excussão da Alienacão Fiduciária de

lmóvel. Em razão do previsto no §59, artigo 27 da lei n'9.514, existe o risco de que na excussão

da Alienação Fiduciária do lmóvel, caso, após o segundo leilão do lmóvel, não haja nenhum

arrematante e seja necessário a Emissora adjudicar o lmóvel em benefício do Patrimônio Separado

mediante dação em pagamento com as ccl, seja considerada e*inta a dívida no âmbito da oferta

Restrita, sendo que, nesse caso, em razão da quitação concedida, todas as demais Garantias

deverão ser liberadas, ficando os Titulares dos CRI prejudicados na cobrança dos seus créditos.

Risco do Pasamento do Valor da Cessão sem a devida constituicão das serantias reais da Operacão

- Conforme estabelecido no Contrato de Cessão, o pagamento do Valor da Cessão devido após os

pagamentos previstos no Contrato de Cessão, será liberado para a cedente quando for

apresentado à Emissora, dentre outras condições, a evidêncla do registro da Contrato de

Alienação Fiduciária de lmóvel e a averbação das CCI na matrícula do lmóvel, perante o cartório

de registro de imóveis competente, sendo certo que até o efetivo re8istro do referido contrato, o

pagamento dos Créditos lmobiliários Lastro não estará devidamente Barantido pela Alienação

Fiduciária de lmóvel, de forma que, a Alienação Fiduciária de lmóvel não poderá ser executada.

Nesse sentido, a Fiança poderá não ser suficiente para recuperar o valor necessário para amortizar

integralmente os CRl.

A não obtenção da constituição de Alienação Fiduciária de lmóvel poderá ocasionar o vencimento

antecipado dos CRl, frustrando, portanto, a expectativa dos investidores dos CRI quanto ao

investimento realizado, inclusive no que diz respeito ao prazo e à rentabilidade esperados.

ii) Risco de Vacância das Fracões ldeais do lmóvel - Tendo em vista que os Créditos Locatícios

oriundos do lmóvel constituem-se em lastro e garantia dos CRl, conforme o caso, a rentabilidade

dos Créditos lmobiliários Lastro e dos Recebíveis poderá sofrer oscilação em caso de vacância do

qualquer dos espaços locáveis do lmóvel, pelo período que perdurar a vacância.
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kk) Riscos Relacionados ao Sesuro oatrimonial do lmóvel - Ficou ajustado que todo e qualquer

recurso, decorrente da indenização paga pelo seguro patrimonial do lmóvel em razão de sinistro

total, nos termos da Alienação Fiduciária, deverá ser repassado à Emissora, na proporção dos

espaços objeto dos Contratos de Locação, para que sejam utilizados para a liquidação das

Obrigações Garantidas. Tal indenização, entretanto, poderá não ser (i) transferída pâra a Emissora

para que esta possa efetuar tempestivamente os pagamentos devídos aos Titulares de CRl, e/ou

(ii) ser suficiente para pagar os valores devidos aos Titulares de CRl, prejudicando os mesmos. sem

prejuízo do acima, a destinação dos recursos decorrentes da indenização paga pêlo seguro

patrimonial do lmóvel em razão de sinistro parcial será submetido à delibeÍação aos Titulares de

cRt.

I) Riscos Relacionados a atua lizacão do valor do lmóvêl: No decorrer da emissão não serão êmitidos

relatórios de atualização do valor do imóvel, sendo que a critério da Securitizadora e do Agente

Fiduciário após assembleia geral dos titulares dos CRI poderá ser solicitada nova avaliação para

atuallzação do valoÍ do imóvel.

mm) Risco Relacionado à Data Estimada ra lnausuracão do Emoreêndimento: Os contratos

com os locatários indicam uma data estimada para inauguraçâo do Empreendimento, data esta

que já se encontra vencida. Íal questão Íoi endereçada diretâmente pelâ cedente com os

respectivos locatários, sendo que a Cedente assumiu a obrigação de apresentar em até 60

(sessenta) dias contados da data da assinatura do presente Termo, os respectivos aditamentos

aos contratos de locação obieto da Cessão Fiduciária de Recebíveis, fazendo constar a nova

prorrogação da previsão de inauSuração do Empreendimento. caso tais contratos não sejam

aditados, existe o risco de os locatários solicitarem indenização à cedente ou até mesmo a rescisão

dos respectivos contratos, em função do inadimplemento da Cedente, acarretando prejuízo à

Cessão Fiduciáíia de Recebíveis, reduzindo o montante acobertado pelas Garantias da OperaÉo

e, consequentemente, em caso de necessidade de excussão destas garantias, podendo causar

prejuízos ao lnvestidor dos CRl.

Caso a inadimplência perdure, ou a Cessão Fiduciária de Recebíveis sofra redução dos valores

cedidos, ensejarão nâ necessidade de convocação de Assembleia Geral dos T'Ítulâres de CRl, nos

termos da Cláusula doze do TeÍmo de Securitização, a fim de deliberar pela (i) recomposição ou

substituição dos recebÍveis, por parte da Cedente, ou (ii) vencimento antêcipado da operação,

devendo, em caso de acatados os novos termos desta Cessão Fiduciária de Recebíveis, pelos

Titulares de CRl, em sede de Assembleia Geral, aditar os Documentos da Operação para constar

com exatidão as cãracteísticas das Garantias da Operação.

nn) Demais Riscos - Os CRI estão sujeitos às variações e condições dos mercados de atuação dos

Locatários, que são afêtados principalmente pelas condições políticas e econômicas nacionais e

internacionais- Os CRI também poderâo estar sujeitos a outros Íiscos advindos de motivos alheíos
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ou exótenos, tais como moratória, guerras, revoluções, mudanças nas regras aplicáveis aos CRl,

alteração na política econômica, decisões judiciais etc.

cúusut-A DÉoMA olTAvA: DtsPostçÕEs GERA|S

18.1. Sempre que solicitada pelos titulares dos CRl, a Emissora Íhes dará acesso aos relatórios de Bestão

dos Créditos lmobiliários únculados pelo presente Termo de Securitizâção, no prâzo máximo de 5 (cinco)

Dias Úteis.

18.2. Na hipótese de qualquer disposição do presente Termo de Securitização ser julgada ilegal, ineficaz

ou inválida, prevalecerão as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as

partes a substituir a disposição afetada por outra que, na medida do possÍvel, produza eÍeitos

semelhantes.

18.3. O Agente Fiduciário não será obrigado a efetuar nenhuma verificação de veracidade nas deliberações

societárias e em ãtos da administração da Emissora ou ainda em qualquer documento ou registro que

considere autêntico e que lhe tenha sido encaminhado pela Emissora ou por terceiros a seu pedido, para

se basear nas suas decisões.

18.4. Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem responsabilidade para os

Titulares de CRI e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem como aqueles relacionados

ao devido cumprimento das obrigações assumidas neste Termo, somente serão válidos quando

previamente assim deliberâdo pelos Titulares de CRI reunidos em assembleia geral.

18.5. Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário assumirá que os

documentos originais ou cópias autenticadâs de documentos encaminhados pela Emissora ou por

terceiros e seu pedido não foram objeto de fraude ou adulteração. Não será ainda, sob qualquer hipótesg

responsável pela elaboração de documentos societários da Emissora, que permanecerão sob obígação

legal e regulamentar da Emissora elaborá]os, nos teímos da legislação aplicável.

18.6 O Agente Fiduciário e a Emlssora não emitirão qualquertipo de opinião ou farão qualquerjuízo sobre

a orientação acerca de qualquer fato da Emissão que seja de competência de definição pelos titulares dos

CRl, comprometendo-se tiiG.somente a agirem em conformidade com as instruções que lhe forem

transmitidas pelos fitulares de CRl. Neste sentido, o Agente Fiduciário e a Emissora não possuem qualquer

responsabilidade sobre o resultado ou sobre os efeitos jurídícos decorrentes do estrito cumprimento das

oÍientaçôes Titulares de CRI a eles trensmitidas, conforme definidas pelos litulares de CRI e reproduzidas

perante os Locatários, independentementê de eventuais prejuízos que venham a ser causados em

decorrência disto aos Titulares de CRl. A atuação do Agente Fiduciário limita-se âo escopo da lnstrução
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CVM ne 583, e dos artigos aplicáveis da Lei ne 6.4M176, estando este isento, sob qualquer forma ou

pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que não tenha decorrido da legislação aplicável.

18.7. A Emissora não realizou qualquer confirmação da existência, vâlidade e formalização dos Créditos

Locatícios, tendo baseado sua avaliação nas informações que lhe foram prestadas pela Cedentê,

exclusivâmente.

18.8. Fica desde já dispensada a realização de Àssembleia Geral para deliberar sobre: (i) a correção de

erros materiâis, seja ele um erro grosseiro, de digitação ou aritmético, (ii) alterações a quaisquer

Documentos da Operação já expressamente permitidas nos termos do(s) respectivo(s) Documento(s) da

Operação, (iii) alterações a quaisquer Documentos da Operação em razão de exigências formuladas pela

CVM, pela 83, ou (iv) em virtude dâ âtualização dos dados cadastrais da Securitizadora e do Agente

Fiduciário, tais como alteração na razão social, endereço e telefone, entre outros, desde que as alterações

ou correções referidas nos itens (i), (ii), (iii) e (iv) acima, não possem acarretar qualquer prejuízo aos

Titulâres dos cRl ou qualquer alteração no fluxo dos CRl, e desde que não haja qualquer custo ou despesa

adicional para os Titulares dos CRl.

cúusulÁ DÉclMA NoNA: NoflFrcÂçÕEs

19.1,. Todas as comunicações ou notificações realizadas nos termos deste Termo de Securitização devem

ser sempre realizadas por escrito, para os endereços abaixo, e poderão ser feitas por qualquer meio de

correspondência disponível, incluindo, correios, portadores ou ainda, de forma digital, por meio do envio

de correio eletrônico le-moii. As comunicações serâo consideradas recebidas quando entregues, sob

protocolo ou mediante "aviso de rêcebimento" expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos,

nos endereços abaixo. As comunicações realizadas por correio eletrônico serão consideradas recebidas na

data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado por meio de indicativo (recibo emitido pela

máquinâ utilizada pelo remetente). A alteração de qualquer dos endereços abaixo deverá ser comunicada

às demais partes pela parte que tiver seu endereço alterado:

Pord d Securitizadora

HABITASEC SECURÍTIZADORA S.A.

Endereço: Avenida Bri8adeiro Faria Lima, 2894 - ci. 92 - 9e andar, CEP 01451-902

At.: Rodrigo Faria Estrada

e-mail: roestrada@habitasec.com.br: monitoramento@habitesec.com.br

Tel: 11 3074-4900

Poto o Agente Fiduciário

OUVEíRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTUtOS E VATORES MOBlLÉRIOS S.A

Rua Joaquim Floriano 1.052, sala 132

Itaim Bibi, São Paulo, SP

cEP 04534-m4
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At.: Antonio Amaro

Telefone: 55 11 3514-000

Correio eletrônico: gerl.agente@oliveiratrust.com.br

cúusurÁ vrGÉflMA: Do FoRo E DA t"EGrsLAçÂo ApuúvEr

20.1. Este instrumento é regido, material e processualmente, pelas leis da República Federativa do Brasil

20.2. Fica elêito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia a qualquer outro, por

mais privile8iado que seia, para dirimir quaisquer dúvidas que se originarem deste instrumento.

O presente Termo de Securitização é firmado em 3 (três) üas, de igual teor e Íorma, na presença de 2

(duas) testemunhas.

São Paulo,22 de março de 2019

(assinoturos nos próximas pági ndsl
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(Páginâ de assinatura do Termo de Securitização de Créditos lmobiliários referente à 135ê Série dâ 1.

Emissão de Certificados de Recebíveis lmobiliários da Habitasec Securitizadora S.Â., celebrado em 22 de

março de 2019, entre â Habitasec Securitizâdorã S.A. e a Oliveirâ Trust Distribuidora De Títulos e Valores

Mobiliários S.A.)

HABITASEC SECU RMZADORA S.A.

Emissoro

NomeNome: l,taRcos tugÊiRo oo vALLE NETo

RG

Cargo:

Nome:
Proctrradora

Cargo:

Íestemunhas

RiceÍdo Lucas DaÍa da Silva

Procurador

ES MOB|UÁR|OS S.A

lllICtlITCÁMAfl GO llÂVANf,O [lfrÁIIDA

CPF: 396.179.798-01
RG:48.383.137-2

Ca rgo:

Rodrigo Fari

cPF 045'29
-r nq.835.

a Estrada
4.047-81

-6-Rl

rfiuros e

Fiduciário -

íci ür t i^, ri-< i+---,,

NOme: -r(!'l1'<r -,-- ín'r -,. ir r..-

RGn.e: '.- -tl -í }ul Z

CPFIMF n.P: oc;. r3ó --rij )L

Nome:

RG n.e:

CPFlMF n.s

r08 200.11

OTIVEIRÂ TRUST DISTRIBUIDORA'

Age
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ANEXO I

fl 1 2 3

Dados da ccl

Data de
Emissão:

22/03/201e 22/03/2079 22103/207e

5érle Ú nica U nica Única
Ne cct 001 002 003

Tipo de CCI: lnteBral lnteSÍal lntêgral

1. Emissora

Razão Social
HABITASEC

SECURITIZADORA S,A.

HABITASEC

SECURITIZADORA S.A.

HABITASEC

SECURITIZADORA

s.A.

CNPJ/MF 09 .3O4 .427 Im,OL-s& 09.304.427l0O01-s8 09.3c/.427/OOOL-s,g

Endereço:
Avênida BriBadeiro
Faria Lima, ne 2894.

Avenida Brigadeiro
Faria Lima, ne 2894

Avenida Brigadeiro
Faria Lima, ne 2894

Complemento
5s andar, conjunto

52, Jardim Paulistano
5e andar, conjunto 52,

Jardim Paulisteno

5e andar, conjunto
52, Jardim
Paulistano

Cidade/UF: São Paulo/SP São Paulo/SP São Paulo/SP

CEP 01.451-902 01.451-902 01.451-902

2. lnstituigão
Custodiante

Razão Social:

OTIVEIRATRUST

DISTRIBUIDORA DE

TÍTULoS E VALoRES

MOBTLTÁRr05 S.A.

OLIVEIRA TRUST

DISTRIBUIDORA DE

TÍTU Los E VALoRES

MOBrUÁRr05 S.A.

OLIVEIRA TRUST

DISTRIBUIDORA DE

TíTULOS E VALORES

MOBtLTÁR|OS S.A.

CNPJ/MF; 36.t13.8761W4-34 36.t13.87610OO4-34 36.113.87610004-34

Endereço:
Rua ioaquim

Floriano, ne 1052
Rua Joaquim Floriano,

ne 1052

Rua Joaquim
Floriano, ne 1052

Complemento
13e andar, sala 132 -

Parte

13e andar, sala 132 -

Parte

13e andar, sala 132 -

Pâ rte
Cidade/UF são Paulo/SP São PauloAP São Paulo/SP

CEP 04534-OO4 0453+004 04534-004

3. DevedoÍa

Nome/Razão
Social:

Maurício Bochnakian
Empresa de Cinemas

Fortaleza Ltda.
Lojas Le Biscuit S/A

CPF/CN PJ: 346,977.628-86 70.78s.7L01cf]Or-z8 16.233.389/0001-ss

Endereço:
Av. Jor8e Amado, na

1210

Avenida Washington
Soares, ne 4.335

Rua Monsenhor
Tertuliano, n-o 136

Complemento:
Edifício Portal do

Garcia, Jardins, Apto.
1.401

Sala 901 1e andar

Cidade/UF: Aracaju/sE Fortâleza/cE Feira de santana/BA

CEP 49025-330 60833-00s 44002-296

4. Título -

lnstrumento
ParticulaÍ de Contrato
de Locação e Outras
Avenças de Loja de

Uso Comercial - LUC

ne 1030 / 1031 / 1036

lnstrumento Particular
de Contrato de Locação

e Outras Avenças de
Loja de Uso Comercial

- tUC ne 3067 do
Aracaju Parque

lnstrumento
Particular de

Contrato de Locaçâo

e Outras Avenças de
toja de Uso

Comercial - LUC ne
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f 1

do Aracaju Parque
Shopping celebÍado
em 20106/2078
objetivando â

instalação da loja Di

Santinni.

2

Shopping celebrado
em 13110.12016

objetivando a

instalação da loja
Centerplex.

3

2018 do Arâcaju
Parque Shopping
celebrado em
22112120L7
objetivando a

instalação da loja Le

Biscuit.

5. Data de
Constitulção
do Crédlto

20l06lZO78 73lLOl20t6 221L2/20t7

6. ValoÍ
Atuelizado

dos créditos
lmobiliádos

Rs 1.982.778,00 Rs 3.600.000,00 Rs 2.367.000,00

7.
ldentificação

da Fração
ldeal do
lmóvel

Proprietária
ACF PARTICIPAÇÔES

LTDA.

ACF PARTICIPAçÔES

LTDA.

ACF PARTICIPAçÔES

LTDA.

Localização

Avenida João

Rodrigues, na 47,
bairro lndustrial,
Aracaju/SE

Avenida
Rodrigues,
bairro
Aracaju/sE

João

ne 42,
lndustrial,

Avenida loão
Rodrigues, ne 42,
bairro lndustrial,
Aracaju/SE

Loja
Loja n.c

1030/103u1036
Lojas n.ss 3067 Lojas n.ss 2018

Matrícula 23.s21 21.52r 23.521
Cartório de
Registro de

lmóveis

1le Ofício de Re8istro
de lmóvêis dê

Aracaju/SE

1le Ofício de Registro

de lmóveis de
Araca.iu/SE

11q Ofício de
Registro de lmóveis

de Aracaju/sE

8. Condições
Oridnais da

Emissão

Prazo Total: 120 meses 120 meses 120 meses

Valor de

Principal:
Rs 1.982.778,00 Rs 3.600.000,00 Rs 2.367.000,00

Atuâlizãção
Monetária:

Anualmente pelo
IGP.DI-FGV

Anualmente pelo IGP-

DI-FGV

Anualmente pelo
IGP-DFFGV

Juros
Remuneratórios

Não há Não há Não há

Data do
Primeiro

Vencimento:
2sl04l20ts 2sl04l2ors 2sl04l2ote

Data de
Vencimento

Final

zslo8l202s 2sl08/2029 2510812029
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#

Multa
1

Não há

2

Não há

3

Não há

Encargos

Morâtórios
Não há Não há Não há

Periodicidade
de Pagamento:

Mensal Mensal Mensal

Local de
Emissão

Aracaiu/SE Aracaju/SE Aracaju/SE

9. Garantias Não há Não há Não há

10. Fluxo de
Pagamento

Mensal: prestações

iguais, mensâis e

sucessi\Íàs, no valor
de RS 16.523,15 cada

uma, as quais serão
anualmente
atualizadas pela

Atualização
MonêtáÍia-

Mensal: prestações

iguais, mensâis e

sucessivas, no valor de
RS 30.000,00 cada

uma, as quais serão
anualmente
atualizadas pela

Atualização Monetária.

Mensal: prestações

iguâis, mensais e

sucessivas, no valor
de Rs 19.725,00
cada uma, as quais

serão anuâlmente
atualizadas pela

Atualização
Monetária.

I 4 5 6

Dados da Ccl

Data de
Emissão:

22lO3l2OL9 22/0312079 ?,2l03l2O19

Série única Unica única
Ne cct 004 005 006

Tipo de CCI: lntegral lntegral lnteBral

1. Emissora

Razão Social
HABITASEC

SECURITIZADORA S.A.

HABITASEC

SECURITIZADORA S.A

HABITASEC

SECURITIZADORA S.A.

CNPJ/MF 09.304.421100,07-5€ 09.304.427 /@07-s8 09.3O4.427l@OL-58

Endereço
Avenidã BriBâdeiro
Faria Lima, ne 2894

Avenida Brigadeiro
Faria Lima, ne 2894

Avenida Brigadeiro
Faria Lima, ne 2894

Complemento:
5e andar, coniunto

52, Jardim Paulistano
5e andar, conjunto

52, Jardim Paulistano
59 andar, conrunto

52, Jardim Paulistano

Cidade/UF São Paulo/SP 5ão Paulo/SP São Paulo/SP

CEP 01.451-902 01.451-902 01.451-902

2. lnstituição
Custodiante

Razão Social:

OLIVEIRA TRUST

DISTRIBUIDORA DE

TÍTULos E VALoRES

MOBTLTÁRrOS S.A.

OLIVEIRA TRUST

DISTRIBUIDORA DE

TÍTULos E VALoRES

MOBTLtÁRr05 S.A.

OTIVEIRA TRUST

DISTRIBUIDORA DE

TÍTULOS E VALORES

MOBtLtÁRtOS S.A.

CNPJ/MF: 36.r73.87610fl@34 36.173.87610p/U-34 36.t73.8761OOM-34

Endereço:
Rua Joaquim

Floriano, ne 1052
Rua Joaquim

Floriano, ne 1052
Rua Joaquim

Floriano, ne 1052

Complemento
13e andar, sala 132 -

parte
13c andar, sala 132 -

parte
13e andar, sala 132 -

perte

Cidade/UF 5ão Paulo/SP São Paulo/SP São Paulo/SP

CEP 0453/t-004 04534-004 04534-004
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3. Devedora

s

Nome/Razão
Social:

4

J. B. de Andrade
Comércio de Moda

Ltda

5

BK Brasil Operação e

Assessoria a

Restaurantes S.A.

6

Zig Zag Play Centro
de Lazer e Comércio
de Brindes Ltda EPP

CPFICNPI: 20.265.602l0O01-88 13.s74.594/0001-96 03.046.518/0001-54

Endereço
Rua Dr. osório de

Araúlo Ramos, nc 65,
Treze de Julho

Alameda Rio Negro,
ne 161

Rodovia Washington
Luiz, km L72, sln,

Complemento Loja 01 Quadra À Lote 05

Cidade/UF Aracaju/SE Barueri/sP Rio Clero/SP

CEP 49020-700 06454-000 13501-600

4. Título

lnstrumento
ParticulaÍ de Contrato
de Locação e outras
Avenças de Loja de
Uso Comercial - LUC

ne 1059/1060 do
Aracaju Parque
Shopping celebrado
êm 04.101120!6,

objetivando a

instalação da Loja

Zigman.

lnstIumento
Particular de Contrato
de Locação e Outras
Avenças de Loja de
Uso Comercial - LUC

ne 3056/3057 do

Aracaju Parque
Shopping celebrado
em 22h2/21r7,
objetivando a

instalação da Loja

Burguer King.

lnstrumento
Pârticular de Contrato
de locação e Outras
Avenças de Loja de

Uso Comercial - LUC

ne 3061 do Aracaju
Parque Shopping
celebrado em
2t lollz0ts,
objetivando a

instalação da Loja Zig

ZagPlay.

5. Data de
Constituição
do Crédito

04loLl20L6 221L212077 2t lotlzols

6. valor
Atualizãdo
dos créditos
lmobillários

Rs 675.468,00 Rs 470.400,00 Rs 3.180.940,80

7.
ldentiíicação
da Fração

ldeal do
lmóvel

Proprietária
ACF PARTICIPAçÕES

LTDA.

ACF PARTICIPAçÔES

LTDA.

ACF PARTICIPAçÕES

LTDA.

Localização

Avenida João

RodÍigues, ne 42,
bairro lndustrial,
Aracaju/SE

Avenida João

Rodrigues, ns 42,
bairro lndustrial,
Aracaju/SE

Avenida João

Rodrigues, na 42,
balrro Industrial,
Aracaju/SE

Ioja Loja n.e 105 1060 Lojas n.es 3056/3057 Lojas n.ss 3061

Matrícula 23.s21 23.521 23.52r
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f
Cartório de
Registro de
lmóveis

4

l1e Oício de Registro
de lmóveis de

Aracaju/SE

5

11c OfÍcio de ReBistro

de lmóveis de
Aracaiu/sE

6

11e Oficio de Registro
de lmóveis de

Arâcaju/SE

8. Condições
OÍlglnais de
Emlssão

Prazo Total 60 meses 120 meses 120 mêses

Valor de
Principal:

Rs 675.468,00 R5 470.400,00 Rs 3.180.940,80

Atuâlização
Monetária:

Anualmente pelo IGP-

DI-FGV

Anualmente pelo IGP-

DI-FGV

Anualmente pelo
IGP-DI-FGV

Juros
Remuneratórios

Não há Não há Não há

Data do
Primeiro
Vencimento

2slcÉl20te 2slul20L9 2slul20te

Data de
Vencimento
tinal

25/0812029 2s10812029 25108/2029

Multa Não há Não há Não há

EncarBos

Moratórios
Não há Não há Não há

Periodicidade
de Pagamento

Mensal Mensal Mensal

Local de
Emissão:

Aracaju/SE Aracaju/SE Aracaju/SE

9. Garantias Não há Não há Não há

10. Fluxo de
Pagamento

Mensal: prestações

iguais, mensais e
sucessivas, no valor
de RS 11.257,80 cada

uma, as quais serão

anualmente
atualizadas pela

Atualização
Monetáriâ.

Mensal: prestações

iguais, mensais e

sucessivas, no valor
de RS 4.000,00 cada

uma, as quais serão
anuâlmente
atualizadas pela

Atualização
Monetária.

Mensal: prestaçôes

iguais, mensais e
sucessivas, no valor
de RS 26.507,84 cada

uma, as quais serão

anualmente
atualizadas pelâ

Atualização
Monetária.

H 1 8 9

Dados da ccl

Data de
Emissão

22103/2019 22103/2019 221031207e

Série Unica Unica única

N-o cct: oo7 008 009

Tipo de CCt: lntegral lntegral lnteBral

1. EmissoÍe Razão Social
HABITASEC

SECURITIZADORA S.A

HABITASEC

SECURITIZADORA S.A.

HABITASEC

SECURITIZADORA S.A.

t
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fl

CNPJ/MF

7

09.30/-.427100rc7-s8

8

09 .3O4 .427 IOOOT-58 093U.427 /O0O7-58

Endereço:
Avenida BrigedeiÍo
Faria Limâ, ne 2894

Avenida Bri8adeiro
Faria Lima, ne 2894

Avenida Brigadeiro
Faria Lima, ne 2894

Complemento:
5e andar, conjunto

52, Jardim Paulistano
5-o andar, conjunto

52, Jardim Paulistano
5e andar, conjunto

52, Jardim Paulistano

Cidade/UF São Paulo/SP São Paulo/5P São PauloAP
CEP 01.451-902 01.451-902 01.451-902

2. lnstitulção
Custodlante

Razão Social

OTIVEIRA TRUST

DISTRIBUIDORA DE

TíTULos E VALoRES

MOBtLtÁRtOS S.A.

OLIVEIRA TRUST

DISTRIBUIDORA DE

TÍTU[oS E VAToRES

MOBTLTÁRrOS S.A.

OLIVEIRA TRUST

DISTRIBUIDORA DE

TÍTUTos E vALoREs
MOBILIÁRIOS S.A.

CNPJ/MF: 36.113.876/0(x)4-34 36.113.876100@l-34 36.113.876/000+34

Endereço:
Rua Joaquim

Floriano, no 1052

Rua Joaquim Floriano,
ne 1052

Rua Joâquim
tloriano, ne 1052

Complemento
13e andar, sala 132 -

Pârte

13e andar, sala 132 -
pârte

13s andar, sala 132 -

Parte
Cidade/UF: São Paulo/SP São Paulo/SP São Paulo/SP

CEP 04534-004 04534-0@t 04534-004

3. Devedora

Nome/Razão
Social:

Stefany Souza Argolo
Marcos José Prado de

Oliveira
Robson Cruz Santana

CPF/CNPJ: o49.LL2.az9-8/ 368.955,395-49 004.002.215-35

Endereço
Rua Rosário, ne 212,

Santo Antônio
Rua João Pessoa, n-o

284
Rua Heráclito Muniz

Barreto, ns 71

Complemento
apto. 30o, Bloco

Grasse, Luzia

Cidade/U F: Aracaju/SE Aracaju/SE Aracaju/SE

CEP 4906G570 4901G130 49045-020

4. Título

lnstrumento
Particular de Contrato
de Locação e Outras
Avenças de Loja de
Uso Comercial - LUC

ne 1050 do Aracaju
Parque Shopping
celebrado em
B/r2/2O7s,
objetivando a

instalação da [o.la

Litoral655.

lnstrumento
Pârticular de Contrato
de Locação e Outras
Avenças de Loja de

Uso Comercial - LUC

ne 1058 do Aracaju
Parque Shopping
celebrado em
osltol2ot4,
objetivando a

instalação da Loja

Lojão dos cosméticos.

lnstrumento
Pârticular de

Contrato de Locâção

e Outras Avenças de

loja de Uso Comercial

- LUC ne 3062 do
Aracaju Parque

ShoppinB celebrado
em O8/OU2176,
objetivando d

instalação da Loia

Bob's.

a2
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5. Data dê
Constltulção
do Crédlto

d 1

o3h2/2O7s

8

os/tolzot4

9

oslot/2o16

6. Valor
Atualizado
dos Créditos
lmobíliários

Rs 465.600,00 Rs ss9.908,00 Rs s29,437,00

7.

ldentiffcação
da Fração

ldeal do
lmóvel

Proprietária
ACF PARTICIPAçÕES

LTDA.

ACF PARIOPAçÕES
LTDA.

ACF PARTICIPAçõES

LTDA,

Localização

Avenida João

Rodrigues, ne 42,
bairro lndustrial,
Aracaiu/SE

Avenida João

Rodrigues, ne 42,
bairo lndustriâ|,
Aracaju/SE

Avenida loão
Rodrigues, ne 42,
bairro lndustrial,
Aracaju/SE

Loja Loia n.e 1050 Lojas n.es 1058 Lojas n.es 3062

Matrícula 23.52L 23.527 23.521

Cartório de
Registro de
lmóveis

11e Ofício de Reglstro
de lmóveis de

Aracaiu/SE

11s Ofício de Registro
de lmóveis de

Aracaju/SE

l1e Ofício de Registro
de lmóveis de

Aracaju/SE

8. Condições
Originals da
Emissão

Prazo Total: 60 meses 60 meses 60 meses

Valor de
Principal:

Rs 465.600,00 Rs ssg.908,00 Rs 529.437,00

Atuãlizâção
Monetária:

Anualmente pelo
IGP-DI-FGV

Anualmente pelo IGP-

DI-FGV

Anualmente pelo
IGP-DI-FGV

.,uros

Remuneratórios
Não há Não há Nâo há

Data do
Primeiro
Vencimento:

2sl04l2o79 2slul2ot9 2s10412079

Data de
Vencimento
Final

251ú1202e 2s/08/2029 251o812o29

Multa Não há Não há Não há

Encargos

Moratórios
Não há Não há Não há

Periodicidade
de PaBamento:

Mensal Mensal Mensal

Local de
Emissão:

AÍacaju/SE Aracaju/SE Aracaju/SE

9. Gerantias Não há Não há Não há
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10. Fluxo de
Pagamênto

fl 7

Mensal: prestações

iguais, mensais e
sucessivas, no valor
de RS 7.760,00 cada

uma, as quais serão
anualmente
atualizadas pela

Atualização
Monetária.

8

Mensal: prestaçôes

iguâis, mensais e

sucessivas, no valor
de RS 9.331,80 cada

uma, as quais serão
anualmente
atualizadas pela

Atualização
Monetária.

9

Mensal: pÍestações
iguais, mensais e

sucessivas, no valor
de RS 8.823,95 cada

uma, as quais serão
anualmente
atualizadas pela

Atuali2ação

Monetária.

# 10 11 72

Dados de CCI

Data de
Emissão:

2210312019 2210312079 22lO3l20r9

Série: Única Unica Unica

Ne cct: 010 011 o72
Tipo de CCI: lnteBral lntegral lntegral

1, Emissora

Razão Social
HABITASEC

SECURITIZADORA S.A.

HABITASEC

SECURITIZADORA S.A.

HABITASEC

SECURITIZADORA S.A.

CNPJ/MF 09.304.427l00O1-58 09.30.4.42710001-58 09.3O4.4271O0O1-58

Endereço:
Avenida Brigadeiro
Faria Lima, ne 2894

Avenida Brigadeiro
Faria Lima, n-o 2894

Avenida Brigadeiro
Fâria Lima, ne 2894

Complemento:
59 andar, conjunto

52, Jardim Paulistano
5-o andar, conjunto

52, lardim Paulistano
59 andar, conjunto

52, Jardim Paulistano

Cidade/UF: São Paulo/SP São Paulo/sP São Paulo/SP

CEP 01.451-902 01.451-902 01.451-902

2. lnstituição
Custodiante

Razão Social

OLIVEIRA TRUST

DISTRIBUIDORA DE

TÍTULoS E VALoRES

MOBTLtÁRrOS S.A.

OLIVEIRA TRUST

DISTRIBUIDORA DE

TÍTULos E VALoRES

MOBrUÁRtOS S.Â.

OLIVEIRA TRUST

DISTRIBUIDORA DE

TÍTULoS E VAtoRES
MOBTLTÁRtOS S.A.

CNPJ/MF: 36.113.876/0004-34 36.113.876/oo0+34 36.113.87610004-34

Endereço:
Rua Joaquim

Floriano, ne 1052

Rua Joaquim
Floriano, ne 1052

Rua Joaquim
FIoriano, nc 1052

Complemento:
13e andar, sela 132 -

parte
13e andar, sala 132 -

parte
13e andar, sala 132 -

parte

Cidade/UF São Paulo/SP São Paulo/SP São Paulo/SP

CEP 04534-004 04534-004 04534-004

3. D€vedora

Nome/Razão
Social:

Loias Americanas S/A Lojas Riachuelo S/A Lojas Renner S/A

CPF/CNPJ: 33.014.556/0001-96 33.20O.056/0001-49 92.754.73810001-62

Endereço:
Rua Sacadura Cabral,

no 102, Gamboa
Rua Leão Xlll, ne 500,

Jardim São Bento
Avenida Joaquim

Porto Villanovâ, ne

401, JaÍdim Carvalho

Complemento:

Cidade/U F Rio de Janeiro/Rl São Paulo/sP Porto Aletre/RS

CEP 20081-902 02526-000 91410-400
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4. Título

s 1.0

lnstrumento
Particular de Contrato
de Locação e Outras
Avenças de Lojâ de
Uso Comercial - LUC

ne 1046 do Aracaju
Parque Shopping
celebrado em
tslttl2oL8,
objetivando a

instalação da l-oja

Lojes Americanas.

11

lnstrumento
Particular de Contrato
de Locação e Outras
Avenças de Loia de
Uso Comercial - LUC

ne LOL0/7O24 do
Aracaju Parque
ShoppinB celebrado
em O6/08/2OL8,
objetivando a

instalação da Loja

Riechuelo.

72

lnstrumento
Pârticular de Contrato
de Locação e Outras
Avenças de Loja de
Uso Comercial - l-UC

no 2070 do Aracaju
Parque Shopping
celebrado em
Lsl12l2oL6,
objetivando a

instalação da Loja

Lojas Renner.

5. Data de
Constituição
do Crédito

79hll2or8 06lo8l2or8 tsh2l2ot6

6. Valor
Atualizado
dos crédltos
lmobiliários

Rs 3.3oo.ooo,oo Rs 6.000.000,00 Rs 5.881.656,00

7.
ldentificação
da Fragão

ldeal do
lmóvel

Proprietáíia
ACF PARTICIPAçÔES

LTDA.

ACF PARNCIPAÇÕES

LTDA.

ACF PARTICIPAçÕES

LTDA.

Localização

Avenida loão
Rodrigues, ne 42,
bairro lndustrial,
Aracaju/SE

Avenida João
Rodrigues, ne 42,
bairro lndustrial,
Aracaju/SE

Avenida João
Rodrigues, ne 42,
bairro lndustrial,
Aracaju/SE

Loja Loje n.e 1046 Lojas n.es 1010/1024 Loiâs n.es 2070

Matrícula 23.527 23.521 23.527

Cartório de
Registro de
lmóveis

11e Ofício de Registro
de lmóveis de

Aracaju/SE

11e Ofício de Registro
de lmóveis de

Aracaju/SE

lle Oficio de Registro
de lmóveis de

Aracaju/SE

8. Condições
orlginâis dâ
Emlssão

Prazo Totali 120 meses 120 meses 120 meses

Valor de
Principal:

Rs 3.300.000,00 Rs 6.000.000,00 Rs 5.881.656,00

Atualizâção
Monêtária:

Média da variaÉo
entre IGP-Dl-FGV e

IPCÂ-IBGE

IPCA-IBGE
Anualmente pelo

IGP-DI-FGV
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#

J uros
Remuneratórios

10

Não há

11

Não há

12

Não há

Data do
Primeiro
Vencimento:

25lMlzote 2510412079 zslo/'l20L9

Data de
Vencimento
Final

2slo8l202e 2sl08l2029 2s10812029

Multa Não há Não há Não há

Encargos

Moratórios
Não há Não há Não há

Periodicidade
de Pagamento

Mensal Mensal Mensal

Local de
Emissão:

AracajulSE Aracaju/SE Arâcaju/SE

9. Garantlas Não há Não há Não há

10. Fluxo dê
Patamento

Mensal: prestações

iguais, mensais e
sucessivâs, no valor
de RS 27.500,00 cada

uma, as quais serão
anualmente
atualizadas pela

Atualização
Monetáriâ.

Mensal: prestações

iguais, mensais e

sucessivas, no valor
de RS 50.000,00 cada

umâ, as quais serão
anualmente
atualizadas pela

Atualização
Monetária.

Mensal; prestâções

iguais, mensais e
sucessivas, no valor
de RS 49.013,80 cada

uma, as quais serão
anualmente
atualizadas pela

Atualização
Monetária.

# 13 74 15

Dados da ccl

Data de
Emissão

2210312019 22103120t9 22l03l2ot9

Série Unica Unica única
NO CCI: 013 014 015

Tipo de CCI: lntegral lntegral lntegral

1. Emissorâ

Razão Social
HABITASEC

SECURITIZADORA S.A

HABITASEC

SECURITIZADORA S.A.

HABITASEC

SECURITIZADORA S.A.

CNPJ/MF 09.304.427l0(xr1-58 09.304.42710001-58 09.304.427l@01-58

Endereço:
Avenida Brigadeiro
Faria Lima, ne 2894

Avenida Brigadeiro
Faria Lima, ne 2894

Avenida Brigadeiro
Faria Lima, ne 2894

Complemento
5e andar, conjunto

52, Jardim Paulistano
5e andar, conjunto

52, Jatdim Paulistano
50 andar, conjunto

52, Jardim Paulistâno

Cidade/UF; 5ão Paulo/SP São Paulo/SP São Paulo/sP

CEP 01.4s1-902 01.451-902 01.451-902

2, lnstitulção
Custodiante

Razão Social:

OLIVEIRA TRUST

DISTRIBUIDORA DE

TÍTULo5 E VALoRES

MOBrUÁRrOS S.A.

OLIVEIRA TRUST

DISÍRIBUIDORA DE

TíTULos E VALoRES

MOBtLtÁRtOS S.A.

OLIVEIRA TRUST

DISTRIBUIDORA DE

TÍTULos E VAIoRES
MO LrÁRrOS S.A.

ItI
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#

CNPJ/MF:

13

36.t13.8761W+34
l4

36.1t3.8761OOO4-34

15

36.t73.876/O00d't4

Endereço:
Rua Joaquim Floriano,

ne 1052
Rua Joaquim

Floriano, ne 1052
Rua Joaquim

Floriano, ne 1052

Complemento
13e andar, sala 132 -

parte
13e andar, sala 132 -

parte
13e andar, sala 132 -

partê

Cidade/U F São Paulo/SP São Paulo/5P São Pâulo/SP

CEP 0453+CD4 0453+004 04534-004

3. Devedora

Nome/Razão

Social:
Estado do Sergipe ótica Líder Ltda. - ME Fernandes & Oliveira

Ltda.

cPFICNPI: 13.128.798/@1G94 L3.062.O52/0fot-34 12.522.726/@Ot-73

Endereço
Rua Duque de caxias,

ne 346, São José

Rua Sete de
Setembro, ne 541,

Centro

Rua Ioão Pessoa, n-'

277, Cenüo

Complemento

c id a d e/l.J F: Aracaiu/SE Itabaiana/SE Aracaju/SE

CEP 49015-320 49500"076 49010-130

4. Título

lnstrumento
Particular de Contrato
de Locação e Outras
Avenças de loja de
Uso Comercial - LUC

ne 2017 do Aracaju

Parque shopping,
celebrado em
18lr2l20t8
objetivando a

instalação do Centro
de Atendimento ao
Cidadão - CEAC

lnstrumento
Particular de Contrato
de Locação e Outras
Avenças de Lo.ia de
Uso Comercial - LUC

ne 2014 do Aracaju

Parque ShoppinB,

celebrado em
L4lO3/2017,
objetivando a

instalação da Loja

Ótica Exata Prime.

lnstrumento
Particular de
Contrato de Locação

e Outras Avenças de
Loja de Uso Comercial

- LUc ne 703717038

do Aracaju Parque
Shopping, celebrado
em 25105/2016,
objetivando â

instalação da óticas
Santana.

5. Data de
Coníitulção
do Crédlto

t8h2l2o78 7410312077 2sl05l20t6

6. Valor
Atualizedo
dos créditos
lmobiliários

Rs 3.240.000,00 Rs 456.000,00 Rs 4s9.000,00

7.
ldentiffcação

Proprietária
ACF PARTICIPAçÕES

LTDA.

ACF PARTICIPAçÔES

LTDA.

ACF PARTICIPAÇõES

LTDA.
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da fÍação
ldeal do
lmóvêl

#

Localização

1,3

Avenida João
Rodrigues, ne 42,
bairro lndustriâ1,

Aracaju/sE

14

Avenida João

Rodrigues, ns 42,
bairro lndustrial,

Aracaju/5E

15

Avenida João
Rodri8ues, ne 42,
bairro lndustÍiaÍ,

Aracaju/SE

Loja Loia n.e 2017 Lojas n.es 2014 Lojas n.es 1037/1038
Matrícula 23.527 23.52t 23.521

Cartório de
Registro de
lmóveis

l1e Ofício de Registro

de lmóveis de
Aracaju/SE

11e Ofício de Registro

de lmóveis de
Aracaju/SE

11s Ofício de Re8istro
de lmóveis de

Aracaju/SE

8, Condições
OÍitínais da
Emissão

Prazo Total 108 mêses 60 meses 60 meses

Valor de
Principal:

Rs 3.2rt0.00o,00 Rs 4s6.000,00 Rs 459.000,00

Atualização

Monetária:
INPC

Anualmente pelo
IGP.DI-FGV

Anualmente pelo
IGP.DI-FGV

Juros
Remuneratórios

Não há Não há Não há

Data do
Primeiro
Vencimento:

2sl0/.l2079 2s/MlzoLe 2sl04l20t9

Data de
Vencimento
Final

2sl08l2029 2slo8l202e zslwl2029

Multa Não há Não há Não há

Encargos

Moratórios
Não há Não há Não há

Periodicidade

de Pagamento
Mensal Mensal Mensal

Local de
Emissão:

Aracaju/SE AÍacaju/SE Aracaju/SE

9. GeÍantias Não há Não há Não há

10. Fluxo de
Pagâmento

Mensal: prestações

iguais, mensais e

sucessivas, no valor de
RS 30.000,00 uma, as
quais serão
anualmente
atualizadas pela

Atualização
Monetária.

Mensal; prestações

iguais, mensais e

sucessivas, no valor
de RS 7.6c)0,00 cada

uma, as quais serão
an ua lmente
atualizadas pela

Atualização
Monetária.

Mensal: prestações

iBuals, mensais e

sucessivas, no valor
de RS 7.650,00 cada

uma, as quais serão
anualmente
atualizadas pela

Atualização
Monetária.
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s 16 77 18

Dados da CCI

Data de
Emissão

2210312079 22l03l2OL9 22lc,3lzore

Série: Única Unica única
NE CCI: 016 o77 018

Tipo de CCI: lntegral lntegral lntegral

1. Emissora

Razão Social:
HABITASEC

SECURITIZADORA S.A.

HABITASEC

SECURITIZADORA S.A.

HABITASEC

SECURITIZADORA S.A,

CNPJ/MF: 09.304.4220m1-58 09.304.427100,Ot-58 09.3c/.4271cíJoL-58

Endereço
Avenida BriBadeiro
Faria Lima, no 2894

Avenida BriBadeiro
Faria Lima, ne 2894

Avenida Brigadeiro
Faria l-ima, ne 2894

Complemento:
5e andar, conjunto

52, Jardim Paulistano
5e andar, conjunto

52, Jardim Paulistano
5e andar, coniunto

52, Jardim Paulistano

Cidade/U F: São Paulo/SP São Paulo/SP São Paulo/sP

CEP 01.451-902 01.451-902 01.451-902

2. lnstituição
Custodiante

Razão Social:

OLIVEIRA TRUÍ
DISTRIEUIDORA DE

TTULoS E vALoREs
MOBrUÁRrOS S.A.

OLIVEIRA TRUST

DISTRIBUIDORA DE

TíTULos E VALoRES

MOBtLtÁRtOS 5.A.

OLIVEIRA TRUST

DISTRIBUIDORA DE

TÍTUtos E vAToREs
MOBTLTÁRrOS S.A

CNPJ/MF: 36.113.876/0004-34 36.113.876/0004-34 36.113.876/mO4-34

Endereço:
Rua Joaquim

Floriano, ne 1052
Rua Joaquim

Floriâno, ne 1052
Rua Joâquim

Floriano, ne 1052

Complemento:
13P andar, sala 132 -

pârte
13c andar, sala 132 -

pa rte
13e andar, sala 132 -

parte

Cidade/UF: São Paulo/SP São Paulo/SP São Paulo/SP

CEP 04534-m4 04534-004 04534-004

3. Devedora

Nome/Razão
Social:

lB de Andrade
comércio de Moda

Ltda.

Rachel Ullrich e Flávio

Antônio Gouveia
Ivânilde Vieira Barros

CPFICNPJ: 20.26s.602/0001-88
716.300.311-0O e
121.538.52&54

585.189.245-s3

Endereço

Ruâ Doutor Osório de
Araújo Ramos, ne 65,

Lora 01, Treze de

Julho.

Rua Vila Lobos, no

100, apartamento 05,
quadÍa17,lotes3ê4,
Jardim Paraíso e Rua

Senhor do Bonfim, ne

120

Rua Vlll, Res. Costa

Nova ll, ne 65

Complemento

Cldade/UF; Aracaju/SE
Luis Eduardo

Magalhães/BA
Aracaj u/sE

CEP 4902G7@ 47850-000 49093-000

J
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4. Título

# 76

lnstrumento
Particular de Contrato
de Locação e Outras
Avenças de Loja de
Uso Comercial - LUC

no 2m8/20o9 do
Aracaiu Parque
Shopping, celebrado
em c/lOtl2OL6,
objetivando a

instalação da Loia

Polo ltaly.

7l

lnstrumento
Particular de Contrato
de Locação e Outras
Avenças de Loja de
Uso Comercial - LUC

ne 2003 do Aracaju
Parque Shopping,
celebrado em
otlo8l2o77,
objetivando a

instalação da Loia

ônix Joalheria.

18

lnstrumento
Particulaí de Contrato
de Locação e Outras
Avenças de Loja de
Uso Comercial - LUC

ne 3052 do Aracaju

Parque Shopping,
celebrado em
solosl2ots,
objetivando a

instalação da Loja

Pâtroni Pizzâ.

5. Data de
Constituição
do Crédito

0,4l0t/20t6 oLlo8l20L7 10lo9l20ls

6. Valor
Atualizado
dos crédltos
lmobíliários

Rs 4s6.000,00 Rs 405.000,00 Rs 315,000,00

7.
ldentiflcação
da FÍação
ldeal do
lmóvel

Proprietária
ACF PARTICIPAÇÔES

LTDA.

ACF PARTICIPAçÕES

LTDA,

ACF PARTICIPAçÔES

LTDA.

Localizaçáo

Avênida João

RodriBuês, ne 42,
bairro lndustrial,

AracaiuAE

Avenida João
Rodrigues, no 42,
bairro lndustrial,

Aracaju/SE

Avenida Ioão
Rodrigues, ne 42,
baiÍro lndustrial,

Aracaiu/SE

Loja toja n.r 2008/2009 Lojas n.es 2003 Lojas n.es 3052

Matrícula 23.521 23.521 23.52t
Cartório de
ReBistro de
lmóveis

l1e Ofício de Re8istro
de lmóveis de

Aracaju/SE

11e Ofício de RegistÍo
de lmóveis de

Aracaju/SE

1le Oficio de Registro
de lmóveis de

Aracaju/SE

8. Condições
Oritinais da
Emissão

Prazo Total: 60 meses 60 meses 60 meses

Valor de
Principal:

Rs 4s6.000,00 Rs 40s.000,00 Rs 31s.000,00

Atualização
Monetária:

Anualmente pelo IGP-

DI.FGV

Anualmente pelo l6P-
DI-FGV

Anualmente pelo IGP-

DI.FGV
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#

Juros
Remuneratórios

1,6

Não há

71

Não há

18

Não há

Data do
Primeiro
Vencimento

2slMl2o7s 2sl04l2079 2sl04l2ot9

Data de
Vencimento
tinal

2510812029 2sl08l202e 2slo8l202e

Multa Não há Não há Não há

Encargos

Moratórios
Não há Não há Não há

Periodicidade
de Pagamento

Mensal Mensal Mensal

Local de
Emissão:

Aracaju/SE Aracaiu/SE Aracaj u/SE

9, Garantias Não há Não há Não há

10. tluxo de
Patemento

Mensal: prestaçôes

iguais, mensaís e
sucessivas, no valor
de RS 7.600,00 cada

uma, as quais serão
anualmente
atualizadas pela

Atualização
Monetária.

Mensal; prestações

iguais, mensais e

sucessivas, no valor
de RS 6.750,00 cada

uma, as quais serâo
anualmente
atualizadas pela

Atualização
Monetária.

Mensal: prestaçôes

iguais, mensais e
sucessivas, no valor
de RS 5.250,00 cada

uma, es quais serão

anualmente
atualizadâs pela

Atualização
Monetária.

# 19 20 27

Dâdos de ccl

Data de
Emissão:

22l03l2OL9 22/03/zc1s 22l03l20t9

Série: única ú nica única

Ne cct: 019 020 021
Tipo de CCI: lnte8ral lntegral lnteEral

1. Emissora

Razão Social
HABITASEC

SECURITIZADORA 5.4.
HABITASEC

SECURITIZADORA S.A.

HABITASEC

SECURITIZADORA S,À

CNPJ/MF: 09.3O4.4271AmL-58 09.304.4220001-s8 ff .304.42710001-58

Endêreço:
Avenida Brigadêiro
Faria Lima, ne 2894

Avenida Brigedeiro
FaÍia Lima, ne 2894

Avenida Brigadeiro
Faria l-ima, ne 2894

Complemento:
5e andar, conjunto

52, Jardim Paulistano
5e andar, coniunto

52, Jardim Paulistano

5e andar, conjunto
52, JaÍdim Paulistano

cidade/UF: são Paulo/sP são Paulo/5P São Paulo/sP

CEP 01.451-902 01.451-902 01.45\-902

2. lnstituição
Cuíodiântê

Razão Social:

OLIVEIRA TRUST

DISTRIBUIOORA DE

TÍTULoS E VALORES

MOBIUÁRIOS 5.A.

OLIVEIRA TRUST

DISTRIBUIDORA DE

TÍTULos E VALoRES

MOBrUÁRtOS 5.A.

OLIVEIRA TRUST

DISTRIBUIDORA DE

TíTULos E VALORES

MOBTLTÁR|OS 5.À
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d

CNPJ/MF

19

36.t73.8761OOO+34

20

36.113.876/0004-34

21,

36.113.876/0004-34

Endereço:
Rua Joaquim

Floriano, ne 1052
Rua Joaquim Floriano,

ne 1052
Rua Joaquim

Floriano, ne 1052

Complemento
13e andar, sala 132 -

pa rte
13e andar, sala 132 -

parte

São Paulo/SP

13e andar, sala 132 -
parte

Cidade/UF: São Paulo/SP São Paulo/SP

CEP 04534-004 04534-004 04534-004

3. Ddedora

Nome/Razão
Social:

Propag Turismo Ltda.
EPP

Le ótica Eireli ME
Zélia Lacerda Mota

Mesquita

CP F/CN PJ: 13.353.49sl(x)01-84 27.@9.347 /0[JO7-1O 661.705.405-91

Endereço:
Avenida Hermes
Fontes, ne 1109

Avenida João

Rodrigues, n9 42,
Bairro lndustrial

Avenida Barão de
Maruim, ns 277, São

José

Complemento Apartamento 702

Cidade/UF: Aracaju/SE Aracaju/SE Aracaiu/SE

CEP 4902G550 49065-450 49015-0/m

4. Título

lnstrumento
Particular de Contrato
de Locação e Outras
Avenças de Loja de
Uso comerciâl - LUc
ne 1008 do Aracaju
Parque shopping,
celebrado em
tolúl2ots,
objetivando a

instalação da Loja

PropagtuÍ.

lnstrumento
Particulâr de Contrato
de Locação e Outrâs
Avenças de Loja de
Uso Comercial - LUC

ne 1009 do Aracaju

Parque Shopping
celebrado em
06l7Ll2OL4,
objetivando a

instalação da toja
super Ótica 5ão losé.

lnstrumento
Particular de Contrâto
de Locação e outras
Avenças de Loja de
Uso comercial - LUc
ne 1067 do Aracaju
PaÍque shopping,
celebrado em
08l09l20t6,
objetivândo a

instalação da Loia Rei

do Mate.

5. Data de
Constltulção
do crédlto

to/08lz?rs 06ltt/2o14 081rlí]l2OL6

6. Valol
Atualizado
dos Crédltos
lmobiliários

Rs 324.31s,00 Rs 381.024,00 Rs 318.109,44

7.
ldentlflcâção

Proprietária
ACF PARTICIPAçÔES

LTDA.

ACF PARTICIPAçõES

LTDA.

ACF PARTICIPAçõES

LTDA.
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Localização

# 19

Avenida João
Rodrigues, ne 42,
bairÍo lndustrial,

Aracaiu/SE

20

Avenida João
Rodrigues, n-o 42,
bairro lndustrial,

Aracaju/SE

2t
Avenlda João

Rodritues, ns 42,
bairro lndustrial,

Araceju/SE

Loja Loja n.e 1008 Lojas n.es 1009 Lojas n.es 1067

Matrícula 23.521 23.527 23.52L

da Fração
ldeal do
lmóvel

Cartório de
Registro de
lmóveis

1le OÍício de Registro

de lmóveis de
Aracaj u/SE

11e Ofício de Registro

de lmóveis de
Aracaju/SE

11e Oficio de Registro

de lmóveis de
Aracaju/SE

Prazo Total 60 meses 60 meses 60 meses

Valor de
Principal:

Rs 324.315,00 Rs 381.024,00 Rs 318.109,44

Anualmente pelo IGP-

DI-F6V
Anualmente pelo

IGP-DI-FGV

Atualização

Monetária:
Anualmente pelo

IGP-DI.F6V

Juros
Remuneratórios

Não há Não há Não há

Data do
Primeiro
Vencimento:

2slulzote 2slMl2Ot9 lsl0/.l2oL9

Data de
Vencimento
Final

2s10812029 2s10812029 2sl08no2e

Multa Não há Não há Não há

Não há Não há
Encargos

Moratórios
Nâo há

Mensal
Periodicidade
de Pagamento:

Mensal Mensal

Nacqu/SE Aracaju/SE

t. Condições
OriBinais da
Emlssão

Local de

Emissão
Aracaju/SE

Não há9. Garantias Não há Não há

Mensal: prestações

iguais, mensais e
sucessivas, no valor
de RS 5.301,82 cada

uma, as quais serão
anualmente
atualizadas pela

Atualização
Monetária.

10. Fluro de
Patâmento

Mensal: pÍestações

iguais, mensais e

sucessivat no valor
de R$ 5.405,25 cada

uma, as quais serão
anualmente
atualizadas pela

Atualização
Monetária.

Mensal: prestações

iguais, mensais e
sucessivas, no valor
de RS 6.350,40 cada

uma, as quais serão
anualmente
atualizadas pela

Atualização
Mohetária.
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# 22

Dados dâ CCI

Data de Emissão 22lo3l21te
Série: única
Ne cct: 022
lipo de CCI: lntegral

1. Emissora

Ra2ão Social: HABITASEC SECURITIZADORA S.A

CNPJ/MF 09.30/.427lWL-58
Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, ne 2894

Complemento 5e andar, conjunto 52, Jardim Paulistano

Cidade/UF 5ão Paulo/SP

CEP 01.451-902

2. lnstltulção
Custodiante

Razão Social:
OLIVEIRATRUST DISTRIBUIDORA DE ÍTULOs E VALORES

MOBTLTÁRrOS S.A.

CNPJ/MF: 36.L13.87610ím4-34

Endereço: Rua Joaquim Floriano, ne 1052

Complemento: 13s andar, sala 132 - parte

Cidadê/UF 5ão Paulo/SP

CEP 04534-004

3, Dêvedora

Nome/Razão
Social:

EMPRESÀ GRAFICA JORNAL DA CIDÀDE LTDA

CPFICNPJ: 13.c/,6.!o7l0oorrz
Endereço: Avenida Antônio Cabral, ne 1069

Complemento

Cidade/UF Aracalu/SE

CEP 49065-090

4. Título

Contrato de Locação, celebrado em 22 de março de 2019, entre
a AÍacaiu lnvestimentos LTDA,, so€iedade limitada, com sede na

Cidâde de Arãcaju, Estádo - sergipe, na Avenida Joao RodÍigues

42, bairro lndustrial. cEP 49065-450 , inscrita no CNP.I/ME sob o
nc 17.333.406/0001-99 ("Cedente") e
a Empresa Grafica Jornal da Cidade ITDA sede na Cidade de
Arâcaju, Estado -Sergipê, na Avenida Antonio cabral 1069,

bairro lndustrial. CEP 49065{90, inscrita no CNPI/ME sob o nç

13.046.107/mo1-12 ( " Devedora" )("contrato de Locação") a

ser pago na forma, prazos e demais condições pactuedas no

Contrato de Locação.

5. Data de
Constitulção do
Crédito

22lo3l201s
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6. Valor
Atualizado dos
Créditos
lmobiliários

d 22

Rs 42.783.8s1,7s

7. Condições
originais da
Emlssão

Prazo Total: 125 meses

Valor de Principal Rs 42.783-851,75

Atualização
Monetária:

Anualmente pelo IGP-Dl-FGV

Juros

Remuneratórios
Não há

Data do Primeiro
Vencimento:

2slul2ol9

Data de
Vencimento Final

2s10812029

Multa Não há

Encargos

Moratórios
Não há

Periodicidade de
Pagamento:

Mensal

Local de Emissão Aracaju/SE

8. Garantias Não há
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ANEXO [ - DESCRTçÃO DO tMóVEr

lmóvel: lmóvel urbano com 36.326,10 m2 de área de terreno, registrado na matrícula ne 23.521 do 11s

Ofício de Registro de lmóveis de Aracaju/SE, localizado na cidade de Arâcaju, estado de Sêrgipe, na Avenida

João Rodrigues, ne 42, Bairro lndustriâ1.

Título aquisitivo: O lmóvel foi adquirido pela ACF por efeito da cisão parcial da Sergipe lndustrial Têxtil

Ltda. conforme Contrato de lnstrumento de Justificativa da Operação de Cisão Parcial registrado na Junta

Comercial de Sergipe em 05/08/2015 sob o ne 20150252366, devidamente registrada na matrícula do

lmóvel sob o registro ne 4 de 24lO2l2OL6

CadastÍo de contributnte: O lmóvel está câdastrado perante â Prefeitura de Aracaju sob a inscrição

cadastral ne 02.02.037.1065.0OO.01.

RIP: O lmóvel está cadastrado perante a Secretaria do Patrimônio da União - SPU sob o RIP ns

3015.0119583-87

96

/+



ANEXO

CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS DOS CRI

Peíodo
Datas de

Anlversárlo

Tâxa de
Amortização

(rAi)

Pagemento de
,uros

L 2s/u/2o79 0,0000% Sim

2 2s105/2079 0,@00% 5im

3 2sl06/2O!9 0,0000% 5im

4 2s10712019 0,0000% Sim

5 25l08l2Ot9 0,0000% Sim

6 2s/09/2OL9 o,L26t% 5im

7 2slto/2019 o,1272% Sim

I 25ltL/2079 o,1284% Sim

9 2slt2/20L9 o,t295% Sim

10 zsloLl2020 0,1307% Sim

11 25l02l2O2O o,t37a% Sim

t2 2s/03/2O2O 0,1330% Sim

13 2s/ul2020 o,!342% Sim

t4 2slos/2020 0,1354% Sim

15 2s/06/2O2O o,\366% Sim

16 25/07 /2O2O 0,L378% 5im

77 251O812O20 0,139t% sim

18 2sloel2020 0,1403% Sim

19 251L0/2020 o,t476% Sim

20 251t7/2O2O o,7429% Sim

2L 2sh2/2o2o o,1442% Sim

22 2s/o7/2OZL o,1455% Sim

23 2s1021202t o,!46A% Sim

24 2sl03/202t o,L4A7% Sim

25 2slul2o2L 0,!495% Sim

26 2slos/2021 0,1508% Sim

27 2510612O2t o,7522% Sim

28 2slo7l2O27 o,!536% Sim

29 2s/08l2OZ7 0,1550% Sim

30 2s109/2027 o,7564% Sim

31 2s/tol2o27 0,1578% Sim

32 2sltt/2027 0,1593% 5im

33 251L2/2027 o,t608% Sim

34 25lor/2922 0,1622% Sim

35 25/02/2022 o,777a% Sim

36 2sl03/2022 o,6643% Sim

37 zslu/2022 0,8002% Sim
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Peíodo
Datas de

Aniversário

Taxa de
Amortlzação

[rAil

Patamento de
Juros

38 2slosl2o22 0,8L280Á Sim

39 25106/2022 o,8256% Sim
/10 2sl07l2O22 0,8388% Sim

47 25/08/2022 o,8524% Sim

42 25109/2022 o,8662% 5im

43 25h0/2022 0,8804% Sim

M 2s/ttl2o22 0,8950% Sim

45 2slt2/2022 0,9099% Sim

46 25lOt/2023 o,9252% Sim

47 2sl02/2023 o,9470% Sim

It8 25103/2023 o,8!8L% 5im

49 2SlMl2O23 o,97L30Á Sim

50 2slosl2023 0,9883% Sim

51 2sl06/2023 7,@57% Sim

52 2s107 /2023 1,0236% 5ím

53 2s/08/2023 L,U21% Sim

54 2sl0c/2023 7,0670% Sim

55 25lLOl2O23 1,0806% Sim

56 2sltt/2023 7,1007% Sim

57 25/12/2023 7,LZL % Sim

58 25101/2024 I,L427% Sim

59 2slo2l2o24 1,1647% sim

60 2s/03/2024 7,0297% Sim

6t 2sl04/2024 7,20760Á Sim

62 25105/2024 7,2376% Sim

63 2s106/2024 7,2565% Sim

64 2510712024 r,2827% Sim

65 25108/2024 t3oa6% Sim

66 2s/09/2024 1,336t% Sim

67 2sh012024 1,3644% 5im

68 25lL7/2024 1,3938% sim

69 25/L212024 7,4242% Sim

70 2sloL/2O2s L,4558% Sim

77 2sl02/2O2s t,4885% Sim

72 2sl03/202s L,3376% Sim

73 2slu/202s r,5534% Sim

74 2sl05l2o2s 7,5A99% Sim

75 2sl06/2025 1,6279% Sim

76 2s107 /2025 1,6674% Sim

77 2s108/202s 7,70A5% Sim

78 25/osl2O25 7,75L40Á Sim
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Período
Datâs de

AnivêrsáÍlo

Taxa de
Amorüzação

trÀD

Pagamênto de
,uros

79 2slLo/2o2s 7,7962% 5im
80 25/tLl2O25 7,U29% Sim

81 2slL2/2O25 1,897t% Sim

82 2s/ot/2026 t,9429% 5im

83 25102/2026 t,99U% 5im

84 2s103/2026 7,8248% Sim

85 2s/04/2026 2,$4A% Sim

86 25/0s/2026 2,1664% Sim

87 2sl06/2026 2,2372% Sim

88 2slo7 /2026 2,2994% Sim

89 2s10812026 23714% 5im

90 2s/@/2026 2,4474% Sim

91 25ltO/2026 2,5279% Sim

92 25/LL/2026 2,673t% Sim

93 25/1212026 2,7036% Sim

94 2s/07/2027 2,7999% 5im

95 2slo2/2O27 2,9024% Sim

96 25103/2c.27 2,7063% Sim

97 2s/04/2027 3,t167% Sim

98 2510512027 3,2474% Sim

99 2sl06/2027 3,3754% Sim

100 2s107 /2027 3,5L99% 5im

101 2s10812027 3,6760% Sim

toz zsl0€/2027 3,U53% Sim

103 25lLO/2027 4,0294% Sim

104 2s/tL/2O27 4,2305% Sim

105 2s/L2/2027 4,4509% Sim

106 25lOtl2O28 4,6936% Sim

LO7 2s102/2028 4,962t% Sim

108 2s/03/2028 4,7737Yo Sim

109 2sl04/2028 5,5626% sim

110 25105/2028 5,9350% Sim

111 2sl06l2028 6,3573% Sim

LLz 2s107 /2o2e 6,8/.Os% sim

113 2slo8l2o28 7,3985% Sim

714 2sl@12028 8,0503% Sim

115 25/LOl2O28 a,82L5% Sim

116 2slLu2o28 9,7485% Sim

7L7 25lL2lZO28 10,8835% 5im

118 2sl0rl2o2e 12,3054% 5im

119 2sl02lzo2s 14,7386% Sim
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Peíodo
Datas de

Aniversário

Taxa de
Amortl2ação

fÍAi)

Patamento de
luros

120 2sl03l2o2e t5,LA62% 5im

727 2slul2o29 19,6986% Sim

722 25/os12029 24,7771% Sim

723 2s10612029 33,0815% Sim

724 2s107 /2029 49,AtOg% Sim

125 2sl08/2029 r00,0000% 5im
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ANEXO IV

DECI.ARAçÃO DO CUSTODIANTE DA CO
Nos rERMos Do pAúcmro úrrco oo aRTtGo 23 DA tH e 10.9312004

A OIIVEIRATRUST DISTRIBUIDORA DE rírUlOS t VILOAES MOBTUÁR|OS SÁ., instituição financeira, com
filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua loaquim Floriano, ne 1052, 13e andar, sala 132

- parte, CEP 04534-004, inscrita no CNPJ/Mt sob o ns 36.113.876/0004-34, neste ato representada na

forma de seu Estatuto Social, na qualidade de instituição custodiante das Cédulas de Crédito lmobiliário
ne [o] a Io], série única ("CCl") emitidas pela HABITASEC SECURITIZADORA SÁ., sociedede por ações, com
sede na Cidade de São Paulo, Estado de 5ão Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, ne 2.894,9c andar,
coniunto 92, CEP 01451-902, inscrita no CNP.I/MF sob o no- @.304.427/0001-58 ("Emissora") nos
"lnstrumento Particulor de Escrituro de Emissão de Cédulos de CÉdito lmobiliário lntegrois, Sem Goruntio
Reol lmobiliátio, sob o Forma Escritutol", celebrado em 22 de março de 2019, pela Emissora, pelo qualÍoi
emitida a CCl, que serve de lastro para a emissão dos Certificados de Recebíveis lmobiliários da 135! Série
da 1a Emissão ("çEl" e "EEEsão", respectivamente) da Emissora, DECLARA que procedeu: (il nos termos
do §4e do artigo 18 da [êi ne 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme em vigor ("!qln3-!0.1931181"), a

custódia das CCI; e (iil nos termos parágrafo único do artigo 23 da Lei np 10.931/04, ao registro de uma via
original do Termo de Securitização de Créditos lmobiliários da 1351 Série da 1! Emissão de Certificados de
Recebívêis lmobiliários da Emissora, datado de 22 de março de 2019 e sobre a qual a Emassora instituiu o
regime fiduciário.

São Paulo - SP, 22 de março de 2019

Nome
Cargo

OTIVEIRA TRUST DIÍRIBUIDORA DE ÍTUIO5 E VATORES MOB|UÁRIOS S.A.

Custodionte
Nome:
Cargo:

101

I
çÚ



AN OV

DECIáRAçÃO DO C )RDEí{ADOR ÚOER PREVTSTA NO |TEM ls DO ANEXO DA TNSTRUçáO CVM Ns

4t1l20í,4

HABITASEC SECURÍTIZADORÂ SÁ., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São

Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, ns 2.894,9e andar, coniunto 92, CEP 01451-902, inscrita no
CNPJ/MF sob o ns 09.304.42710001-58, neste ato representado na forma de seu Estatuto Sociâl
("CoS@e4dgt!Ílel'), na qualidade de instituiÉo intermediária líder da oferta pública de distribuição dos
Certificados de Recebíveis lmobiliários da 135e Série da la Emissão ("emUgao") da HAB]TASEC

SECURITIZADORA SÁ., sociedade por açõês, com sêde na Cidadê de São Paulo, Estado de São Paulo, na

Avenida Britadeiro Faria Lima, ne 2.894,9e ândaÍ, conjunto 92, CEP 01451-902, inscrita no CNPJ/MF sob
o ne o9.3o4.427/N01-58 ("Emissora"), nos termos da lnstrução cVM ne 476, de 16 de janeiro de 2009,
conforme alterada, declara, para todos os fins e efeitos, que verificou, em conjunto com a Emissora e os

assessores legais contrâtâdos, a legalidade e ausência de vícios da operação, além de ter agido com
diligência para assegurar a veracidade, consistência, correção e suficiência das informações prestadas pela

Emissora no Termo de Securitização de Créditos lmobiliários da Emissão.

São Paulo - SP,22 de março de 2019.

HAB]TASEC SECURÍnZADORA S.A.

Coordenodor Líder
Nome:

Ca r8o:

Nome

Cargo
T4ARCOS REÊIRO OO VÂIl.r NEÍO

f,G.44 856.32'2
40F Sír 2C0 ar'07

-".1i1?;3iÍffi:

Cl 09'835'8bo'r

aôe
81
tl

ts
ú
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AÍttEXO V]

DECIÁRAçÃO DA EMISSORA

A HABITASEC SECURÍTIZADORA Sá,, sociedade por ações, com sede na Cidade de 5ão Paulo, Estado de
São Paulo, na Avenida Brigãdeiro Faria Lima, ne 2.894, 9e andar, coniunto 92, cEP 01451-902, inscrita no
CNPJ/MF sob o ne O9.3O4.42710ff)1-58, neste ato represêntada na forma de seu estatuto social
("Ects§gIa"), para fins de atendimento ao previsto pelo item 15 do anexo lll da lnstrução CVM ns 414, de

30 de dezembro de 2004, conforme alterada, na qualidade de emissorâ de certificados de recebíveis
imobíliários da 135! serie de sua la emissão ("E!ds!ãg"), DECIáRA, para todos os fins e efeitos, que

verificou, em conjunto com o Agente tiduciário e os respectivos assessores legais contratados no âmbito
da Emissão, a legalidade e ausência de vícios da Emissão, além de ter agido com dili8ência para assegurar
a veracidade, consistência, correção e suficiência das informações prestadas no termo de securitização de
créditos imobiliários que regula a Emissão.

As palavras e expressões íniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta Declaração terão o

significado previsto no Termo de Securitização.

São Paulo - SP,22 dê março de 2019

'%--*;zo/á

Nome:

Cargo:

HABITASEC SECURMZADORA S.A

Emissoro

MÂRcos RrBErRo oo VAU,.E llElo Nome:

RG.44 858.32t2 cArgo:
-pÊsoE.200.11&07

-?x??:lilf í';:f'
.' nq.415.866-&Rt

? I
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ANEXO V[

DECLARAçÃO DO A6EÍÚTE FIDUOÁRIO

A OUVETRATRUST DISÍRTBUIDORA DE TÍruLOS E VAIORES MOBTUÁR|O§ SÁ., instituição financeira, com
filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, ns 1052, 13s andar, sala 132

- partê, cEP 04534{rc4, inscrita no CNPJ/MF sob o nc 36.113.876/0004-34, neste ato representada na

forma de seu estatuto social ("Apente Fiduciário"), para fins de atendimento ao previsto pelo item 15 do
anexo lll da lnstrução CVM ne 414, de 30 de dezembro de 2O04, conforme alterada, na qualidade de agente
fiduciário do Patrimônio Separado constituído no âmbito da emissão de certificados de recebíveis
imobiliários da 135a série da le êmissão da HABITASEC SECITRInZADORÀ S.4., sociedade por ações, com
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, ne 2.894,9e andar,
coniunto 92, CEP 01451-902, inscrita no CNPI/MF sob o ne 09.304.42710001-58 ("Emissora" e "Emissão"),
DECIARA, para todos os fihs e efeitos, que verificou, em conjunto com a Emissora e os respectivos
assessores legais contratados no âmbito da Emissão, a legalidade e ausência de vícios da Emissão, além de
ter agido com diligência para veriÍicar a veracidade, consistência, correção e suficiência das informações
prestadas no termo de securitização de créditos imobiliários da Emissão-

As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam deÍinidas nesta Declaração terão o
significado previsto no Termo de Securitização.

2dema rço de 2019

ST UI DE TÍTUIOS E VALO BUÁRr s,A.

Nome:

Fíduciário
Nome:
Cargo:

J
2-
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ANEXO V

DECLARAçÃO DE rNEX|SÍÊÍ{CtA DE CONFUTO DE TNTERESSES

AGENÍE FIDUOÁRIO CADASTRAOO NA CVM

O Agente Fiduciário a seguir identificado:

Razão Social: oltvEtRATRUST DtSTRtBUtDORA DE TíTUtOS E VlLOnrS úOSÚÁR|OS S.À
Endereço: Rua Joaquim Floriano, ns 1052, sala 132

Cidade / Estado: São Paulo ,/ SP

CNPI ne; 36.113.876/0004-34
Representado neste ato por seu diretor estatutário: Antonio Amaro Ribêiro de Oliveira e Silva

Número do Documento de ldentidader 109.0O3 OAB/Rl

da oferta pública com esforços restritos do seguinte valor mobiliário:

Valor MobiliáÍio Objeto da Ofena: Certificados de Recebíveis lmobiliários - CRI

Número da Emissão: 1r
Número da série: 135ê

Emissor: HABITASEC SECURITIZADORA S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n-o 09.304.427 /@O7-5A
quantidade: 22,251 (vinte e dois mil, duzentos e cinquenta e um)
Forma: Nominativa escritural

Declara, nos termos da lnstrução CVM ns 583/2016, a não existência de situação de conflito de interesses
que o impeça de exercer a função de agente fiduciário para a emissão acima indicada, e se compromete a

comunicar, formal e imediatamente, à 83, a ocorrência de qualquer fato superveniente que venha a alterar
reÍerida situação.

São Paulo - SP, 22 de março de 2019.

Iol
Nomei

Cargo:
Nome:
Cargo:

Ê/
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